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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº....../.......... E EE ar E qssiiisatsivoscamomems DR essenicaersaços 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e disciplinar 

a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 

Município no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 
Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

|. Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

Il. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 
funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

HI. Estabelecer um sistema de vias de circulação Ee ao tráfego e a locomoção 

dos usuários; 

IV. Assegurar a continuidade do A Us rsss sen do 

solo no Município; || 
|| 

A 

VI. Proporcionar segurança e conforto ao tráf edestres e ciclistas; 
f À 

e 
ia , 4 

    V. Implantar um sistema de cictovias/ como alt de locomoção e lazer;    
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VII. Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no ordenamento funcional 

e territorial do Município. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança. 

Art. 4º. Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes. 

Seção Il 

Das definições 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 

correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas 

fiquem incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem 

estacionados fora da trajetória dos demais veículos: permitir o embarque e 

desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego; 

Il. Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público; 

HI. —Arruamento — conjunto de ruas públicas desiingiao à circulação viária e acesso 

aos lotes; [ | a 

IV. Caixa carroçável ou de rolamento — é aixa de via via destinada a circulação de 

veículos, excluídos os passeios, os caniiros contra ise o acostamento; 

V. Caixa de via — distância, definida em projeto, ente s dois alinhamentos prediais 
À em oposição; F 1" 
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VI. Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 

segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 

urbano, sinalização e vegetação; 

VIl. Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 

forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

Mill. Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 

de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

IX. Canteiro lateral — é o espaço compreendido entre os bordos externos das pistas 

expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 

operacional, psicológica e esteticamente. 

X. Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum; 

XI. Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

XIl. | Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”; 

XIll. Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos: 

XIV. Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 

largo, etc.) 

XV. Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio 

da faixa de rolamento ou do acostamento; 

XVI. Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ao desenvolvimento de 

uma ou mais faixas para o tráfego de veículos; AM | 

XVII. Seção normal da via — largura total ideal da via incluindo caixa do-rolamento, 

A 
A 

passeios, ciclovias e canteiros centrais; x | | cid 

XVIII. Seção reduzida da via — largura total mifima exigida da ia incluindo caixa de 
Fa 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; | x 
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XIX. Sistema Viário — conjunto de vias principais de circulação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinalização Vertical — representada por painéis e placas implantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXIl. Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visual adotados 

nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários: 

XXIII. Tráfego leve — fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em uma direção; 

XXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veículos por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVI. Via de circulação — é o espaço organizado para a circulação de veículos, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO Il 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º. Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga o 

conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam 

a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º. As vias de circulação urbana no Município, pefeme suas funções e 

características físicas, classificam-se em: | ed 

|. Via estruturante; M | E 
HI. Via arterial; / eo 

WII. 

IV. 

| / IX] 
Via coletora; e / A 

Via local. f / A Y 

/ 
dae
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Art. 8º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

|. Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos 

da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e 

de transporte de carga. 

Il. Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana — mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 

cidade, também tem como função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação 

de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sítio urbano, e desenvolvem tráfego continuo devido ao tipo de uso 

predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas; 

III. Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana; e 

IV. Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o seu destino 

final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. 

CAPÍTULO Ill 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º. O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos requisitos 

estabelecidos pelo Município quanto à: MM 

|. Definição das dimensões mínimas das caixas de vias: Pa 
ll. Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento 

II. Definição das dimensões mínimas dos passeios; A 
ria . . = a IV. Definição das dimensões mínimas das ciclovias./ 
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Art. 1º. Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 2º. As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

| Via estruturante: 

a) Caixa de via: 29,00m (vinte e nove metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (doze metros); 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centimetros) de cada lado; 

d) Passeio: 4,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 6,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

| Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 
1 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); / 
f 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no e ou em uma das 

faixas de estacionamento; | | Ed 
      

  

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio pór cento); 
/ e 1 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e ginco por certo y 

pe
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|. Via coletora: 

a) 

b) 

C) 

d) 

e) 

f) 

| Via local: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

Caixa de via: 15,00m (treze metros); 

Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

8 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 

especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

8 2º. As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo comprimento não exceda 

150,00m (cento e cinquenta metros). 

8 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão en ea no mapa do 

Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei. / | 
t 

10  



ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO     
CAPÍTULO IV 

DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções e 

características físicas classificam-se em: 

|. Via regional; e 

H. Via rural. 

Art. 13º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 

|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

Il. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas; 

Art. 14º. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, 

até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

|. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER: 

|. Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

Cc) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via: 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 
[ | 

| A [ | 
| | 

Parágrafo Unico. Fica sob responsabilidade do murticípio a manuten 
     

    

e abertura de 

vias na área rural. / | 

11
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Art. 15º. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, definido pela Lei Federal nº 

9503/97. 

CAPÍTULO V 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do Município, 

conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

|. Classe 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

|. Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

|. Classe 3 — Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do Município, como 

estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal nº 9503/97. 

$1º. Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização de 

trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor, 
/ 

f 

[ 

é n ma . . . | | 82º. A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos parcelament 

será executada às expensas dos respectivos pio 

previamente aprovado pelo órgão municipal resporisável. | 
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$3º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18º. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e ciclofaixas, 

bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários necessários à 

criação de uma infra-estrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19º. São as seguintes as definições dos componentes do Sistema Cicloviário: 

Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação geral de veículos, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional; 

Cc) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois porcento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, separada do tráfego 

geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e " centimetros) para 

pista unidirecional; 

| 

b) as características de ni dn às) características das 

vias onde estiver implantada; / 

/ Wr 
C) raio mínimo de curvatura: 3,00 epa |    

13 
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|. Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas; 

Il. Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, cercados, 

localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 

públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

locais de transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nos incisos | ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º. Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que consequentemente 

criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão viabilizadas 

a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Pirassununga. 

- CAPÍTULO VII | 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22º. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em colaboração com 

seus munícipes, a execução e conservação da arborização É ajardinamento dos 
| 
| logradouros públicos. | 9 p x” | | ga 

J | | Ed a 
a E Ê Cd, j 81º. Os passeios das vias, e, lotes residenciais, medianté licença 0 Mi nicípio, poderão 

ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras, uas expensas, 

obedecidas as exigências legais. / x 
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$2º. Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie vegetal que mais 

convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23º. E atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização pública. 

81º. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitada pelo 

interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

relativas ao corte e ao replantio. 

82º. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do Município. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão 

no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo afastamento seja o 

menor possível da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável uma 

multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por árvore, 

conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24º. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros 

públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25º. Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de 
f | 

proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão municipal competente. 

[| 

Art. 26º. Nas árvores das vias públicas não poderão ser ade U fixados fios, 
nem colocados anúncios, cartazes ou publicações a esuialejuer! e ie. 

15 
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CAPÍTULO IX 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

|. Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema Viário; 

Il. Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

Hll.Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades; e 

V. Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua manutenção. 

Art. 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das demais 

atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

|. Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico: 

Il. Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

Ill. Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e em locais 

onde hajam conflitos, através de estudo técnico; 

IV. Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico: 

V. Fixar áreas de estacionamento de veículos; 

VI. Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante fixação de locais, 

horário e períodos destinados ao estacionamento, embarque ou Aesemparque de 

passageiros e de carga e descarga, através de e psstud té nico; a 

VII. Permitir estacionamentos especiais, desdajério justific Vr 
| 
| 

A 
|
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VII. Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos 

veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX. O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis; 

X. A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário Federal, 

Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 

abertura das vias e implantação das edificações. 

Art. 31º. As vias deverão acompanhar as curvas de nível do e e evitar a 

transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. / | 
[ | 

/ | 
DE ço Art. 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação e a i prtagio do obras de 

terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagern natural. || 

/ A 
f E 
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Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas 

em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de o 

fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33º. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 

conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o conteúdo desta 

Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 

produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35º. A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de aprovação 

prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36º. Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as vias 

adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37º. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 

sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 

inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município. 

Art. 38º. As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 

comprimento. 

É A 
/ | 

Art. 39º. As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema viário 
* básico deverão considerar o zoneamento de uso e pd do solo vigente na área ou 

À Ear zona. F | ne 

/
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Art. 40º. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art. 42º. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

|. Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano; 

Il. Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

HI. Anexo Ill - Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras; 

Art. 43º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de de 20 

 



Ao Plenário para leitura no expediente e À Comissão de Defesa do Consumidor e do 
encaminhamento às Comissões Permanentes Contribuinte, para darpa recer. és, 

    
Sala das Sessões, 

  

É Comissão de Finanças, Croamento e Lavoure 
ara car parecer. 

A Comissão dé Justiça, Legislação e Redação para É e ctadi 

pi parecer, 
Sula das Sessões da C.M. de 
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   de 20,21 
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Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  

Faixas de 
o normal da rolamento estacionamento e cam: 
id via (m) (m) (m) 

Rampa 
máxima !2 

“(%) 
Canteiro | Inclinação 

Passeio (M) | central (m) | mínima ((%) 
                

Vias 
Regionais Parâmetros definidos pelo DER 

  

Vias 

Rurais 
o . (E) 3,00 . 

15,00 Mínimo 9,00 (D) 3,00 - 0,5 20 

  

. (E) 2,50 (E) 3,00 
Expressa 27,00 12,00 (D) 2.50 (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

o (E) 2,50 º (E) 3,00 
Arteriais 25,00 10,00 (D) 2.50 (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

      
(E) 2,00 . (E) 3,00 . 

Coletoras 15,00 5,00 (D) 2.00 (D) 3.00 0,5 25 

  

(E) 2,00 . (E) 3,00 . 15,00 5,00 (D) 200 (D) 3.00 0,5 25                       
(EkEsquerda. 
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Anexo IIl - Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 

Croqui | - VIAS RURAIS 

    

            

VIAS RURAIS 
SEM ESCALA 

- Cerca de divea
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Anexo Ill - Croqui Il- VIA EXPRESSA 
IE ANOO 

a
o
 

  

    

    

    

  
  
VIA EXPRESSA 
SEM ESCALA 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga - SP 

Minuta de Lei do Sistema Viário 

  

  

Anexo III - Croqui Ill - VIA ARTERIAL 

T
O
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Anexo III — Croqui IV —- VIA COLETORA 

DETESTA re 

ESTACIONAMENTO   E INCL = 05% 2s, 

2.00 1.00 2.00 5.00 

na COLETORA 
SEM ESCALA 
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Anexo III - Croqui V — VIA LOCAL 

  

      
VIA LOCAL 
SEM ESCALA 
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Categoria | Nome daVia | 

e] 

o 
é A 

E A 
  

Arterial 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 

  

Avenida Ângelo Brunno 

  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 

  

Avenida Marginal 

  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 

  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 

  

Avenida Painguás 

  

Avenida Prudente de Morais 

  

Rodoanel Anel Viário 

  

Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Boler Júnior 

  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 

  

Rua José Bonifácio 

  

Rua Martimiano dos Santos 

  

Rua Seis de Agosto 

  

Rua Siqueira Campos 

  

Rua Luís Tesch 

  

Coletora   
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 

  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 

  

Rua Alan Kardec 

  

Avenida Presidente Médice 

  

Rua Lourenço Batel 

  

Rua Luiz Fernando Andrielli 

  

Rua Américo Agio 

  

Rua Antenor Pereira 

  

Rua Arcindo Lebeis 

  

Rua Anthero Boller de Souza 

  

Rua Coronel Franco 

    

Rua Quinze de Novembro 

      Estrada Bom Retiro     
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Rua Constituição 

  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 

  

Rua Santo Antônio 

  

  

Rua Francisco Caruso 

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 

  

Rua Vinte e Um 

  

Rua Capitão Vasconi 

    Rua Joaquim Cristóvão   
  

  

Categoria Nome da Via 
  

Coletora 

  
Rua José Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 

  

Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  

Avenida José Pozzi 

    Avenida Ataliba Penteado     
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“JUSTIFICATIVA? 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

  

   
   

  

Pirassununga, 01 de selar ro de 2021 

Ê ] F 

Alexandre Malachid 

Secretario Municipal deiPla 

  

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 146300960 - E (19) Iscág041
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Protocolo nº 1978/2006 

ÃO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

administrativos abrangidos pelo referido Plano. 

    

  

Considerando o acima exposto, verifícol/o total 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabejeéidos o Estatuto das 
SM 

eta e 

er ste ne set 

pet É 
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, CEP — 13630-900<(19) “885026 
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Estado de São Paulo Vea ua 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

2 
Rd 

A 

   
—— Tiago Ajbe feitas Varisi 

2" Procuré eral do Município 

(( = o Pd 

  

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, CEP=3630-900 - (19) 3565-8026



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      Tendo em vista tratar-se de 06 (sels) projetos ? ] ple- 

mentar; promova-se o desmembramento para formalização do proces 

Ofício nº 105/2021 so legislativo com cópla do 0f.nº 105/2021, numerando-se os prc 

jetos de lel como de estllo. Após, ao Jurídico para parecer. 

Plras; 13/09/2021. Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 

    Senhora Presidente i . 
u 

residente     
Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, a Revisão do Plano Diretor Municipal, compreendendo os inclusos 

projetos de lei complementares, a saber: 

a) dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e 

dá outras providências; 

b) delimita o Perímetro Urbano do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

c) dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 

município de Pirassununga/SP e dá outras providências; 

d) institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

e) dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências; 

f) dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

  

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta.



Assunto Projeto de Lei para parecer | E 
De Câmara Pirassununga <legislativo(Ocamarapirassununga.sp.gov.br> fOUNO NOS 

Para Diogo Cano <diogo.cano(dcamarapirassununga.sp.gov.br> AG io =" 

Data 2021-09-13 16:33 ind 

* PLC 05 2021.pdf(»7,2 MB) 
* PLC 06 2021-01-29.pdf(»6,3 MB) 
e PLC 06 2021-30-58.pdf(»5,3 MB) 
* PLC 07 2021.pdf(-6,0 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que delimita o Perímetro 

Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências (parte 1 e 2); e 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 

Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJTO DE LEI COMPLEMENTAR nº 07/2021 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: PROJETO DE LEI REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — 

Institui a Lei de Sitema Viário do Município de Pirassununga-SP e da outras 

providências. 

|. RELATÓRIO 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste 

parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou 

não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei que compõe a revisão do plano diretor do Município de 

Pirassununga, dispondo sobre a lei de zoneamento, uso e ocupação do solo. 

É o sucinto relatório. Passo a análise dos fundamentos jurídicos. 

|. FUNDAMENTAÇÃO 

Em aprofundada analise a questão aprestada, trata-se de revisão do plano diretor, 

em atendimento ao Art. 40, 83º da lei 10.257 de 10 de julho de 2001, (Estatuto das 
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Cidades) que dispõe expressamente a necessidade de que as cidades revisem O 

seu plano diretor de 10 (dez) em 10 (dez) anos. Note: 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o 

instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana. 

$ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo 

menos, a cada dez anos. 

Note que a legislação supramencionada vem para regulamentar os artigos 182 e 

183 da Constituição Federal, depreende-se do 81º do artigo 182, bem como pode 

se verificar também no artigo 41 da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, que a lei 

que assevera acerca do plano diretor é obrigatório em cidades com mais de 20.000 

(vinte mil) habitantes, que é o caso do Município de Pirassununga. Sendo assim a 

Lei que trata acerca da questão é obrigatória, conforme amplamente mencionado 

em ordenamento pátrio. 

Cumpre-nos salientar ainda, os Artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam 

acerca da questão, o artigo 25, XI diz que compete a Câmara Municipal, a 

aprovação do plano diretor. Dentro ainda do mesmo dispositivo legal, tem o artigo 

31, 81º, | que dispõe sobre o Sistema viário ser apresentada na forma de Lei 

Complementar, requisito cumprido no caso em tela, note que lei que aborda esta 

questão é requisito material do Plano diretor Constante no art, 42-B, Ill do Estatuto 

das cidades. 

Cumpre salientar que foram realizadas inúmeras audiências públicas para dar 

publicidade a discussão acerca da elaboração do plano diretor, cumprindo assim 

requisito presente no artigo 40, 84º, | da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001. 

 



    
    

        

    
    

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara(Q)lancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

   ú Di 
) 

  A      
  

Além dos pressupostos formais a lei que trata acerca do plano diretor possui 

inúmeros pressupostos materiais, nota-se o art. 42, 42-A e 42-B do Estatuto das 

Cidades. Pressupostos materiais amplamente preenchidos pelo pelo projeto de Lei 

apresentado e demais projetos que integram a revisão do plano diretor. 

Il. CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto pelo cumprimento de todos os requisitos jurídicos formais e 

materiais, esta assessoria Jurídica opina favoravelmente ao prosseguimento do 

projeto de lei em análise no presente parecer. 

Pirassununga, 14 de setembro de 2021. 

  

“ Analista Législátivo — — Advogado 

QABISP nº 336.440
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Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2021-09-15 Hora: 15:23:40 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral(Ocamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores (as) Vereadores (as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 

acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 

conhecimento e trâmites regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021 

Descricao; AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: INSTITUI A LEI DE SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA/SP E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS, 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: PPLC 07.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 13168815 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 
acima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a 
Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no dia 02 de 
setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de 
Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e 
dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que 
delimita o Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que 
institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei 
Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 
2006; e dá outras providências. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se à 
disposição da População no sítio da Câmara Municipal: 
www.camarapirassununga.sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno para conhecimento da Revisão do Plano Diretor 
Municipal. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

    residente 
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Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projeto de Lei nº 89/2021 | Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 

jeto de Lei Complementar nº 03/2021 - Altera a redação do artigo 22, inciso Il da Lei Complementar 157, 
de 27 de março de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA     
  

    
Pesquise sobre o que você precisa no site 

  

  

  

Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei 

Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - 

(PLC nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 57 da Constituição Federal, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no 

dia 02 de setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro Urbano do Município 

de Pirassununga e da outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do 

Solo: revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 

2006; e dá outras providências. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se à disposição da População no sítio da Câmara Municipal: 

www.camarapirassununga.sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno para conhecimento da 

Revisão do Plano Diretor Municipal. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista 

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/comunicado” 192
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Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

x rojeto de Lei nº 89/2021 | Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2021 - Altera a redação do artigo 22, inciso II da Lei Complementar 157, 
de 27 de março de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA    
  

Pesquise sobre o que você precisa no site 
    

  

  

  

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano 

Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara 

Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os seguintes Projetos de Lei 

Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo descritos. Nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, a tramitação dos referidos projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Plano Diretor 

Municipal do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro Urbano 

do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de 

toneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário 

do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de 

Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e 

Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; 

e dá outras providências. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista 

Presidente 

https://www camarapirassununga.sp.gov.br/projetos-de-lei-complementar-de-revisao-do-plano-diretor-municipal-n-s-04-05-06-07-08-e-09-2021 1/2
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COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei 

Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os 

seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo 

descritos. Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação dos referidos 

projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 

Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a 

Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de 

Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 

Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 

de 28 de dezembro de 2006: e dá outras providências. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Batista 

Presidente
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Ofício nº 01532/21-SG 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

Senhor Secretário, 

De ordem da Senhora presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga Vereadora Luciana Batista, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, por meio de mídia 

eletrônica devido ao tamanho do arquivo (110.128 KB) Os documentos abaixo especificados, 

solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Pirassununga para fins de publicidade e transparência da matéria, bem como, cumprimento do artigo 

37 da Constituição Federal e eventual contagem de prazo no processo legislativo. 

4.Comunicado (Projetos de Lei Complementar disponíveis no sítio da Câmara Municipal); 

2. Comunicado à População (Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal); 

3. Projeto de Lel Complementar nº 04/2021(dispõe sobre O Plano Diretor Municipal do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

4. Projeto de Lei Complementar nº 05/2021(dellmita o Perímetro Urbano do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

5.Projeto de Lel Complementar nº 06/2021 (dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do 

Solo do Município de Pirassununga € dá outras providências); 

6.Projeto de Lei Complementar nº 07/2021(Institul a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga e dá outras providências); 

7. Projeto de Lei Complementar nº 08/20 

Pirassununga e dá outras providências, 

8.Projeto de Lel Complementar nº 09/2021 (dispõe sqbre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a 

Lei Complementar nº 75 e alterações (posteriores, Ge 28 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências). 

sãe sobre o Código de Obras do Município de 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 98 (Edição Complementar), de 

23 de setembro de 2021, do Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que “institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga e dá outras providências”, a qual por mim foi lida e conferida para 

contagem de prazo, conforme $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município, 

observado que não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do Município em 

todo o arquivo publicado. 

Pirassununga, 07 de outubro de 2021. 

A al 
Jéssica Pereira Go Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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  Câmara Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNICADO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, a 
Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no dia 02 de 
setembro de 2021, os seguintes Projetos de Lei Complementar de 
Revisão do Plano Diretor Municipal: 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Piano Diretor Municipal do Município de Pirassununga & 
da cutras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que 
delimita O Perimetro Urbano do Municipio de Plrassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lel Complementar nº 062027, de eutoria do Prefeito, que 
dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 
Municipio de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que 
institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 
disgôs sobre o Código da Obras do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 
dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Le 
Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro da 
2006; e dá outras providéncias. 

Os Projetos de Lei Complementar encontram-se & 
disposição da  Fopuiação no sítio da Câmara Municipal: 

nos termos do arigo 152 do dy | atol, 

Regimento Interno para conhecimento da Revisão do Plano Diretor 
Municipal, 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 
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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e & 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os 
seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo 
descritos. Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação dos referidos 
projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga é dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 
Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a 
Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de 
Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Pirassununga, 22,de se ro de 2021. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021 

LEÍ COMPLEMENTAR Nº....../.........., DE qua DE unas DE, crises 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legisiativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 
Municipai, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e discipiinar 

a impiantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 

Município no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 
Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

|. Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

Il. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 
funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

Hl. Estabelecer um sistema de vias de circulação adéq quado ao tráfego e a locomoção 

dos usuários; | 

IV. Assegurar a continuidade do arruamento ekistente nos no “parcelamentos do 

solo no Município; A | A 
/ 

V. Impiantar um sistema de cielovias, como ani so locomoção e lazer; 
Vi. Proporcionar segurança e Port ao tráfogó dk destres e ciciistas; 

A N 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO NG 

E 
ERES eram ere 

  

Vil. Complementar as diretrizes de uso e ocupação do soio no ordenamento funcional 

e territorial do Municipio. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo únicc. Os projetos de médio e grande porte que envoivam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos e relatórios de impacto ambientai e impacto de vizinhança. 

Art. 4º, Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes. 

Seção Il 

Das definições 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgovemo retomem a direção 

correta; proporcionar aos veícuios acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas 

figuem incapacitados de continuar dirigindo, um iocai seguro para serem 

estacionados fora da trajetória dos demais veículos; permitir o embarque e 

desembarque sem interrupção de fiuxo de tráfego; 

Il. Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno e o logradouro púbiico; 

li. Arruamento — conjunto de ruas púbiicas desing á circulação viária e acesso 

aos lotes; Po I 

IV. Caixa carroçável ou de roiamento — é afaixa de via destinada a circuiação de 

    

; : : fo 
veícuios, excluidos os passeios, os cafteiros! centr e o acostamento; 

V. Caixa de via — distância, definida em projeto, entre bs dois aiinhamentos prediais 
À 

em oposição; 

  

S4
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Vi. Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 
segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiiiário 
urbano, sinalização e vegetação; 

Vil. Calçadão — é a parte do iogradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 
forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

Vil. Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 
de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 
esteticamente; 

IX. Canteiro iateral — é o espaço compreendido entre os bordos extemos das pistas 
expressas e o bordo intemo da pista coietora objetivando separá-las física, 
operacionai, psicoiógica e esteticamente. 

X. Ciclovia — pista própria destinada à circuiação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum; 

Xi. Estacionamento - espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circuiação; 
XIl. Faixa de dominio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”: 

Xiil. Faixa de estacionamento - parte da via de circuíação destinada ao 
desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veiculos; 

XIV. Logradouro púbiico - É o espaço livre, reconhecido peia municipalidade, 
destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 
largo, etc.) 

XV. Meio-fio— linha composta de bioccs de cantaria ou concreto que separa o passeio 
da faixa de roiamento ou do acostamento; 

XVI. Pista de rolamento — parte da via de circuiação destinada ao desenvolvimento de 
uma ou mais faixas para c tráfego de veiculos: O | 

XVIl. Seção normai da via — largura total ideal da via néiuindo caixa de- roiamento, 
passeios, ciclovias e canteiros centrais; PO) LL 

XVili. Seção reduzida da via — largura total mífiima na + a incluindo caixa de 
rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; . 

A | 

/ 

y/ 6 Ms , sol N
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XIX. Sistema Viário - conjunto de vias principais de circuífação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos apíicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinaiização Vertical — representada por painéis e placas impíantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXlí. Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visuai adotados 

nas vias púbiicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários; 

XXili. Tráfego ieve — fiuxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em uma direção; 

XXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veícuios por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado —- fiuxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVi. Via de circulação - é o espaço organizado para a circulação de veícuíos, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de roiamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO Il 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º. Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga o 

conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias iocais, viabiiizam 

a circuiação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º. 

características físicas, classificam-se em: 

l. 

fi. 

IH. 

Iv. 

O 
As vias de circulação urbana no Município, (conforme suas funções e 

Via estruturante; 

Via arterial; 

Via coletora; e 

Via íocal.  
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Art. 8º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

Il. 

Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos 

da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvoivimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade, Destinada sem restrições ao tráfego geral e 

de transporte de carga. 

Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana — mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 

cidade, também tem como função possibilitar o acesso á cidade e fazer a ligação 

de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sítio urbano, e desenvolvem tráfego continuo devido ao tipo de uso 

predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas; 

Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana; e 

IV. Via iocal: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o seu destino 

final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. 

CAPÍTULO III 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º, O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos requisitos 

estabeiecidos pelo Município quanto à: O 
|. Definição das dimensões mínimas das caixas de vias; | 

Il. Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

Ill. Definição das dimensões mínimas dos passeios; E | | A - 
IV. Definição das dimensões mínimas das ciclovias / IA
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Art. 1º, Todas as vias abertas á circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 2º. Às vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer ás seguintes dimensões mínimas: 

| Via estruturante: 

a) Caixa de via: 29,00m (vinte e nove metros): 

b) Pista de rolamento: 10,00m (doze metros): 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada iado: 

d) Passeio: 4,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 6,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Cíclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centimetros), podendo ser implantada no canteiro centrai; 

9) Inclinação minima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

ii Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) — Ciciovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centimetros), podendo ser impíantada Di centra ou em ara das 

EN, 

faixas de estacionamento; 

   
9) Inclinação mínima: 0,5% (meio pór cento); 
h) | Rampa máxima: 25% (vinte Eae |
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Í. Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

0) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 
d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inciinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

| Via íocal: 

a) Caixa de via: 15,00m (treze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 
d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada iado: 

e) Inciinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

$ 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 
especiais nos passeis dos íogradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

$ 2º. As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo comprimento não exceda 
150,00m (cento e cinquenta metros). 

$ 3º. As vias ciassificadas como arteriais e coletoras estão Pp no mapa do 
f Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei. Po 

a 
a 

Fa
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CAPÍTULO IV 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. Às vías de circuiação rural no Municipio, conforme suas funções e 
características físicas classificam-se em: 

|. Via regional; e 

Il. Via rurai, 

Art. 13º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 
|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 
fi. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veicuíos das propriedades rurais até as vias regionais ou 
urbanas; 

Art. 14º, As vias rurais a serem impíantadas, ou prolongamentos das já existentes, 
até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

i. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER; 

| Via ruraí: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 
c) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via: 
d) inclinação minima: 0,5% (meio por cento); 

e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 

NT. Parágrafo Único. Fica sob responsabilidade do murícipio a manutenção e abertura de 
vias na área rurai. LA 

j 
| f 

Y | 1 
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Art. 15º. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, definido pela Lei Federal Lá 

9503/97. 

CAPÍTULO V 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do Município, 

conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

|. Ciasse 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

|. Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coietoras. 

| Classe 3 — Tráfego ieve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. A sinalização das vias púbiicas é de responsabilidade do Município, como 

estabeiece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federai nº 9503/97. 

81º. Toda e quaiquer vía pavimentada no Município deverá receber sinalização de 

trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor 

82º. A sinalização horizontai das vias pavimentadas nos 5 novos parbelamentos-do solo 

será executada às expensas dos respectivos páfceladpres, a paftir de projeto 
di 

previamente aprovado pelo órgão municipal resporisável. Va 
AA
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$3º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18º. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e ciclofaixas, 

bem como da sinalização especifica, dos estacionamentos e bioicletários necessários á 
criação de uma infra-estrutura segura para ciroulação de bicicletas. 

Art. 19º, São as seguintes as definições dos componentes do Sistema Cicloviário: 

|. Ciciovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação gerai de veícuios, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (trés metros) para pista bidirecional; 

b) largura minima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecionai; 

c) deciividade iongitudinai máxima: 5% (cinco por cento); 

d) deciividade transversai máxima: 2% (dois porcento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de ourvatura: 3,00m (três metros). 

à Ciciofaixa: via destinada ao tráfego preferencia de bicicletas, separada do tráfego 

geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes caracteristicas: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquefía centimetros) para 
/ pista unidirecional; 

Es b) as características de deciividade Pena às características das 

vias onde estiver implantada; A | A 
| 

1 | 

c) raio mínimo de curvatura: 3,00 metros” W
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| Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instaiado em iocais de fluxo de pessoas, 

ii. Bicioletários: estacionamentos com aita capacidade de vagas, cercados, 

iocalizados junto a grandes poios geradores de tráfego, praças, parques, vias 

púbiicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

locais de transbordo de viagens do sistema de transporte coietivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nos incisos j ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º. Todas as áreas de abrangência das ciciovias, que consequentemente 

criam ilmites, deciividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicioviário serão viabijizadas 

a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Pirassununga. 

— CAPÍTULO VI | 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22º. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, sh colaboração com 

seus munícipes, a execução e conservação da arborização e ajardinamento dos 

logradouros públicos. Pi 
| | a 

81º. Os passeios das vias, e, lotes residenciais, medianté licença do, Múnicípio, poderão 

ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras” e Suas expensas, 

obedecidas as exigências legais. A de 

| 14
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82º. Caberá ao órgão competente do Municipio deoidir sobre a espécie vegetal que mais 

oonvenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23º. É atribuição exclusiva do Municipio, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização púbiica. 

$1º. Quando se tornar absoiutamente imprescindível, poderá ser solicitada peio 

interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

reiativas ao corte e ao repiantio. 

82º. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

justificativa, que será criteriosamente anaiisada peio órgão competente do Município. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do iogradouro, tais remoções importarão 

no imediato piantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo afastamento seja o 

menor possivel da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização púbiica será apiicada ao responsável uma 

muita de 05 (cinco) a 20 (vinte) vaiores de referência ou unidades fiscais, por arvore, 

conforme o caso e a juizo da autoridade municipal competente. 

Art. 24º. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros 

públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25º. Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de 

proteção de arborização sempre que isso for exigido peio órgão qunicápal competente. 
| 

A Lo 
Art. 26º. Nas árvores das vias públicas não osugiior q rrados-ou fixados fios, 

/ 

nem colocados anúncios, cartazes ou pubiicações de'qualquer espégie. 
f x | / 

f 
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CAPÍTULO IX 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

|. Promover obras de paisagismo e revitaiização urbana do Sistema Viário; 

li. Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

ill. Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades; e 

V. Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua manutenção. 

Art. 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das demais 

atribuições reiativas ao pianejamento e controie do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

| Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

ii. Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1, 2 € 3, 

através de estudo técnico; 

ll. Propor soluções para os cruzamentos com grande fiuxo de tráfego e em locais 

onde hajam confiitos, através de estudo técnico; 

iV. Estabelecer limites de veiocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os iimites máximos previstos no reguiamento do Código de Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico; 

V. Fixar áreas de estacionamento de veículos; 

VI. Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, medjânte fixação de locais, 

horário e períodos destinados ao estacionamento, embara ue qu iasorbgggJe de 

passageiros e de carga e descarga, através de pt estuda técnico. 

A 

Vil. Permitir estacionamentos especiais, devidamente j justifi cáveis 

s 16 
Ran 
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VIII. Disciplinar a colocação de onduiações transversais no sentido de circuíação dos 

veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

iX. O estabelecimento de rotas especiais para veiícuios de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veiculos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis; 

X. A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipai, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo Únicc. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros ás vias que constituem o sistema rodoviário Federal, 

Estaduaí e Municipai, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via Íccal margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada ás condições locais do meio 

físico, em especiai quanto à otimização das obras de terrapianagem necessárias à 

abertura das vias e impiantação das edificações. 

Art. 31º. As vias deverão acompanhar as curvas de nível do a e evitar a 

transposição de linhas de drenagem naturai ou córrego. / | 

Art. 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação'é a ir + reaii de 

terrapienagem junto aos córregos e iinhas de dranagr natural 

  

17
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Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem naturai as feições topográficas 

em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de o 

fiuxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33º. Os novos ioteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 

conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Leli. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º. O Poder Executivo divulgará, de forma ampia e didática O conteúdo desta 

Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 

produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35º. A abertura de quaiquer via ou logradouro público dependera de aprovação 

prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Soio. 

Art. 36º. Qualquer arruamento a ser impiantado deve articuiar-se oom as vias 

adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37º. A impiantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 

sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 

inteira responsabilidade do loteador, sem custos para O Município. 

Art. 36º. As vias sem saida não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 

comprimento. Sgt 

Art. 39º. As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema viário 

básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação do soio vigente máárea ou 

zona. N AT 
| | l 

/ ar ) | 18 
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Art. 40º. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e juigados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art, 42º. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

|. Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano, 

Il. Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano, 

Wl. Anexo Ill — Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coiletoras, 

Art. 43º. Esta lei entra em vigor a partir de sua pubiicação oficiai, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de de 20 .
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Anexo | — Mapa de Hierarquia do Sistema Viário. 
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Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 
  

Pista de 

  
CERs Faixas de | 

Faixa de rolamento nr | manutenção 

  

Passeio (m) 

      
Canteiro Inclinação 

central (m) | mínima!" (%) 
  

  

15,00 Mínimo 9,00 

  

27,00 12,00 
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15,00 5,00 
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ga nd N 

  

Rampa 
máxima (2 

(%) 
  

  

Parâmetros definidos pelo DER 
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(D) 2,50 

(E) 3,00 
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E * (2) Rampas e em trecho de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros).
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Anexo Ill — Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 
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Anexo Ill - Groqui Il —- VIA EXPRESSA      
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Anexo HI - Croqui Ill — VIA ARTERIAL 
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Anexo IIl - Crogui IV — VIA COLETORA 
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Anexo HI — Croqui V —- VIA LOCAL 
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Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

Nome da Via 

  Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) NG 

  Avenida Ângeio Brunno 

“Avenida Artôni Joaquim Mendes     
  Avenida Marginal 

  Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 
  

  

Arteriai 

  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 

Avenida Painguás 

  Avenida Prudente de Morais 

  Rodoanel Anel Viário 

  Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Boler Júnior 

  

  

  

Rua Gemano Dix 

  Rua General Osório 

  Rua José Bonifácio 

  Rua Martimiano dos Santos       
  Rua Seis de Agosto 

  | Rua Siqueira Campos 

  Rua Luís Tesch 

  

Coletora 

Avenida Flores 

  Rua Santos Dumont 

    Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 

  Rua Atan Kardec   

  Avenida Presidente Médice 

  Rua Lourenço Bate) 

  Rua Luiz Fernando Andrielli 

  

  

| Rua Américo Agio 

  

Rua Antenor Pereira 

  Rua Arcindo Lebeis 

  

  

  

  
a 

Rua Anthero Boller de Souza 

  

Rua Coronel Franco 

Rua Quinze de Novembro     
  Estrada Bom Retira    



Rua Constituição 

  

Avenida Doutor ivo Xavier Ferreira 

  

Rua Santo Antônio 
  

Rua Francisco Caruso 

  

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 
  

Rua Vinte e Um 

  

Rua Capitão Vasconi 
  

Rua Joaquim Cristóvão 
        

  

Nome da Via 

  

Coietora 

  
Rua José Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Aizira Silveira Pinheiro 

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 

  

Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  

Avenida José Pozzi 
    Avenida Ataliba Penteado   
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor. Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 
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Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

administrativos abrangidos pelo referido Plano. 
MN 

Considerando o acima exposto, verifico O total 
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

Tiago Alberto Freitas Varisi |) 
Procurádór Geral do Município? 
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Secretaria de Obras IJ 
realiza “Operação Tapa ( s 

buracos” Ss 07 
Dia da Árvore - Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente 

lançam programa de recuperação de áreas verdes atingidas 
por queimadas 

  

Nesta terça-feira (21) em co- 

memoração ao “Dia da Árvore” 
o prefeito Dr. Milton Dimas Ta- 

deu Urban em conjunto com 

q secretário de Meio Ambiente 

Eng. Agrônomo Júlio Juliano 
Balduccl Júnior, reunidos com 
toda equipe de secretários para 

lançaram o maior programa de 

recuperação de áreas verdes 
queimadas durante a seca no 

município de Pirassununga, 
É o novo “Programa Florese 

tal Saúde Verde - juntos pode- 
mos melhovar o ar que respira- 
mos” que conaiste em incentivar 

e apoiar agricultores e demais 
intúvessados na recomposição 
de matas nativas queimadas, 

com doação de mudas e orien- 

tação tócnica. 
“Passamos por um período 

de estiagem prolongado com 

diversos focos de incêndio flo- 

restal que destruíram mais de 
100 alqueires na zona rural do 
município, em um trabalho con- 
junto entre Secretaria de Melo 

o 1 

Ambiente e Secrelara de Agrl- 
cultura à prefeitura municipal 
lança o novo programa (Saúde 
Verde) que tem como objetivo 
apoiar o agricultor « demais 

interessados na recomposição 

das matas nativas”, disse O se- 

cretário. 
Os interessados no progra- 

ma deverão entrar em contato 

via Whatsapp (19) 3565-2123 
apresentando dados pessoais 
do responsável, local e propos- 
ta de recomposição, recebendo 
assim a liberação para retirada 

de mudas nativas, bem como 
orientação técnica para o plan- 

tio. 
Na ocasião, o secretario 

aproveitou para contabilizar e 

      
agradecer os melhores resulta- 
dos da história no plantio e do- 
ações de mudas nativas através 
dos valorosos funcionários do 
horto florestal. 

Como ato de lançamento 
o prefeito plantou uma árvo- 

re (Pau-Brasil) como marco de 
sua gestão voltada para saúde 

global do cidadão . 

Natal Furlan pede providências para coibir 

perturbação de sossego na Newton Prado 
sessão ordinária da 

Câmara Municipal de 
Pirassununga desta se- 

gunda-feira (20) o vereador Na- 
tal Aulan (PSD) pediu. através 

de requerimento encaminhado 
ao Promotor da Infância e Ju- 

ventude Dr. José Carlos Galhuccl 
Thomé, Comandante do 36º 
Batalhão de Polícia Militar do In- 
terior Ten.Cel, PM Adriano Vieira 
Braz, Comandante da 3º Com- 
panhia de Polícia Militar, Cap. 

PM Neynar Pereira dos Santos, 
Delegada Titular de Pirassununga 

Dra. Tatiane Cristina Parizotto e 
ao Conselho Tutelar para tomem 
providências para coibir os trans- 

tornos voltaram a acontecer na 

Avenida Newton Prado e região. 

Segundo o vereador, ele tem 
sido procurado pelo moradores 
da região que reclamam da per- 
turbação do sossego nas proxi- 

  

midades 
de uma distribuidora de água 

evolatam que, aos finais de sema- 
na, há concentração de multas 

pessoas, no período da noite, em 
sua maioria jovens, com carros & 

rádios em aho volume, e no dia 

seguinte, sempre há muita sujeira 

    
Natal Furlan: “Medo de virar uma Cracolândia” 

com garrafas e latas nas Tuas e 
calçadas, e, em alguns casos, até 

atos de vandalismo cam o pari- 
mônio público; há pessoas que 

fazem suas necessidades 
fisiológicas na rua, além do 

explícito uso de drogas, Inclusi- 
ve por parte de menores, e atos 

obscenos. 
O documento ressalta ainda 

que, a situação causa evidente 

insegurança e transtomos 
aos moradores daquela loca- 

lidade e que alguns moradores, 
que reclamaram do barulho aos 
juvens, foram alvo de ameaças. 

“Se nada for feito, logo 
teremos uma Cracolândia, 
Esse é meu medo”, disse o 
vereador. 

O requerimento foi aprovado 

e assinado por todos os vereado- 
res. Os vereadores Luciana Batis- 

ta, Sandra Valéria Vadalá Miller 
e Wellington Cintra também se 
manifestaram sobre a pertur. 

bação de sossego na Avenida 
Neuton Prado. 

Luciana reforçou o apelo por 
providências. Sandra e Wellng- 
ton destacaram a ausência de 

politicas públicas para os jovens. 

Mais de 100 pessoas foram contratadas no 

Prefeitura de Pirassunun- 

ga por meio da Secre- 
taria de Comércio e 

Indústria em parceria com à 
Associação Comercial e Indus- 
trial de Pirassununga, a Liga, 
Sebrae e SENAI realizaram 
em um esforço conjunto o 1º 
Feirão do Emprego da cidade 

oportunizando mais de 140 
vagas para seleção. Mais de 
100) foram preenchidas. 

O Prefeito Dr. Dimas Urban 
abriu o evento falando sobre o 

feirão enfatizando o trabalho 
da prefeitura para gerar opor- 
tunidades. “Estamos fazendo 
todo esforço necessário para 

gerar emprego na cidade, in- 
cluindo diversos cursos em 
parcerias com Sebrae e SENAI 

que vai qualificar as pessoas 
para a disputa de vagas no 

mercado de trabalho. Logo 

em breve teremos novidades 
com mais empresas na cida- 

de”, destacou o chefe do Poder 

Executivo. 
Promovido no início de 

setembro no Centro de Con- 
venções Prof. Fausto Victo- 
rel, o Feirão do Emprego 
recebeu mais de 530 pessoas 
que tiveram oportunidade de 

participar do cadastro, seleção 

e palestras sobre colocação e 
inclusão no mercado de tra- 
balho. 

Segundo o levantamento 
feito entre os organizadores, 
através do feirão foi possível 
vacolocar mais de 100 pessoas 
no mercado de trabalho em 
diversas atividades da Indús- 
tria, Comércio é Prestação de 
Serviços. Somente para aux- 
liar de produção foram con- 
tratadas 50 pessoas, Com a 

1º Feirão do Emprego     =, 
1º Feirão do Emprago aconteceu no Início do mês no 

Centro de Convenções 

possibilidade de aumento de 
produção no final de ano, as 

empresas já visualizam novas 
processos seletivos para quem 

participou no feirão. 
Diversas empresas também 

solicitaram para participar do 
feirão com apoio do Posto de 

Atendimento do Trabalhador, 

onde as empresas solicitan- 
tes tiveram a indicação para 

contratação de novos cola- 

boradores para auxiliar de 
recursos humanos. auxiliar de 
administração, mecânica, mo- 

torista, eletricista, balconista, 
açougueiro, operador de caixa 

e operador de empilhadeira. 

Algumas destas empresas 

abriram oportunidade para 
que seus recém contratados 

pudessem se inscrever no 
curso de conclusão do en- 

sino disponível pelo Centro 
Estadual de Educação para 

Jovens e Adultos = Ceeja da 
Escola Estadual Plrassununga 

TER 
“Fizemos um grande esfor- 

ço junto a iniciativa privada 

para que pudéssemos saber à 
real demanda de empregos no 
município. foram mais de 530 
pessoas cadastradas e que dl- 
veram uma oportunidade de 

uma colocação no mercado 
de trabalho. Gostel do que 
construímos junto, e já esta- 

mos trabalhando para planejar 
o próximo Feirão do Empre- 

go”, assim aualiou o secretário 
de Comércio e Indústria, Vitor 

Naressi, 

  

E ESTA ELES AT OU de A 
RUA GENERAL LUIZ BARBEDO, 284 + MILA, EAR LARA RD   

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços astá 
desenvolvendo uma 

ação para minimizar alguns 
problemas com buracos na pa- 
vimentação asfáltica de diversos 
pontos do município. 

Já foram implementados 
serviços em vários bairros da ci- 
dade, sendo que, os mais recem 

tes foram na Vila Gusmão, no 
calçamento externo do Centro 

Cultural de Eventos Dona Belila 

“Operação Tapa-buracos” na Vila Guemão     
Segundo o secretário da 

pasta, Leandro Padro Simões. 
esta ação é para atenuar os 
impactos causados por trânsito 
pesado e desgaste natural da 

cobertura asfáltica. 
“Estamos aguardando um 

novo certame licitatório para 

um recape em várias ruas e 

avenidas do município. No mo- 

mento o que podemos fazer são 
essas ações, Sempre com dedi- 
cação de nossa pequena, mas 

(FEPASA), no Jardim Europa. esforçada equipe”, pontuou o 

entre outros locais. secretário Leandro. 

Audiência Pública 
A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo aos 

termos do $ 5º, do artigo 36, da Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, participa e convida os municipes 
para Audiência Pública a ser promovida pelo Gestor do 

Sistema de Saúde do Município, que apresentará a análisa 
e o relatório do montante e fontes de recursos aplicados 

no sistema relativos ao 2º quadrimestre do ano de 2021. A 
dudiência será realizada dia 28 de setembro de 2021 (terça- 
-leira), às 19 horas, no Plenário “Dx, Fernando Costa”, nesta 

Casa de Leis. A participação presencial do público observará 
a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de 

prevenção à Covid-19, ficando mantida a transmissão da 
audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do 
YouTube, 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA/SP 

Pirassununga, 24 de Setembro de 2021 

Luciana Batista - Presidente 

  

  

  

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA/SP 

COMUNICADO 
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Fede- 

ral, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica 

que recebeu no dia 02 de setembro de 2021, os 

seguintes Projetos de Lei Complementar de Revi- 
são do Plano Diretor Municipal: - Projeto de Lei 
Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do 
Município de Pirassununga e dá outras providên- 
clas. - Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, 
de autoria do Prefeito, que delimita o Perímetro 
Urbano do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. - Projeto de Lei Complementar nº 

06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre 
a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Pirassununga e dá outras providên- 
cias, - Projeto de Lei Complementar nº 07/2021. 
de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. - Projeto de Lei Complementar nº 

08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre 

o Código de Obras do Município de Pirassununga 
e dá outras providências. - Projeto de Lei Com- 
plementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; 
revoga à Lei Complementar nº 75 e alterações pos- 
teriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras 

providências. Os Projetos de Lei Complementar 

encontram-se à disposição da População no sítio 
da Câmara Municipal: www.camarapirassununga. 
sp.gov.br, nos termos do artigo 152 do Regimento 
Interno para conhecimento da Revisão do Plano 
Diretor Municipal. Pirassununga, 

  

22 de setembro de 2021. 

Luciana Batista - Presidente     
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

   A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal e na Lei nº 10.257/2001, participa e convida os munícipes para a 

Audiência Pública que versará sobre os projetos de lei complementar de revisão do 

Plano Diretor Municipal abaixo descritos, disponíveis para consulta em: 

httos://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-04. pdf, 
a 

realizar-se dia 24 de novembro de 2021 (quarta-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. 

Fernando Costa”, nesta Casa de Leis. A participação presencial do público observará a 

capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando 

mantidos os canais eletrônicos de acesso através do e-mail 

audienciapublica(Dcamarapirassununga.sp.gov.br e a transmissão da audiência pública 

pelo Sistema Câmara Net e pelo Canal do YouTube. 

       
     
   

     

  

       
    
            
    

    
    

  

     
    
     

       

  

     

     

> Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 

perímetro urbano do município de Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 

Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a 

Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras 

providências. 

> Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre o parcelamento e uso do solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e 

alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Luciana Batista 
Presidente 
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   Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021. de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto 

legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

po: 

pal : fi bm tis P q | nd 
wlstriilirdwitisi Rita 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Relator 
PAS ARARAS ma pah! A Hai igA 

á Lui Ji sdiho o PR do Vhebil Pro viitili VMA 

César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021. de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões. 

il: 
E: 

1 | 

  

Na 14 ii ) A 

Vlstil NV VINI VIA 
Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente 

Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 

Relator 

  

   UNA Veil by viiviti 

Natal Furlan 

Membro



1 

bp 
z A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP E S Í 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89  “ú na 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp.gov. San 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

da É há 
1: Loluil piadi iiutátitiditia 

Valid tutti vid 

Fábia Cristina Febras Batista 

Presidente 

a jd És A] Í x À Ult iv VIM 

Jeferson Ricardo do Couto 
Relator 

List iiyyi ut UNA 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

da ts ill 1 
So di | A 
y hu WI ! tt tod ay À ti RE N U! RA 

Cícero Justino da Silva 

| Presidente 
A 

Fábia Cristina Febras Batista 

Relator 

REST FRA 
A Rilil 
Uai di) 

VE IHUUI iii 1 UI A 

César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Membro 

A RA | 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

LU GA 
e
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021, de autoria do Prefeito Municipal. que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

i       
[ 

he 2) nt tá] if) 

duto pa ida IR Vl His viii VI 4 
César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Presidente 

, 

Em
 

Fábia Cristina Febras Batista 

Relator 

UV latil id Void div 

Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 

Membro 
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
07/2021. de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 
Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto humanístico. 

Salas das fis 
k A a 

IA 
ER ASSINA IURA 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

Natal Furlan 

Relator 

PM pm E 4 À 

E la: 1 j HA 

Liv Padrii NA 
VP haltid ty wild via 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 
07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 
Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

cdi 
Hi vi 

César Ramos da Costa - “Cesinha” 

Presidente 

Natal Furlan 

Relator 

Visiili tatu VIVA 

Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria 

de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

pa A 

  

Sóntira Valéria Dad Mer 
Presidente 

Jeferson Ricardo do Couto 
Relator 

tm 
o Gita 

i 14 41 K H y NATURA 

O bati di Vi VMA 

Cícero Justino da Silva 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 

lido 
Atrddd 

Viv 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Presidente 

Jeferson Ricardo do Couto 
Relator 

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 

Membro
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Of. nº 1,784/2021 - SG 
Pirassununga, 04 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Acusamos o recebimento do Projeto de Lei Complementar, que 

recebeu o número 07/2021, que “institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências”. 

Tendo em vista a forma que o projeto foi instruído, inclusive com 

inadequação de referências de mapas e outros, solicito de Vossa Excelência para fins 

de dar regularidade à tramitação legislativa, à apresentação de mapas coloridos 

escala 1:500, gráficos representativos por categoria com indicação colorida, tabelas de 

usos e demais indicações referenciadas no projeto de lei complementar nº 07/2021. 

Solicitamos o envio no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento do presente, para que se dê continuidade aos estudos legislativos da 

matéria. 
Ceta da atenção ao que o assunto requer, renovo a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

  

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN : 

Prefeito Municipal de Pirassununga “* BlLaros 

Pirassununga - SP 

Pirassununga Q44t. o “20 
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OFÍCIO GAB. Nº 610/2021 

Pirassununga, 16 de novembro de 2021. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

|. A.disposiçko dos Edis. 
Il. Juntada nos respectivos projetos de 

Let. 

  

nos Ofícios nº 1781/21; 1782/21: 1783/21; 1784/21, 1785/21; 1786/21, encaminhamos 

  

manifestação da Secretaria Municipal de Plançjamento, a respeito. 
E 
* 
= 
e 

: r 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Senhora 
LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA — SP 
Ira 
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AO GABINETE 
REF. Of. nº 1784/2021 - SG 

Conforme solicitado, esta Pasta anexa o mapa em escala maior que faz 

parte do Projeto de Lei Complementar nº07/2021 — Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP. 

O mapa em questão é relativo ao “Sistema Viário — Sede e Cachoeira de 

Emas”. 

Estamos à disposição para qualquer dúvida relativa ao tema. 

Pirassununga, 16 de Novembro de 2021. 

mto 
Hugo Robe rtô Therense Villalba 

Assessor de Secretaria 
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Of. nº 2.100/2021 - SG 
Pirassununga, 25 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que foram encontradas desconformidades técnicas 

legislativas nos Projetos de Lei Complementar nºs: 06/2021 (DISPÕE SOBRE A LEI DE 

ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.), 07/2021 (INSTITUI A LEI DE SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE PIRASSUNUNGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.), 08/2021 (DISPÕE SOBRE O 
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

e 09/2021 DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E USO DO SOLO; REVOGA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 75 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DE 28 DE DEZEMBRO DE 20086; 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), que tratam da Revisão do Plano Diretor Municipal, 

conforme informação da Secretaria da Câmara, cópia anexa. 

Considerando que as matérias dos Projetos são de extrema relevância, 

merecendo à análise cuidadosa de técnica legislativa disposta na Lei Complementar nº 

95/2008, havendo inclusive falta de preenchimento de dados, que gera vício material, 
impedindo inclusive emendas. 

Considerando que vícios formais e materiais impedem a regular 

tramitação, razão da necessária urgência ao assunto, para eventual apresentação de 

Mensagem Aditiva de Correção. 

Em face ao exposto, solicito a Vossa Excelência junto aos setores 

competentes da Municipalidade, com a urgência que o caso requer, providencie as correções 

necessárias aos respectivos Projetos de Lei Complementar nºs: 06, 07, 08 e 09/2021 e envie 
a esta Casa até 01 de dezembro de 2021, as respectivas Mensagens Aditivas de Correções 

para continuidade do processo legislativo. 

Certa da atenção ao que o assunto requer, renovo a Vossa Excelência 

os protestos de elevada estima e distinta consideração, 

    Lu 

residente     

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de Pirassununga Pires 

Pirassununga - SP 
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Informação 

Após verificação dos Projetos de Lei Complementar nºs 04, 05, 06, 07, 

08 e 09/2021, de Revisão do Plano Diretor Municipal, constatou-se as 

seguintes desconformidades: 

1, PLC nº 06/2021, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências: Art. 

10 e 11 (ausentes); Art. 20, 81º e Art. 21, 81º (ausência do anexo citado); Art. 

27 (erro ordenação numérica); Art. 35, II (texto sem clareza); Art. 49, parágrafo 

único, Il e Ill (por extenso errado). 

2. PLC nº 07/2021, que institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga e dá outras providências: Art. 5º, XXIV (texto sem clareza); Art. 

10 e 11 (erro ordenação numérica, divergência de valores e ausência do anexo 

citado); Art. 14 (erro ordenação numérica e divergência nos valores); Art 16 

(erro ordenação numérica); Art. 19 (erro ordenação numérica). 

3. PLC nº 08/2021, que dispõe sobre o Código de Obras do Município 

de Pirassununga e dá outras providências: Art. 20, 87º (erro ordenação 

numérica); Art. 40, 81º (erro ordenação numérica); Art. 41, parágrafo único (erro 

de grafia); Art. 46 (erro de grafia); Art. 48 (erro ordenação numérica); Art. 55, VII 

(erro de grafia e não uso das normas de redação); Art. 56, 89 1º e 4º (erro 

ordenação numérica e de grafia); Art. 64 (não uso das normas de redação); Art. 

81 e 82 (erro de grafia e ausência de anexo citado); Art. 92 (não uso das 

normas de redação): Art. 98 (não uso das normas de redação); Art. 101 (não 

uso das normas de redação); Art. 113, IV (ausência de anexo citado); Art. 115 

(não uso das normas de redação); Art. 123 (ausência do valor por extenso); Art. 

136, 81º (erro de grafia); Art. 142 (ausência do valor por extenso); Art. 166 (erro 

ordenação numérica). 

4. PLC nº 09/2021, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo: 

revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro 

de 2006: e dá outras providências: Art. 27 (erro ordenação numérica); Art. 30 

(ausência de especificações); Art. 45 (ausência do valor por extenso); Art. 94 

(divergência de valores).
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  Por fim, considerando a Lei Complementar nº 95/1998, que “dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, todos os 
Projetos de Lei Complementares acima mencionados (04, 05, 06, 07, 08 e 
09/2021) não seguem as normas de articulação de textos legais e possuem em 
algumas de suas disposições ausência de clareza, bem como ausência de 
grafia por extenso de números e percentuais, entre outras inobservâncias. 

Pirassununga, 25 de novembro de 20241. 

Ae ts dad 
Jéssica Perdralie Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Excelentissima Senhora Presidente. 

Luciana Batista 
Presidente 

Em atenção ao Of. nº 2100/2021-SG, que trata dos 

Projetos de Lei nºs 06/2021, 07/2021. 08/2021 e 09/2021, encaminhamos manifestação da 

Secretaria Municipal de Planejamento. a respeito 

Atenciosamente. 

    
DIMAS TADEU URBAN 

refeito Municipal 
M! 

|    

Excelentíssima Senhora 
LUCIANA BATISTA 
Câmara Municipal de Pirassununga 

PIRASSUNUNGA — SP 
emds 
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A Administração 

Resposta ao OF. Nº 2.100/2021 

Em resposta ao Ofício nº 2100/2021 da Câmara Municipal de Pirassununga/SP, 

onde consta anexo às indicações das desconformidades, encaminhamos o novo material 

com as correções efetuadas na: PLC nº 06/2021, PLC nº 07/2021, PLC nº 08/2021, PLC 

nº 09/2021. 

Salientamos que o material encaminhado foram feitas apenas as correções 

enfatizadas. 

Pirassununga, 26 de Novembro de 2021 

     

  

Alexandre Malachias Cardoso 
Secretário de Planejamento 

* Rua Galicio Del Nero, 51 = 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8059
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E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO Ve 

LEI COMPLEMENTAR Nº....../.......... E omnes EE comnmeamaomenamansenana DE ............. 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e disciplinar 

a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 

Município no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 
Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

|. | Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

Il. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 

funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

Ill. Estabelecer um sistema de vias de circulação adequado ao tráfego e a locomoção 

dos usuários; 

IV. Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos parcelamentos do 

solo no Município; 

V. Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e lazer: 

VI. Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e ciclistas;
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VII. Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no ordenamento funcional 

e territorial do Município. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança. 

Art. 4º. Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes. 

Seção II 
Das definições 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 

correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas 

fiquem incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem 

estacionados fora da trajetória dos demais veículos; permitir o embarque e 

desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego; 

Il. Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público; 

HI. — Arruamento — conjunto de ruas públicas destinadas à circulação viária e acesso 

aos lotes; 

IV. Caixa carroçável ou de rolamento — é a faixa de via destinada a circulação de 

veículos, excluídos os passeios, os canteiros centrais e o acostamento: 

V. Caixa de via — distância, definida em projeto, entre os dois alinhamentos prediais 

em oposição;
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VII. 

VII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 

segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 

urbano, sinalização e vegetação; 

Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 

forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 

de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

Canteiro lateral — é o espaço compreendido entre os bordos externos das pistas 

expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 

operacional, psicológica e esteticamente. 

Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum; 

Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”; 

Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 

largo, etc.) 

Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio 

da faixa de rolamento ou do acostamento; 

Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ao desenvolvimento de 

uma ou mais faixas para o tráfego de veículos; 

Seção normal da via — largura total ideal da via incluindo caixa de rolamento, 

passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

Seção reduzida da via — largura total mínima exigida da via incluindo caixa de 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais;
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XIX. Sistema Viário — conjunto de vias principais de circulação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinalização Vertical — representada por painéis e placas implantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXIl. Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visual adotados 

nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários; 

XXIll. Tráfego leve — fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em uma direção: 

XXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veículos por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVI. Via de circulação — é o espaço organizado para a circulação de veículos, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO Il 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º. Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga o 

conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam 

a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º. As vias de circulação urbana no Município, conforme suas funções e 

caracteristicas físicas, classificam-se em: 

| Via estruturante: 

IH. Via arterial; 

HI. Via coletora; e 

IV. Via local.
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Art. 8º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos 

da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e 

de transporte de carga. 

Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana —- mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 

cidade, também tem como função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação 

de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sítio urbano, e desenvolvem tráfego continuo devido ao tipo de uso 

predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas; 

Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana; e 

IV. Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o seu destino 

final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. 

CAPÍTULO Il 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º. O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos requisitos 

estabelecidos pelo Município quanto à: 

IR 

IV. 

Definição das dimensões mínimas das caixas de vias; 

Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

Definição das dimensões mínimas dos passeios: 

Definição das dimensões mínimas das ciclovias.
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Art. 10º. Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 11º. As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Via expressa: 

a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); 

b) Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central ou em uma das 

faixas de estacionamento; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento).
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| Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via: 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

|. Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (treze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via: 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

8 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 

especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

8 2º. As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo comprimento não exceda 

150,00m (cento e cinquenta metros). 

8 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas no mapa do 

Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei. 
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CAPÍTULO IV 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções e 

características físicas classificam-se em: 

|. Via regional; e 

HW. Via rural. 

Art. 13º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 

|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

IH. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas; 

Art. 14º. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, 

até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

|. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER; 

HW. Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

c) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via: 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

e) Rampa máxima: 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção e abertura de 

vias na área rural. 
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Art. 15º. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro — CTB, definido pela Lei Federal nº 

9503/97. 

CAPÍTULO V. 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do Município, 

conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

|. Classe 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

IH. Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

HI. Classe 3 — Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do Município, como 

estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal nº 9503/97. 

81º. Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização de 

trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

82º. A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos parcelamentos do solo 

será executada às expensas dos respectivos parceladores, a partir de projeto 

previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 

12
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83º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18º. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e ciclofaixas, 

bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários necessários à 

criação de uma infra-estrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19º. São as seguintes as definições dos componentes do Sistema Cicloviário: 

|. Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação geral de veículos, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional; 

Cc) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois porcento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

Il. | Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, separada do tráfego 

geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional; 

b) as características de declividade obedecem às características das 

vias onde estiver implantada; 

Cc) raio mínimo de curvatura: 3,00 metros. 
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Hl. Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas: 

IV. Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, cercados, 

localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 

públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

locais de transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nos incisos | ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º. Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que consequentemente 

criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão viabilizadas 

a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Pirassununga. 

- CAPÍTULO VII | 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22º. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em colaboração com 

seus munícipes, a execução e conservação da arborização e ajardinamento dos 

logradouros públicos. 

81º. Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediante licença do Município, poderão 

ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras, às suas expensas, 
obedecidas as exigências legais. 
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82º. Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie vegetal que mais 

convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23º. É atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização pública. 

$1º. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitada pelo 

interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

relativas ao corte e ao replantio. 

82º. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

Justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do Município. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão 

no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo afastamento seja 0 

menor possível da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável uma 

multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por árvore, 

conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24º. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros 

públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25º. Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de 

proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão municipal competente. 

Art. 26º. Nas árvores das vias públicas não poderão ser amarrados ou fixados fios, 

nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie. 
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CAPÍTULO IX | 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

|. Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema Viário; 

Il. Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

IIl.Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades; e 

V. Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua manutenção. 

Art. 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das demais 

atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

l. Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

Il. Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

HI. Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e em locais 

onde hajam conflitos, através de estudo técnico; 

IV. Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico; 

V. Fixar áreas de estacionamento de veículos; 

VI. Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante fixação de locais, 

horário e períodos destinados ao estacionamento, embarque ou desembarque de 

passageiros e de carga e descarga, através de estudo técnico: 

MIL. Permitir estacionamentos especiais, devidamente justificáveis: 
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Mill. Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos 

veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX. O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis; 

X. A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário Federal, 

Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 

abertura das vias e implantação das edificações. 

Art. 31º. Às vias deverão acompanhar as curvas de nível do terreno e evitar a 

transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. 

Art. 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implantação de obras de 

terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natural. 
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Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas 

em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de o 

fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33º. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 

conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o conteúdo desta 

Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 

produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35º. A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de aprovação 

prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36º. Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as vias 

adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37º. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 

sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 

inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município. 

Art. 38º. As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 

comprimento. 

Art. 39º. As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema viário 

básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação do solo vigente na área ou 

zona. 
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Art. 40º. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art. 42º. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

|. Anexo | — Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano; 

Il. Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

IH. Anexo Ill — Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras; 

Art. 43º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de de 20 
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Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  
Categorias 
das vias 

Seção 
normal da 

via (m)   

Pista de 

rolamento 

(m)   

Faixas de 
estacionamento 

(m)   
Faixa de 

manutenção 

  
Passeio (m) 

  
Canteiro 

central (m) 
  

Inclinação 
mínima ( (%) 

  

Rampa 
máxima (2 

(%) 
  

Vias 
Regionais Parâmetros definidos pelo DER 

  

Vias 

Rurais 
15,00 Mínimo 9,00 (E) 3,00 

(D) 3,00 0,5 20 

  

Expressa 27,00 12,00 (E) 2,50 
(D) 2,50 

(E) 3,00 
(D) 3,00 4,00 0,5 25 

  

Arteriais 25,00 10,00 (E) 2,50 
(D) 2,50 

(E) 3,00 
(D) 3,00 4,00 0,5 25 

  

Coletoras 15,00 5,00 (E) 2,00 
(D) 2,00 

(E) 3,00 
(D) 3,00 0,5 25 

  

Local     15,00   5,00   (E) 2,00 
(D) 2,00     (E) 3,00 

(D) 3,00     0,5   25 

  

(1) Da seção transversal tipo. 

(2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros). 

(D) Direita. 

(E) Esquerda. 
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Anexo Ill - Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 

Croqui | - VIAS RURAIS 
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Anexo III - Croqui Il —- VIA EXPRESSA 
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o
 

FADWaNOO 

Anexo III - Croqui Ill - VIA ARTERIAL 
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Anexo III - Croqui IV — VIA COLETORA 
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Anexo Ill — Croqui V — VIA LOCAL 

  

  

    
VIA LOCAL 
SEM ESCALA 

 



  

Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

  

ps 
cumoa | “Nome da Via a 
  

eo 
Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) N& 3, 

  

Avenida Ângelo Brunno 

  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 

  

Avenida Marginal 

  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 

  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 

  

Avenida Painguás 

  

Avenida Prudente de Morais 

  

Rodoanel Anel Viário 
Arterial 
  

Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Boler Júnior 

  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 

  

Rua José Bonifácio 

  

Rua Martimiano dos Santos 

  

Rua Seis de Agosto 

  

Rua Siqueira Campos 

  

Rua Luís Tesch 

  

  
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 

  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 

  

Rua Alan Kardec 

  

Avenida Presidente Médice 

  

Rua Lourenço Batel 

  

Rua Luiz Fernando Andrielli 
Coletora 
  

Rua Américo Ágio 

  

Rua Antenor Pereira 

  

Rua Arcindo Lebeis 

  

Rua Anthero Boller de Souza 

  

Rua Coronel Franco 

  

Rua Quinze de Novembro 

  

Estrada Bom Retiro       
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Rua Constituição 

  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 

  
Rua Santo Antônio 

  

Rua Francisco Caruso 

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 

  

Rua Vinte e Um 

  
Rua Capitão Vasconi 

    Rua Joaquim Cristóvão 

  

  Categoria NomedaVia 
  

Coletora 

  
Rua José Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 

  
Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  
Avenida José Pozzi 

    Avenida Ataliba Penteado     
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Eua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 130 

Estado de São Paulo 

E-mail: legislativoDeamarapirassununga.sp.gov.br , 

Site: voww.camarapirassununga.sp.gov.br NA 

Of. nº 2101/2021 

Resposta ofício GAB nº 624/2021 

URGENTE 
Pirassununga, 29 de novembro de 2021, 

Senhor Prefeito, 

Esta Casa de Leis recebeu o ofício nº GAB 624/2021, objeto do 

Protocolo nº 5270, de 26.11.2021, no qual encaminha manifestação da Secretaria 

Municipal de Planejamento a respeito dos Projetos de Lei Complementar nºs. 

06/21;07/21;08/21 e 09/21, 

Considerando que mesmo após as correções, verificamos que 

houve modificações de texto do(s) Projeto(s) de Lei(s), exemplificativamente, como O do 

Projeto de Lei Complementar nº 09/21, onde foram criados os incisos | a VI, do artigo 

30, que não estavam no Projeto Original. 

No Projeto de Lei Complementar nº 07/21, houve alteração 

de texto, sendo que no inciso |, do artigo 11, foi alterado a palavra para “via expressa”, 

quando constava “via estruturante” e ainda na alínea “a”, do mesmo artigo a metragem 

da caixa de via que era de “29,00 m” foi alterada para “27 m”. Ainda neste mesmo 

Projeto de Lei, constou no 83º do artigo 11, a informação de um “Anexo V” e o mesmo 

não integra o Projeto de Lei. 

Assim, ao contrário do informado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Planejamento, as alterações são significativas e, todos os projetos de leis, 

devem ser corrigidos pelo Executivo, pois serão submetidas à publicação, (cuja audiência 

pública e participação popular é obrigatória). 

Assim, informo-vos que qualquer solicitação de alteração deve 

ocorrer por Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei, com a alteração em todos os itens e 

folhas correspondentes a(s) qual(is) se pretende alterar.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASS UNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 | 3) 

Estado de São Paulo : / 
E-mail: legislativoDcamarapirassunun ga sp gov br 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br “NYG quo 

Dessa forma, o Executivo Municipal para proceder as 
alterações deve encaminhar com urgência, Mensagem Aditiva com as respectivas 
alterações, cisponibilizando o material em mídia digital, em arquivo aberto para a 
inclusão de eventuais emendas e alterações aos Projetos de Lei. 

Certo da atenção ao que o assunto requer, aproveito do ensejo 
para externar protestos de estima e consideração,    

Ao Senhor 
Dr. Milton Dimas Tadeu Urban 
DD.Prefeito Municipal 
Pirassununga(SP)
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E à secretaria nara ni merar e rec'istrar a Ofício nº 167/2021 A secretaria nara nu Ta e 

Pirassununga, 2 de dezembro de 2021, 

“L5F 

   Senhora Presidente 

Considerando algumas inconformidades de cunho formal, constatadas na 

versão dos projetos de Leis: nº 06/2021 — Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo; nº 07/2021 — 

Sistema Viário; nº 08/2021 — Código de Obras: nº 09/2021 — Parcelamento do Solo, projetos 
atrelados ao Plano Diretor enviados a esta Edilidade; 

Considerando que tais inconsistências formais foram verificadas durante 

a audiência pública realizada no dia 24/11/2021 nas dependências desta Casa de Leis; 

Considerando que tais inconsistências não alteram o objeto nem a 

materialidade do teor Legislativo, visto tratar-se de erros de digitação ou supressões ocorridas 
quando da conversão do arquivo de Word para “LibreOffice”: 

Considerando o cumprimento de todo trâmite regimental € legal previsto 

no Estatuto das Cidades para elaboração, publicização com audiências públicas, para posterior 

envio das minutas a esta Casa de Leis; 

Considerando a extrema relevância e necessidade de aprovação da 
referida legislação por esta Edilidade, visando a normalização legislativa do município visto a 

suspensão da vigência do anterior Plano Diretor de 2006, fato que vem ocasionando diversos 

prejuízos a Municipalidade, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, mensagem aditiva aos projetos de Lei Complementares que compõem o 

Plano Diretor Municipal, a saber: o 

a) dispõe sobre a Lei de ongamento, Uso e Ocupação do Solo do 

município de Pirassununga/SP e dá outras provi ências! 

f 

outras providências; f N 

b) institui a Lei, dé Sistema iário do Município de Pirassununga/SP e dá , peca 

c) dispõe sobre o Código de Spesá dp Município de Pirassununga/SP e dá 
outras providências; / X A 

| NA É 

C
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d) dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei 

Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006: e dá outras 

providências. 

Solicitamos, por derradeiro, a não aplicação dos termos do $ 2º do artigo 

31 da Lei Orgânica do Município, visto que, as devidas publicações regimentais dos projetos de 

lei complementares em tela já se deram em momento oportuno, cumprindo o interstício 

regimental necessário para tanto. 

Atenciosamente, / N 

f | 
/ a 

/ DR. MIL N l ADEU URBAN 

unicipal 

Excelentíssima Vereadora rd q 
LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

    
Nesta.
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OF. Nº 2101/2021 — Resposta ao Ofício GAB nº624/2021 

Textos em que a Câmara Municipal de Pirassununga apontou como modificações: 

Projeto de Lei Complementar nº09/21 — Parcelamento do Solo: 

* Incluídos os incisos | ao VI do artigo 30: 

Projeto original: Constava o artigo 30 com o final em: (dois pontos), ou seja, faltou a inclusão 

dos incisos desse artigo. 

Projeto atualizado: Foram incluídas as especificações do artigo 30: 

|. classificação e zoneamento do projeto: 

Il. descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 
projeto nos termos do artigo 9º; 

HI. discriminação das áreas que passam a contribuir bens de dominio 

público, sem ônus para o município; 

IV. — prazo para cumprimento do disposto no Inciso Il, deste artigo, que será 

o constante do prazo fixado no artigo 27; 

V. restrições construtivas e taxa de construção para os lotes; 

VI. área de permeabilidade destinada para o lote. 

Justificativa: Com a nova correção foram incluídos os incisos relatados para complementação 

do artigo 30 em resposta ao Of. 2100/2021 item 4 da PLC Nº 09/2021. 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viáfio: . 

à expr ssa, 

2 
* Alteração do artigo 11 na palavra de “via estruturarite” para “Yi 

A ' 
1 

/ ' ! í 

  

   

q 
Projeto original: Constava a palavra “via a seu anexo H croqui Il constava 
“via expressa”. | 

e N Projeto atualizado: A palavra foi corrigida para “via mi pó artigo 1d, 
Justificativa: O anexo III croqui Il representa a “vialexpressa” corretamente coino enviado no 

LM 

  Rua Galicio Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8041
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projeto original, somente no artigo 11 que foi apresentada de modo equívoco a palavra 
“estruturante”. 

Observação: Toda palavra “estruturante” foi alterada para “expressa”, dando legitimidade para 
as informações, como no artigo 7, artigo 8 - inciso | e artigo 16 - inciso | alínea “a”. 

* Alteração — inciso | artigo 11- Da metragem da caixa de via que era “29,00 m (vinte e 
nove metros)” para 27,00m (vinte e sete metros). 

Projeto original: Constava a metragem 29,00 m (vinte e nove metros). 
Projeto atualizado: Foi corrigido para 27,00m (vinte e sete metros). 
Justificativa: O anexo III croqui Il representa corretamente a nomenclatura e a metragem da 
caixa de via como mandado no projeto original, assim, corrigimos para que artigo e anexo 
estejam com as mesmas informações. 

* Informação de um “Anexo W que não integra o Projeto de Lei. 

Projeto original: Artigo 11 83º - “As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 
representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei” 
Projeto atualizado: Artigo 11 & 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 
representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo III, croqui Ill e IV 
desta Lei. 

Justificativa: A indicação estava equivocada, visto que, não existe “Anexo VW”, sendo a correta 
o “Anexo III - Crogui lll e IV”. 

| 

Resposta ao Ofício GAB nº2100/2021 . | a 
À / 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 — Zorra iso Otupação do Solo: 
f A 

* Alteração — Artigos 10 e 11. f , N A 
/ A Projeto original: Artigo 10 e 11 ausente. / DA 

Projeto atualizado: O artigo 10 é referente a Zona de Amorteci esaf A o artigo 11 é 
relativo a Zona de Urbanização Específica — ZUE./ > 

  Rua Galicio Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Eraser - SP - Fone (19) 3565.8041
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Justificativa: No projeto original constava o numeral 1 (um) como indicação no parágrafo 

sobre a Zona de Amortecimento - ZAM, sendo que na verdade, era o artigo 10 (dez) a real 

numeração, no parágrafo seguinte ocorreu o mesmo erro de formatação, sendo o número 

correto o artigo 11 (onze) que fala da Zona de Urbanização Específica - ZUE, não o numeral 

2 (dois) como constava. 

* Ausência do anexo citado no artigo 20, 81º e no artigo 21 81º. 

Projeto original: No final do & 1º do artigo 20 constava conforme tabela do anexo V. 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo III — Tabela 13”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 
sendo mencionado no artigo 20 final do 81º era o Anexo Il —- Tabela 13 e não o anexo V, uma 
vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

Projeto original: No final do & 1º do artigo 21 constava conforme tabela do anexo V, 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo Ill - Tabela 14”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 21 final do $1º era o Anexo III - Tabela 14 e não o anexo V, uma 
vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27. 

Projeto original: “Art. 25 - Os índices urbanísticos referentes à ocupação “do solo em cada zona 
urbana serão aqueles expressos no Anexo Ill, onde são estabelecidos:”. | 

Projeto Atualizado: “Art. 27 - Os índices urbanísticos referentes à ieado do solo em cada 
zona urbana serão aqueles expressos no Anexo III, onde são eétab lecidos:”. 

Justificativa: No projeto original ocorreu um erro de formataçã umérica onde o artigo 27 

idade da 

  

    

  

constou artigo 25, assim, formatamos da maneira corretá (arti e 27) Fº conti 
sequência dos artigos. | 

* Texto sem clareza no artigo 35 inciso |. A 
N Projeto original: “Art. 35 — inciso Il — “O primeiro up subsolo. poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatam nte superior não fique acima da cota 
de + 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 

Rua Galicio Del Nero, 51 — 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8041 
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no 
logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Projeto Atualizado: “Art. 35 — inciso Il — “O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente superior não fique acima da cota 

de 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 

logradouro, correspondente à testada do lote”. 

Justificativa: Retiramos o símbolo de “+” do inciso Il, para que seu conteúdo ficasse com mais 

clareza e assim, possa ser entendimento. 

e Por extenso errado no artigo 49, parágrafo único, Il e Ill. 

Projeto original: “ || - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas 

com índice de 2 a 3,5 (dois a três vírgula cinco); Ill - As atividades que apresentam risco 

ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um a um vírgula cinco)”. 

Projeto Atualizado: “ || - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são 

classificadas com índice de 2 a 3,5 (dois inteiros à 3 inteiros e cinco décimos); Ill - As atividades 

que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um inteiro à 

um inteiro e cinco décimos); 

Justificativa: Corrigimos a nomenclatura por extenso das medidas apresentadas nos incisos Il 

e Ill do artigo 49. 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viário: 

* Texto sem clareza no artigo 5º, inciso XXIV, 

Projeto original: “XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção”; 

Projeto Atualizado: “XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido e rej50 a 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção; 

Justificativa: O tráfego médio é entendido como um fo entre 50, a 400 veicul or dia em 

     

  

uma direção. = 

/ N 
* Artigo 10e 11 — Erro de ordem numérica cons Xl e ausência do anexo 

citado. / NH 
[ 

ad 
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Projeto original: artigo 1º “Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 
passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto quando 
definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. Artigo 2º - 
As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que serão 
pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 
Projeto Atualizado: artigo 10º “Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento 
e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 
quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. 
Artigo 11º - As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que 
serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Justificativa; Ordem de numeração corrigida na sequência correta. 

Projeto original: Artigo 11 — todos os incisos estão com a numeração “I”. 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - Via expressa; || — Via Arterial; III - Via Coletora; IV — 
Via Local. 

Justificativa: Colocamos todos os incisos do artigo 11 na seguência numérica correta. 

Projeto original: Artigo 11 — inciso | — alínea b) “Pista de rolamento: 10,00m (doze metros)” 
Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | — alínea b) “Pista de rolamento: 12,00m (doze metros);” 
Justificativa: A metragem por extenso de 12,00m (doze metros) é a correta, a numeração 
10,00m (dez metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original; Artigo 11 - inciso | - alínea d) “Passeio: 4,00m (três metros) de cada lado; 
Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alínea d) “Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 
Justificativa: A metragem por extenso de 3,00m (três metros) é a correta, a numeração 4,00m 
(quatro metros) foi digitada erroneamente. N, 

Projeto original: Artigo 11 — inciso | — alínea e) “Passeio: 6, Loco metros) de cada lado; 
Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alínea e) io: ada lado; 

   
(seis metros) foi digitada erroneamente. / 

f 

/ À 
Projeto original: Artigo 14 — os dois incisos estão com ant 

Projeto Atualizado: Artigo 14 — inciso | “Via regionaf e inciso — Via Rural. 
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Justificativa: Corrigimos os incisos com numeração igual, sendo que agora estão seguindo a 

sequência de | e Il. 

Projeto original: Artigo 16 — os três incisos estão com a numeração “|”. 

Projeto Atualizado: Artigo 16 — inciso | - Classe 1: inciso Il - Classe 2: inciso Ill - Classe 3. 

Justificativa: Colocamos em ordem numérica correta. 

Projeto original: Artigo 19 — Os três primeiros incisos estão com a mesma numeração de“l" e o 

último está como inciso “II”. 

Projeto Atualizado: Artigo 19 — inciso | — Ciclovia: inciso II — Ciclofaixa; inciso Ill — 
Estacionamentos; inciso IV — Bicicletários. 

Justificativa: Colocamos a sequência os incisos informados. 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2021 — Código de Obras: 

e Erro de ordenação numérica no artigo 20 87º. 

Projeto original: Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: $7º,8 1º, 82º, 83º, 
84º e 85º, 

Projeto Atualizado: Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 81º, 82º, 83º, 84º, 

85º e 86º. 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos parágrafos do artigo 20. 

e Erro ordenação numérica no artigo 40, 81º. 

Projeto original: 81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bofiaihos ou CL.C.B. - 
Certificado de Licença Auto do a Bombeiros, | 

  

      

ae 

Il - Licença de operação da nd mn uando for o caso: 

III - Certificado de vistoria dog elevadores, quando for 
/ 

IV - D.O.F. - Documento dê Origem Florestal (quândo utilizada madeira 
na estrutura do telhado) J , 

| 
VI - Laudo técnico de vistoria da olífa confokme asbo III, 

a, N, 
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Projeto atualizado: 81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou C.L.C.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

|| - Licença de operação da CETESB, quando for o caso; 

HI - Certificado de vistoria dos elevadores, quando for o caso. 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Florestal (quando utilizada madeira 

na estrutura do telhado). 

V — Laudo Técnico de Vistoria da obra conforme anexo VII. 

Justificativa: Numeração dos incisos corrigidas. 

* Erro de grafia no artigo 41, parágrafo único: 

Projeto original: Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a declividade 

longitudinal das guias e ter uma inclinação transversal de no máximo 3% (três) para 

escoamento da água, a superfície deverá desenvolver-se em um plano contínuo, não será 

admitido degraus e atender as normas de acessibilidade conforme NBR 9050.” 

Projeto Atualizado: Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a 

declividade longitudinal das guias e terem uma inclinação transversal de no máximo 3% (três 

por cento) para escoamento da água. A superfície deverá desenvolver-se em um plano 

contínuo, não será admitido degraus e deverão atender as normas de acessibilidade conforme 

NBR 9050.” 
À 

Justificativa: Reformulamos a grafia do texto para melhor hos nto. Lembrando que 

apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. | 

pe É a e Erro de grafia no artigo 46; / | po 
1 

Projeto original: “Art. 46. Poderão avançar'em balanço sobre otalintiamento predial da calçada 

  

À as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áfeas de piso e cuja projeção em 
. = . E A . + plano horizontal não avancem mais de 0,40 cm (quarentá eim ct o alinhamento do 

logradouro, com altura livre de 3,00 (três) fogo 
  > 

E a AR nim is a 
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Projeto Atualizado: Art. 46. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da 
calçada as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áreas de piso e cuja 

projeção em plano horizontal não avancem mais de 0,40cm (quarenta centimetros) sobre o 
alinhamento do logradouro, com altura livre de 3,00m (três metros). 

Justificativa: Corrigimos os erros de grafia do artigo para melhor entendimento do artigo. 

Lembrando que apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. 

e Erro de grafia no artigo 48: 

Projeto original: A sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, |, III, IV e 
VI. 

Projeto Atualizado: A sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: |, II, III, IV 

ev. 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos incisos. 

* Erro de grafia e não uso das normas de redação no artigo 55, inciso VII: 

Projeto original: Os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, que 

satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centímetros) < p + 2e < 0,65 m. (sessenta e 
cinco), admitindo-se: 

a) Quando de uso privativo: altura máxima 0,18m (dezoito centimetros) 

e larguramínima 0,25m (vinte e cinco centimetros); 

B) Quando de uso coletivo: altura máxima 0,18m (dezoito centímetros) 
e largura mínima 0,28m (vinte e oito centimetros). 

    

  

     
   

N Projeto Atualizado: Os degraus das escadas deverão apregentar door “e” e piso “p”, que 
satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centimetros) f p + 2e < 0,65 m. (sessenta e cinco 
centímetros), admitindo-se: p=” 

ixima 018m (dezoito 

iÍnima 0,25m (vinte e cinco 

a) Quando de ão privativo: altura m    
centímetros) e largira 

centimetros); N 

b) Quandê de uso coletivo: 3/máxima 0,18m (dezoito 

ei dura mínima 0,28m (vinte e oito centimetros). 

  
s 
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Justificativa; Corrigimos o artigo modificando a grafia e uso das normas de redação. Lembrando 
que não alteramos o conteúdo. 

* Erro de ordenação numérica e de grafia no artigo 56 e 88 1º e 4º. 

Projeto original: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 89º, 85º 

e 86º. 

Projeto Atualizado: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: $1º, 82º, 83º, 

94º e 85º. 

Justificativa: Foi corrigida a sequência numérica dos parágrafos. 

Projeto original: Artigo 56 81º - “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veículos e de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) para uso 
de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015.” 

Projeto Atualizado: Artigo 56 81º. “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 
(vinte por cento) parauso de veículos e de 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos) para 
uso de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015." 

Justificativa; Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Não uso das normas de redação no artigo 64: 

Projeto original: “l- Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centimetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de comprimento. Exceto no recuo 
frontal que deverá respeitar o comprimento de 3,90 (cinco metros e cinquenta centimetros).    

1.Os corredores de circulação deverã ter|as seguintes larguras 
| 

mínimas, de acordo com o ângulo formado em ré lação às vagas; 

o. Em paralelo igual a 3,00m (três) metros 

B. Ângulo até 30º pró qu a po paes o 
cinquentacentímetros); A La 

x. Ângulo entre 31º, (trinta e ef (quarenta e cinco graus) 

iguala 3 S0m(três metros eci nta centimetros); 

ô. Ângulos entr 46º ( pes eseis eg e 90º (noventa graus) igual 

o. ms 
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a 5,00m(cinco metros). 

Hl. Respeitando a largura mínima de 2,30 (dois metros e trinta 

centimetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Projeto Atualizado: 

|. Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros 

e cinquenta centímetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de 

comprimento. Exceto no recuo frontal que deverá respeitar o 

comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

Il. Os corredores de circulação deverão ter as seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulo formado em relação às vagas; 

a) Em paralelo igual a 3,00m (três metros). 

b) Ângulo até 30º (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e 

cinquentacentimetros); 

c) Ângulo entre 31º (trinta e um graus) e 45º (quarenta e cinco graus) 

igual a 3,50m (três metros e cinquenta centimetros); 

d) Ângulos entre 46º (quarenta e seis graus) e 90º (noventa graus) igual 

a 5,00m (cinco metros). 

Ill. Respeitando a largura mínima de 2,30 m (dois metros e trinta 

centímetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Justificativa: Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Erro de grafia e ausência de anexo citado nos artigos 81 e 82: 

Projeto original: Artigo 81 — “Além de outras disposições desse Código e das demais leis 

municipais, estaduais e federais que lhes forem aplicáveis—=os estabelecimentos de 
     

      

hospedagemdeverão obedecer às seguintes exigências” 

Projeto Atualizado: Artigo 81 — “Além de outras disp se 

municipais, estaduais e federais que lhes forgm aplitáveis, + estaboecim cimentos de 

desse Ds e das demais leis 

hospedagem deverão obedecer às seguintes exigências" 

Justificativa: A palavra hospedagem / deverão /estavam unid! pd rrigidas. 

     

Projeto original: Artigo 82 — inciso | - “As ortas p os A ouros deverão ter largura | 
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mínima de 2,0 m (doismetros)”. 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso | - “As portas para os logradouros deverão ter largura 

mínima de 2,0 m (dois metros)”. 

Justificativa: A palavra dois / metros estavam unidas e já corrigidas. 

Projeto original: Artigo 82 - inciso |V - A superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 

2 
m (oito metrosquadrados) com a dimensão mínima de dois metros; 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso IV — A superfície mínima dos compartimentos será de 

8,0m? (oito metros quadrados) com a dimensão mínima de dois metros; 

Justificativa: O símbolo de metros quadrados estava fora de formatação, já corrigida. 

e Não uso das normas de redação no artigo 92: 

Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

Projeto original: Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

Projeto atualizado; Art. 92. As escadas não poderão se desenvolverem em leque ou caracol. 

Justificativa: Texto corrigido em conformidade com as normas de redação. 

e Não uso das normas de redação no artigo 98: 

Projeto original; Inciso Il — “Ter instalações sanitárias para cada sexo, com as seguintes 

proporçõesmínimas em relação à lotação máxima: 

a. Para o sexo masculino um vaso sanitário, um lavatório e um mictório 

para cada 100 (cem) lugares ou fração; 

anitárias para cada sexo, com as seguintes 

B. Para o sexo feminino um vaso EA um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração.” 

Projeto Atualizado: Inciso Il — “Ter instalaçõe 

   proporções mínimas em relação à lotação máxima:    
    

    

a)Para o sexo masculino um vaso sanitárip, «dm lavatório e um mictório 

para cada 100 (cem) lugares Qu fra 

b) Para o sexo feminino um ço sanitário Bum lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou! fra N / o 
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Justificativa: Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separamos a palavra proporções/mínimas. 

e Não uso das normas de redação no artigo 101: 

Projeto original: Art, 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidasas 

seguintes determinações: 

|. Possuir o imóvel área superficial mínima de 750,00 mº (setecentos e 

cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não inferior a 30 

(trinta) metros lineares. 

Il. Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESB; 

Ill. Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes 

distanciamentos: 

a. 300m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde: 

B. 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

%- 300m (trezentos metros) de áreas militares: 

ô. 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

E. 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento mínimo de 3,00 (três tros de qualquer dos 

seus confrontantes e divisa em muro de alvejíaria, en similar, com altura 

mínima de2,00 (dois) metros; 

    

  

   

f 

deverãoobedecer aos afastamentos mínimos de (seis metros) do 

alinhamento com o passeio e de nana ificação vizinha, garantindo 

que os veículos quando forem Stecgr, não se utilizem o passeio 

A 

VI. Quando os aa de lavagem e lubrificação estiverem localizados 
NX 
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a menos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento ou das divisas do 

lote, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites dolote onde não houver muro de vedação; 

Vill. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 
abastecimento, lubrificação ou lavagem: 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento deverá ser metálica, com pé-direito 

mínimo de5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

XI. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 
resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 
concreto e localizadas abaixodo nível do piso; 

XIII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 
mínima de 5.000 (cinco mil) litros: 

caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 
de grelhas paracaptação; , / 

XV. Apresentação de” lnico e ea dos /equipamentos e 
instalações; 

XIV. Ter o piso do pátio executado em material jrípe dura com 

      
Corpo de Bombeiro. . 
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Parágrafo Único. As edificações para postos de abastecimentos de veículo, 

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

Projeto atualizado: Art. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veículos destinado à frota própria, deverão ser atendidas às 

seguintes determinações: 

|. | Possuir o imóvel área superficial mínima de 750,00 m* (setecentos 

e cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não 

inferior a 30m (trinta metros) lineares. 

H, Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESB; 

Ill. Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes 

distanciamentos: 

a) 300,00m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde; 

b) 300,00m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

c) 300,00m (trezentos metros) de áreas militares; 

d)100,00m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e) 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento mínimo de 3,00m (três metros) de qualquer 

dos seus confrontantes e divisa em muro dia ou similar, com 

altura mínima de 2,00m (dojs metros); | 

V. Os tanques de arma£enament ea bombas de abastecimento 

deverão obedecer os afastamentos mínimos de 6 om (seis ) do 

alinhamento com o passeio e de qualgu redifica Zinha, garantindo 

der se utilizem do passeio que os veículos quando forem abastec 

público como estacionamento; A, | 
A 

VI. Quando os iii not e luhtifica o estiverem localizados 

ento ou das divisas do lote, 
A 
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deverão os mesmos estarem em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

VIl. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites do lote onde não houver muro de vedação; 

VIII. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem; 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento deverá ser metálica, com pé-direito 

mínimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

XII. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 

concreto e localizadas abaixodo nível do piso; 

XIII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 

mínima de 5.000L (cinco mil litros); 

XIv. Ter o piso do pátio executado em material impermeável, com 

caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 

de grelhas para captação; | 

XV. Apresentação de projetos /detalhados dos equipamentos e 

instalações; a» N 

XVI. Construção em materiais incombustíveis; 
j 

   

   XVII. Aprovação prejimihar júpto órgãos ambientais competentes e 

Corpo dê Bombeiro. 
| VA | ee N 

Parágrafo Unico. As edificações para postos, de abastecimentos de veículo, 
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deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

Justificativa: Modificamos as palavras que estavam unidas no caput, valor por extenso no inciso 

|, corrigimos os incisos Ill ao XIV para estarem de acordo com as normas de redação e grafia. 

Somente alterando a formatação do artigo sem a modificação de seu conteúdo. 

* Ausência do anexo citado no artigo 113 inciso IV: 

Projeto original; “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 

acesso nas seguintes proporções de acordo com o Anexo 11"; 

Projeto Atualizado: “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 

acesso”. 

Justificativa: Após análise do artigo, constatamos que realmente não existe o anexo 

mencionado do artigo 113 inciso IV dentro do Código de Obras, devendo ser retirado o anexo 

11 do texto. 

e Não uso das normas de redação no artigo 115: 

Projeto original: “Com assento: 

o) Altura máxima de 0,45 m (quarenta e cinco centímetros); 

B) Largura mínima de 0,70 m (setenta centímetros). 

il. Sem assento: 

q) Altura mínima de 0,35 m (trinta e cinc centimetros) e altura máxima 
| 
| de 45 cm(quarenta e cinco amiga 

M 

centimetros) e largura máxima 

  

   

   
B) Largura mínima de 0,40 m (guaren 

de 50 cm(cinquenta centimetros)” 

Projeto Atualizado: “|.Com assento: / 
f 

a) Altura máxima de 045 m     entímetros); 

b) Largura mínima de 0,70 m (setenta centimetros). 
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Il. Sem assento: 

a) Altura mínima de 0,35 m (trinta e cinco centimetros) e altura máxima 

de 45 cm (quarenta e cinco centimetros); 

b) Largura mínima de 0,40 m (quarenta centímetros) e largura máxima 

de 50 cm (cinquenta centimetros)" 

Justificativa: Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separação entre as medidas no inciso |l alínea a) e b). 

* Ausência do valor por extenso no artigo 123: 

Projeto original: Art. 123. As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter um 

afastamento de pelo menos 1,50 m das divisas; 

|- Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: 

um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório, tudo na proporção 

de 1 para 40 apartamentos de unidade autônoma. 

Projeto Atualizado: Art. 123. “As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter 

um afastamento de pelo menos 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas; 

|- Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: 

1 (um) vaso sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, tudo na 

proporção de 1 (um) para 40 (quarenta) apartamentos de unidade 

autônoma. O 
I 

Justificativa: Inclusão do valor por extenso no entaç2s e numeração no inciso |. 

* Erro de grafia no artigo 136,81: + 

| 
/ 

    

   

      

a 
Projeto original: “Em áreas livres públicas ou privadas, tais icomo pra arques, sistemas de 

lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônicos lespecifi torre compartilhada e projeto 
urbanístico do entorno da respectiva área de impla o que será objeto de concurso público, | 
coordenado pela Secretaria Municipal de Plafiejam Desenvolvimento Econômico, Meio 

  

Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços, 
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Projeto Atualizado: “Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, parques, sistemas 

de lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônico especifico da torre compartilhada e projeto 

urbanístico do entorno da respectiva área de implantação que será objeto de concurso público, 

coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Meio 

Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços. 

Justificativa: Correção do erro de grafia no artigo 136,81". 

* Ausência do valor por extenso no artigo 142: 

Projeto original: * | |- O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, 

no mínimo, a 50 metros de distância da divisa do imóvel onde estiver instalada; 

Il- O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora devera 

estar no mínimo, a 20 metros distância das divisas laterais do lote e/ou gleba em 

que estiver instalada; 

HI - O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora deverá 

estar, no mínimo, a 15 metros de distância das divisas de frente e fundo 

do lote e/ou gleba em que estiver instalada: 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida é 

de 45 metros determinadas a partir do nível da rua: 

V- As antenas somente poderão ser implantadas no mínimo a 100 (cem) 

metros medidos a partir do centro geométrico da base torre ao limite mais 

próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

se 

Projeto Atualizado: | - O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, 

no mínimo, a 50m (cinquenta metros) de bj ao do do imóvel onde estiver instalada; 

   
     

Il- O eixo geométrico da torre i alquer antena transmissora deverá 

etros) de distã 

do lote e/ou glebã em que estiver insta 

| qualqu r antena transmissora deverá 

(quinze A de distância das divisas de 

frente e funde-do lote e/ou gleba em que estiver instalada; 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida 

estar no mínimo, a20m (vinte as divisas laterais 

     

  

Ill - O eixo geométrico da torr 
   à 

estar, no mífimo, a 

é de 45m (quarenta e cinco metros) determinadas a partir do nível da rua; 
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V- As antenas somente poderão ser implantadas no mínimo a 100,00m 

(cem metros) medidos a partir do centro geométrico da base torre ao 

limite mais próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Justificativa: Inclusão do número por extenso para dar uso das normas de redação. 

e Erro de ordenação numérica no artigo 166: 

Projeto original: Sequência dos parágrafos no artigo 166: 82º, 84º, 85º. 

Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos no artigo 166: 81º, 82º, 83º. 

Justificativa: Alteração da sequência dos parágrafos do artigo. 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2021 — Parcelamento e Uso do Solo: 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27. 

Projeto original: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º, 84º, 85º e 87º. 

Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º, 84º, 85º e 86º. 

Justificativa: Corrigida a sequência dos parágrafos no artigo mencionado. 

e Ausência do valor por extenso no artigo 45. 

Projeto original: inciso Vl: Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as 

cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 

não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 

5.000 m”? e seu uso e finalidade serão apenas para recre lazer e moradia. 

Projeto Atualizado: inciso VI: Deverá constar na o cada sitio ou chácara de recreio, 

as cláusulas que façam pesar sobre os proprist prietários ds | imó bc eseuss mai que 
não será permitido o ese do na en nenhu le em áreas inferiores a 

5.000m? (cinco mil metros quadradós) e seu uso ade ade serão apenas para recreação, 
ii / 1 

lazer e moradia. / MA A 
(Ao 

À | f 

Justificativa: Inclusão do valor por extenso. N | f 
Rn j 

, 
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e Divergência de valores no artigo 54. 

Projeto original: “A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% (dez por 

cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Projeto Atualizado: “A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 

(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Justificativa: O valor mencionado entre parênteses está incorreto, o valor da área mínima será 

de 15% (quinze por cento). 

Sendo assim, informamos que todas as solicitações foram corrigidas para dar 

legitimidade ao andamento dos trâmites administrativos e ressaltamos que todas as alterações 

foram em caráter de correções ortográficas e exemplificativas não alterando, em nenhuma 

hipótese, o conteúdo do texto, não ocorrendo nenhum prejuízo aos processos de aprovação do 

Plano Diretor Municipal. 

Pirassununga, 01 de Dezembro de 2021. 

   
      

| chjas Cardoso 
Secretá io de Plagejamento 
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO SISTEMA VIÁRIO 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e disciplinar 

a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 

Município no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 

Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

|. Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

Il. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 

funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

Il. Estabelecer um sistema de vias de circulação adequado ao tráfego e a locomoção 

dos usuários; / aid 

IV. Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos parcélamentos do 
PA 

solo no Município; / 

V. Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de Joomoção e lazer; 

VI. Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e ciclistas; 

f 

/
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VII. Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no ordenamento funcional 

e territorial do Município. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança. 

Art. 4º. Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes. 

Seção Il 

Das definições 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 

correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas 

figuem incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem 

estacionados fora da trajetória dos demais veiculos“ permitir o embarque e 

desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego; / 

Il. Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno-e o lagradouro público; 

HI. —Arruamento — conjunto de ruas públicas destinadas à circulação viária e acesso 

aos lotes; / VA | | 

IV. Caixa carroçável ou de rolamento — é/a faixa de via destinadá < a circulação de 

veículos, excluídos os passeios, os canteiros centrais e x acostamento; 

V. Caixa de via — distância, definida em projeto, entre 65 dois Rpemec iss prediais 

em oposição; É 

x
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VI. Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 

segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 

urbano, sinalização e vegetação; 

Vil. Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 

forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

VII. Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 

de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

IX. Canteiro lateral — é o espaço compreendido entre os bordos externos das pistas 

expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 

operacional, psicológica e esteticamente. 

X. Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum; 

Xl. Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

XII. Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”; 

XIll. Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

XIV. Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 

largo, etc.) ” 

XV. Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio 

da faixa de rolamento ou do acostamento; | 

XVI. Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ao desenvolvimento de 

uma ou mais faixas para o tráfego de veículos: (o | 

Xvil. Seção normal da via — largura total ideal da via incluindo, caixa“de rolamento, 

passeios, ciclovias e canteiros centrais; A E | 
x A | 

Re á j Ls E dÃ A: Nao didi E 
XVIII. Seção reduzida da via — largura total mínima exigida"da via incluindo caixa de 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais: ê )



ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

  

XIX. Sistema Viário — conjunto de vias principais de circulação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinalização Vertical — representada por painéis e placas implantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXIl. Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visual adotados 

nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários; 

XXIII. Tráfego leve — fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em uma direção; 

XXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 a 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veículos por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVI. Via de circulação — é o espaço organizado para a circulação de veículos, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO II 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º. Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga o 

conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com/às vias locais, viabilizam 
/ 

a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Í A | A 

Art. 7º. As vias de circulação urbana no Município, conforme suàs funções e 

características físicas, classificam-se em: | r 

|. Via expressa; 

IH. Via arterial; 

HI. Via coletora; e 

IV. Via local. 
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Art. 8º, Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

l. Via expressa: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos da 

área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e 

de transporte de carga. 

Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana - mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 

cidade, também tem como função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação 

de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sítio urbano, e desenvolvem tráfego contínuo devido ao tipo de uso 

predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas, 

Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana; e 

IV. Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o seu destino 

final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. 

CAPÍTULO III 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS MM 

Art. 9º. O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanidação e aos requisitos 

estabelecidos pelo Município quanto à: ZON | | 

|. Definição das dimensões mínimas das caixas devias; | | 

Il. Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento;| u A 

Il. Definição das dimensões mínimas dos passeios; O | 

IV. Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 2 A À | 
|
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Art. 10º. Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 11º. As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Via expressa: 

a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); 

b) Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centimetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metfos e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada ladó; q 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); | 

f) — Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro, € cinquenta 

centimetros), podendo ser implantada no canteiro central ou em uma das 

faixas de estacionamento; AN | 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); | / 

h) Rampa máxima: 25% (vinte/e cincopor cento). >
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HI. Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

[o) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

IV. Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (treze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

8 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 

especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 
1 

/ 
8 2º. As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo comprimento não exceda 

AN | 

150,00m (cento e cinquenta metros). o 4 | 

$ 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas fio mapa do 

x 
AN 

Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo IIF, croqui Ill é IV destaíei. 
| il | 
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CAPÍTULO IV 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções e 

características físicas classificam-se em: 

|. Via regional; e 

H. Via rural. 

Art. 13º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 

|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

IH. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas; 

Art. 14º. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, 

até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

|. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER; 

IH. Via rural: 

ae 
a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); / 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

Cc) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via; 

d) — Inclinação mínima: 0,5% (meio por cefito); | 

e) Rampa máxima: 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção e abertura de 

vias na área rural. dá
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Art. 15º. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro —- CTB, definido pela Lei Federal nº 

9503/97. 

CAPÍTULO V. 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do Município, 

conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

|. Classe 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias expressa; 

b) Vias arteriais. 

Il. Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

HI. Classe 3 — Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade dó Município, como 
/ 

estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal nº 9503/97. 

1 
À 

81º. Toda e qualquer via pavimentada no Município devetá apar sirialização. de 

trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. | 

82º. A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos pargelamentos do solo 

será executada às expensas dos respectivos perplad aê, a partir de projeto 

previamente aprovado pelo órgão municipal ESSE RSS! / 
/ 

12 
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83º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18º. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e ciclofaixas, 

bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários necessários à 

criação de uma infra-estrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19º. São as seguintes as definições dos componentes do Sistema Cicloviário: 

|. Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação geral de veículos, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional; 

c) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois porcento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). sã 

IH. Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, separada do tráfego 

geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro” e cinquenta centímetros) para 
/ | V 

pista unidirecional; 

b) as características de declividade obedecem às características das ; RO) 

vias onde estiver implantada; 

Cc) raio mínimo de curvatura: 3,00 metros. 

13
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ll. Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas; 

IV. Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, cercados, 

localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 

públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

locais de transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nos incisos | ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º. Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que consequentemente 

criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão viabilizadas 

a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Pirassununga. 

- CAPÍTULO VII | 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22º. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em colaboração com 

logradouros públicos. A 
A 

Po oo 
seus munícipes, a execução e conservação da oporação e ajardinamento dos 

| | 

81º. Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediante licença do Município, poderão 

ser arborizados pelos proprietários das edificações f ra Ps às suas expensas, 

obedecidas as exigências legais.
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82º. Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie vegetal que mais 

convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23º. É atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização pública. 

81º. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitada pelo 

interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

relativas ao corte e ao replantio. 

82º. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do Município. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão 

no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo afastamento seja o 

menor possível da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável uma 

multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por árvore, 

conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24º. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros 

públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. / 
/ 

E / 

Art. 25º. Os tapumes e andaimes das, construções deverão ser providos de 

proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo orgão municipal competente. 

Art. 26º. Nas árvores das vias públicas não poderão ser tarados ou fixados fios, 

nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de Sn evo 

/ A“ 
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CAPÍTULO IX | 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

|. Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema Viário; 

Il. Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

Ill. Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades; e 

V. Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua manutenção. 

Art. 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das demais 

atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

|. Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

Il. Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

HI. Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e em locais 

onde hajam conflitos, através de estudo técnico; 

IV. Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os limites máximos previstos no regulamento do Sosa Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo téênico; 

V. Fixar áreas de estacionamento de veículos; À | | 

VI. Determinar restrições de uso das vias ou parte! ala , mediante fixação- dé locais, 

horário e períodos destinados ao estfcionamento, embarque « ou desembarque de 

passageiros e de carga e descarga; através de estudo técnico; 

Vil. Permitir estacionamentos especiais, devidamente justficáv is; 
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Mill. Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos 

veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX. O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis; 

X. A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário Federal, 

Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 

abertura das vias e implantação das edificações. pe 
/ 

f 

Art. 31º. As vias deverão an a 1 nível do terreno e evitar a 

transposição de linhas de drenagem natural ou có rego. 

Vo | 
Art. 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implantação de obras de 

A 

terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem Me 

ga N 
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Parágrafo Unico. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas 

em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de o 

fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33º. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 

conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o conteúdo desta 

Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 

produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35º. A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de aprovação 

prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36º. Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as vias 

adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37º. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 

sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 

inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município ” 

/ 
/ 

/ 

Art. 38º. As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 

comprimento. | | | 
| 

Art. 39º. As modificações que por ventura vierem a ser! feitas, no PA viário 

básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação | dor Solo Vigente na área ou 

zona. | A 
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Art. 40º. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art. 42º. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

|. Anexo | —- Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano; 

Il. Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

IH. Anexo Ill — Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras; 

Art. 43º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de de 20 
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Anexo | — Mapa de Hierarquia do Sistema Viário. 
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Anexo II — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  

Seção Pista de Faixas de 
normal da rolamento estacionamento 

via (m) (m) (m) 

Rampa 
máxima (2 

(%) 

Canteiro 
central (m) 

Faixa de 

manutenção 

Categorias 
das vias 

Inclinação Passeio (m) mínima ( (%)               
  

Vias 
Regionais Parâmetros definidos pelo DER 
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Anexo Ill - Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 
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Anexo III - Croqui IV — VIA COLETORA 
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Anexo III - Croqui V — VIA LOCAL 
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Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. f 

  

“Categoria Nome da Via 

(ão 
ti 

  

Arterial 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) > 

  

Avenida Ângelo Brunno 
  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 

  

Avenida Marginal 

  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 

  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 

  

Avenida Painguás 

  

Avenida Prudente de Morais 

  

Rodoanel Anel Viário 

  

Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Boler Júnior 

  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 

  

Rua José Bonifácio 

  

Rua Martimiano dos Santos 

  

Rua Seis de Agosto 
  

Rua Siqueira Campos 

  

Rua Luis Tesch 

  

Coletora   
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 

  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 

  

Rua Alan Kardec 

  

Avenida Presidente Médice 

  

Rua Lourenço Batel 

  

Rua Luiz Fernando Andrielli 

  

Rua Américo Agio 

  

Rua Antenor Pereira 

  

Rua Arcindo Lebeis dl 

  

Rua Anthero Boller de Souza / 

  

Rua Coronel Franco / 

  

Rua Quinze de Novembro / 

    Estrada Bom Retiro /   
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Rua Constituição 

  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 

  

Rua Santo Antônio 
  

Rua Francisco Caruso 

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 

  

Rua Vinte e Um 

  

Rua Capitão Vasconi 

    Rua Joaquim Cristóvão 

  

  

Engano Nome da Via 

  

Coletora 

  
Rua José Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 

  

Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  

Avenida José Pozzi 

    Avenida Ataliba Penteado 
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Assunto Projeto de Lei Complementar revisão Plano Diretor td e) 

(URGENTE) - Parte 1 [DUNÓCUOS WE) 
De Câmara Pirassununga Naa E 

<legislativo(camarapirassununga.sp.gov.br> NG NSY 
Para Diogo Cano <diogo.cano(dcamarapirassununga.sp.gov.br> ac 

Data 2021-12-02 15:41 

Prioridade Mais alta 

* oficios projetos revisão plano diretor.pdf(- 1,3 MB) 

* MA PLC PLANO DIRETOR-001-040.pdf(=-8,4 MB) 

e MA PLC PLANO DIRETOR-041-080.pdf(=7,5 MB) 

* MA PLC PLANO DIRETOR-081-120.pdf(-8,6 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

Na forma do artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, para 

parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, as Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, acompanhado do Ofício do Executivo nº 167/2021, relativo a 
Revisão do Plano Diretor, devendo Vossa Senhoria também se manifestar no parecer jurídico a 
respeito do pedido do Executivo, que solicita, a “não aplicação dos termos do 8 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Municipio”, referente a dispensa de publicação da Mensagem Aditiva na Imprensa Oficial 

do Municipio. 

Solicito ainda a Vossa Senhoria que na análise das Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementar 
nº 06, 07, 08 e 09/2021 anexo, seja verificada as normas de elaboração e redação das Leis, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 95/1998, uma vez que na análise anterior dos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, não foram constadas no parecer jurídico as desconformidades 
tecnicas legislativas, reclamadas em Audiência Pública e verificadas a meu pedido pela Secretaria da 
Câmara, conforme Ofícios nºs 2100 e 2101/2021 enviados ao Executivo, anexo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5059012049/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=4327& mbox=INBOX.Sent&.... 11
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à 
Assunto Projeto de Lei Complementar revisão Plano Diretor | | U x 

(URGENTE) - Parte 2 PSU) 5 

De Câmara Pirassununga Né o 
<legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> ad ça 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Dcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-12-02 15:41 

Prioridade Mais alta 

* MA PLC PLANO DIRETOR-121-160.pdf(»7,9 MB) 
* MA PLC PLANO DIRETOR-161-200.pdf(=7,5 MB) 
* MA PLC PLANO DIRETOR-201-226.pdf(=5,6 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

Na forma do artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, para 

parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, as Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, acompanhado do Ofício do Executivo nº 167/2021, relativo a 
Revisão do Plano Diretor, devendo Vossa Senhoria também se manifestar no parecer jurídico a 
respeito do pedido do Executivo, que solicita, a “não aplicação dos termos do 8 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município”, referente a dispensa de publicação da Mensagem Aditiva na Imprensa Oficial 
do Município. 

Solicito ainda a Vossa Senhoria que na análise das Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementar 
nº 06, 07, 08 e 09/2021 anexo, seja verificada as normas de elaboração e redação das Leis, conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 95/1998, uma vez que na análise anterior dos Projetos de Lei 
Complementar nº 06, 07, 08 e 09/2021, não foram constadas no parecer jurídico as desconformidades 
tecnicas legislativas, reclamadas em Audiência Pública e verificadas a meu pedido pela Secretaria da 
Câmara, conforme Ofícios nºs 2100 e 2101/2021 enviados ao Executivo, anexo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

https://Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess505901 2049/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=4328& mboxzINBOX.Sent& .. 1/1
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projetos de Lei Complementar 06/07/08/09 — 2021 
AUTORIA: Executivo Municipal 

Emenda aos projetos de Lei Complementar que tratam acerca do Plano Diretor de 

Pirassununga 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de emenda as Leis Complementares que tratam acerca do plano diretor. Em 25 de 

novembro de 2021, foi encaminhado Ofício da Câmara Municipal para a prefeitura 

informando acerca de inúmeros equívocos formais e de redação da lei a serem corrigidos. 

Em 02 de dezembro de 2021, a prefeitura responde ofício da Câmara, e apresenta inúmeras 

emendas. Em observação ao artigo 55 do regimento interno da Câmara Municipal, diz que 

emenda é a proposição apresentada como assessória de outro, sendo assim por ser 

assessória, e pelo processo legislativo ter tido seu início em outro momento, não vejo motivo 

para ter que cumprir novamente o requisito formal do artigo 31, $2º da Lei Orgânica do 

Município de Pirassununga. 

Entretanto, mesmo por ser emenda ao plano diretor, se faz necessário a realização de 

audiências públicas para a discussão. Como se depreende do artigo 40, 84º, I do Estatuto da 

Cidade. É imperiosa a realização de audiências públicas. Ora todas as formalidades 

necessárias ao principal, também devem ser obedecidas pelo acessório que é parte do 

principal. Se é requisito formal do plano diretor a realização de audiência pública, a emenda a 

esse plano diretor também deve ser submetida a essa formalidade. 

Note:   

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA [44 ) |
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2126286- 

04.2014.8.26.0000 

COMARCA: SÃO PAULO AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CARAGUATATUBA RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARAGUATATUBA 

VOTO Nº 28.349 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 334 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 42, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011, DO 

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, QUE INSTITUIU O PLANO 

DIRETOR. DIPLOMA QUE ESTABELECE DIRETRIZES E NORMAS 

RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO URBANO LOCAL. 

DISPOSITIVO IMPUGNADO INSERIDO NO RESPECTIVO 

PROJETO DE LEI ATRAVÉS DE EMENDA  ADITIVA 

PARLAMENTAR NÃO SUBMETIDA À APRECIAÇÃO POPULAR 

E SEM APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA. 

CONTRASTE AOS ARTIGOS 180, INCISO IL E 191 DA 

CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE. TEMA, ADEMAIS, OBJETO DE 

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ANTERIOR, ONDE 

RECONHECIDO O VÍCIO FORMAL DE VÁRIOS DISPOSITIVOS 

DA LEI COMPLEMENTAR EM QUESTÃO, PELO MESMO 

FUNDAMENTO. PRETENSÃO PROCEDENTE. 

Há inúmeras outras jurisprudências que possuem o mesmo entendimento no Estado de São 

Paulo, diante do entendimento do Egrégio Tribunal do Estado de São Paulo e por força da lei 

já supramencionada, depreende-se que as emendas também têm necessariamente que serem 

submetidas a apreciação popular por meio das assembleias. 

Vale Ressaltar que as emendas aqui analisadas, estão sendo apresentadas pelo Executivo 

Municipal, e denota-se do ordenamento jurídico pátrio que é de fato competência deste propor    
o plano diretor e também propor as emendas. Se não vejamos: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (45 
í
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O festejado autor Hely Lopes Meirelles conclui-se: “que a elaboração de plano diretor é 

tarefa de especialista nos diversos setores de sua abrangência, devendo por isso mesmo ser 

confiada a órgão técnico da prefeitura ou contratada com profissionais de notória 

especialização na matéria sempre sob supervisão do prefeito.” (Direito Municipal Brasileiro, 

RT 1985 p 397), por este motivo o baluarte do direito do constitucional brasileiro José Afonso 

da Silva sustenta que a elaboração do plano diretor é de competência do executivo 

municipal, por intermédio dos órgãos de planejamento da prefeitura. Neste sentido as 

mesmas exigências devem ser observadas nas emendas e nas leis modificadoras do Plano 

Diretor. 

Diante de todo exposto nota-se que as emendas apresentadas não possuem vício de iniciativa 

tendo em vista que são apresentadas pelo executivo municipal, entretanto, embora o executivo 

informe que estas alterações não modificam substancialmente o projeto, é imperioso submeter 

seu conteúdo às assembleias públicas, como já amplamente fundamentado neste parecer. 

Ante todo exposto, não se vislumbra óbice ao prosseguimento das emendas, desde que 

submetidas a apreciação popular. 

É sub censura, o parecer que se submete à elevada apreciação, com base nas informações 

prestadas e nos documentos anexos, sem embargo de outras opiniões. 

Pirassununga, 03 de dezembro de 2021. 
x AR 
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara 
de Pirassununga - SP gerou um alerta de “Inclusao" de DOCUMENTO(S) IOUNISIOS 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranetQncamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(Ocamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-12-06 15:10 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2021-12-06 Hora: 15:10:16 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral()camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECERES ADVOGADO | P S DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES 
JURIDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, 

Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do 
Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do 

Descricao: Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006 e dá outras providências. 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI nº 118/2021 - "Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 

2022", 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI nº 89/2021 - "Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 2025 e 

define as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2022". 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 
Presidente 

Nome: PPLC 06 07 08 09 89 118 2021 Mensagem Aditiva.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 113940798 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 

confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 
copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce 

tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu 
conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima.   

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess6815002614/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=1314& mbox=INBOX& acti... 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e $ 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica do Município, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que 
recebeu e publica as seguintes Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares 
de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo descritos, e nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, a tramitação dos referidos projetos, poderá iniciar após 20 (vinte) 

dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, 

que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Pirassununga e dá outras providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, 
que institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021. de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e 
alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

    
Pirassununga, 03 de ínbro de 2021. 

Lu Batista
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Pesquise sobre o que você precisa no site 
      

  

  
  

      

| Comunicados 

Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do Plano Diretor Municipal (PLCS: 06, 07, 
08 e 09/2021) 

Câmara Municipal recebe Projeto de Lei do Orçamento do Município para 2022 

Comunicamos o recebimento de Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal - (PLC 
nºs: 04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal nºs: (04, 05, 06, 07, 08 e 09/2021) 

  

      

| Convites 
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

  

  

  

Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do 
Plano Diretor Municipal (PLCS: 06, 07, 08 e 09/2021) 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e 8 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu e publica as 

seguintes Mensagens Aditivas aos Projetos de Lei Complementares de Revisão do Plano Diretor 

Municipal, abaixo descritos, e nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação 

dos referidos projetos, poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá 

outras providências. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que 

institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

--> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre o Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

-> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que 

dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações 

posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Clique aqui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

  

  

  

  

https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/mensagens-aditivas-aos-projetos-de-lei-complementares-de-revisao-do-plano-diretor-municipal-plcs-0... 1/2
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 101 (Edição Complementar), de 

03 de dezembro de 2021, da Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar 

nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que “institui a Lei de Sistema Viário 

do Município de Pirassununga e dá outras providências”, a qual por mim foi lida 

e conferida para contagem de prazo, conforme $ 2º do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município, observado que não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do 

Município em todo o arquivo publicado. 

Pirassununga, 06 de dezembro de 2021. 

nal 
Jéssica Per a de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Câmara Municipal 
  

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção so aríigo 37 da Constituição Federal, e £ 2º do arhgo 31 da Lei 
Orgânica do Municipio. a Câmara do Mmmicípio de Prrasssmunga, comunica que 
recebeu e publica as seguintes Mensagens Adibivas aos Projetos de Lei Complementares 
de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo descritos, e nos termos do artigo 152 da 
Regimento Interno. a tranntação dos referidos projetos, poderá múciar após 20 (vinte) 
dias da publicação no Diário Gficial Eletrônico do Mmicípio de Pirassummea. 

-Menssgem Adiiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Pirassunimga e da outras providências. 

“Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de antoria do Prefeito, 
que institui a Lei de Sistema Viario do Mamicipio de Pirassummga e dá omtras 
providências. 

-Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de amtoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Código de Obras do Mimicípio de Pirassununga e da outras 
providências. 

“Mensagem Adibva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, 
que dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo, revoga a Lei Complementar nº 75 e 
alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006. e dá outras providências. 

Pirassummgs, 03 de dezembro de 2091. 

Encrana Batista 

Presidente
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Oficio nº 167/2021 A Sertera 

rp 2 de dezembro de 2022. 
OB; fd ; QL 

o fr R 1 Ai Senhora Presidente 

  

Considerando algumas inconformidades de cunho formal, constatadas na 

versão dos projetos de Leis: nº 06/202] — Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo, nº 07/2021 — 

Sistema Viário, nº 08/2021 - Código de Obras, nº 09/2021 — Parcelamento do Solo, projetos 

atrelados «o Piano Diretor enviados a esta Edilidade, 

Considerando que tais inconsistências formais foram verificadas durante 

& audiência pública realizada no dia 24/11/2021] nas dependências desta Casa de Leis; 

Considerando que tais inconsistências não alteram o objeto nem a 

materialidade do teor Legislativo, visto tratar-se de erros de digitação ou supressões ocorridas 

quando da conversão da arquivo de Word para “LibreOffice”, 

Considerando o cumprimento de todo trâmite regimental e legal previsto 

no Estatuto das Cidades para elaboração, publicização com audiências públicas, para posterior 

envio das minutas a esta Casa de Leis, 

Considerando a extrema relevância e necessidade de aprovação da 

referida legislação por esta Edilidade, visando a normalização legisiativa do municipio visto a 

suspensão da vigência do anterior Plano Diretor de 2006, fato que vem ocasionando diversos 

prejuízos a Municipaiidade, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, mensagem aditiva aos projetos de Lei Complementares que compõem o 

Flang Diretor Municipal, a saber 

a) dispõe sobre a Lei de Fonizamento, Uso e Ocupação do Solo do 

município de Pirassununga/SP e dá outras s providências 

b) institui a Lei de Sidema | Viário | fo pa de Plrassununga/SP e dá 

outras providências; 

€) dispõe sebre o Código te do 4 Municipio de Pirassununga/SP e dá 

outras providências, / RN | 

e
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d) dispõe sobre o Parcelamento e Uso do Solo, revoga a Lei 

Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências. 

Solicitamos, por derradeiro, & não aplicação dos termos do $ 2º do artigo 

31 da Lei Orgânica do Município, visto que, as devidas publicações regimentais dos projetos de 

lei complementares em tela já se deram em momento oportuno, cumprindo o interstício 

regimental necessário para tanto. 

Atenciosamente, A 

  

Excelentissima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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OF. Nº 2101/2021 — Resposta ao Ofício GAB nº624/2021 

Textos em que a Câmara Municipal de Pirassununga apontou como modificações: 

Projeto de Lei Complementar nº09/21 — Parcelamento do Solo: 

+ Incluídos os incisos | ao Vi do artigo 30 

Projeto original; Constava o artigo 30 com o final em: (dois pontos), ou seja, faltou a inclusão 

dos incisos desse artigo. 

Projeto atualizado: Foram incluidas as especificações do artigo 30 

| classificação e zoneamento do projeto; 

ll descrição das obras e serviços a que se obriga o empreendedor do 

projeto nos termos do artigo 9º, 

lil. discriminação das áreas que passam a contribuir bens de domínio 

público, sem ônus para O municipio; 

IV. prazo para cumprimento do disposto no Ínoiso |, deste artigo, que será 

o constamte do prazc fixado no artigo 27, 

V. restrições construtivas e taxa de construção para os lotes, 

Vi área de permeabilidade destinada para o lote. 

Justificativa, Cem a nova correção foram incluídos os incisos relatados para complementação 

do artigo 30 em resposta ao Of. 2100/2021 item 4 da PLC Nº 09/2021 PN 
! 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 - Sistema ViáFiO, | | 
| sr 

Í use 

* Aiteração do artigo 11 na palavra de “via estruturante” para á exorgasar A 

a 
Projeto onigina!: Constava a palavra “via estruturante” é em seu anexo mn Gr li constava 

“via oro NM / 
É 

vustificativa O anexo II croqui || representa a lupaade corretamente como enviado no 
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projeto original, somente no artigo 11 que foi apresentada de modo equivoco a palavra 

“estruturante”, 

Observação: Toda palavra “estruturante” foi alterada para “expressa”, dando legitimidade para 

as informações, como no artigo 7, artigo 8 - ínciso | e artigo 16 - inciso [ alinea “a”. 

* Alteração - inoiso [ artigo 11- Da metragem da caixa de via que era “29,00 m (vinte e 

nove metros)" para 27,00m (vinte e sete metros). 

Projeto original, Constava a metragem 28,00 m (vinte e nove metros). 

Projeto atualizado. Foi corrigido para 27,00m (vinte e sete metros). 

Justificativa, O gnexo Ill croqui Il representa corretamente a nomenclatura e a metragem ds 

caixa de via cemo mandado no projeto original, assim, corrigimos para que artigo e anexo 

estejam com as mesmas informações. 

* Informação de um “Anexo V” que não integra o Projeto de Lei. 

Projeto original: Artigo 11 83º - “As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 

representadas no mapa do Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei.” 

Projeto atualizado. Artigo 11 6 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão 

representadas no mapa do Anexo | & na especificadas na tabela do Anexo Ill, croqui fl e IV 

desta Lei. 

Justificativa; A indicação estava equivocada, visto que, não existe “Anexo V*, sendo 8 correta 

c “Anexo IN — Croqui llle IV”. es, f 

  

Resposta ao Ofício GAB nº2100/2021 
pr 

A! 

Projeto de Lei Complementar nº 05/2021 — Zoneamentó, Usoie pes do Solo: 

e Alteração — Artigos 10 e 11, 

Projeto original: Artigo 10 e 11 ausente. | 

Projeto atualizado, O artigo 10 é referente a Zona de Amortecimatto! x ZAM jo o artigo 11 é 
relativo a Zona de Urbanização Especifica — ZUE. 
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Justificativa: No projeto original constava o numeral 1 (um) comg indicação no parágrafo 

sobre a Zcna de Amortecimento - ZAM, sendo que na verdade, era c artigo 10 (dez) a real 

numeração, no parágrafo seguinte ocorreu o mesmo erro de formatação, sendo o número 

correto o artigo 11 (onze) que fala da Zona de Urbanização Especifica - ZUE, não o numeral 

2 (dois) como constava. 

» Ausência do anexo citado no artigo 20, 81º e na artigo 21 81º 

Projeto origina!: No final do 8 1º do artigo 20 constava conferme tabela do anexo V. 

Projeto Atualizado: “conforme Tabela do Anexo IIl — Tabela 13º, 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, veríficou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 20 final do 81º era o Anexo !Il - Tabela 13 é não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

Projeto onginal: No final do $ 1º do artigo 21 constava conforme tabela do anexo V. 

Projeto Atualizado. “conforme Tabela do Anexo Ill — Tabela 14”. 

Justificativa: Após análise dos anexos em questão, verificou-se que o anexo que estava 

sendo mencionado no artigo 21 final do 81º era o Anexo |tl - Tabela 14 e não o anexo V, uma 

vez que não existe esse anexo no projeto de lei. 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27 

Projeto original; “Arm 25 - Os Indices urbanistitos referentes à eupacinf solo em cada zona 

urbana serão aqueles expressos no Anexo Ill, onde são estabelecidos” | 

Projeto Atualizado: “AM. 27 - Os Índices urbanísticos referentes à otupação do solo em cada 

zona urbana serão aqueles expressos no Anexo Ill, onde são esisbplcios 

Justificativa: No projeto origina! ocorreu um erro ds formatação mid onde o art migo 27 

constou artigo 25, assim, formatamos da maneira correta (artido 27) para continiídade da 

sequência dos artigos. A 

e Texto sem clareza no artigo 35 inciso Il. 4 
Ed 

Projeto original, "An. 35 — inciso Il — “O primeiro pavimento-ém subsoid. poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o pisc do pavimente imeciataménte superior não fique acima da cota 

de + 1,5m (um metro e cinquenta cant'metros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio da 

Rua Galicio Del Nero, 51 - 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8041 
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logradouro, correspondente à testada do lote”, 

Projeto Atualizado: “Art. 35 — inciso || — “Q primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas 

semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente supericr não fique acima da cota 

de 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) em relação ao ponto mais baixc do meio-fio do 

togradouro, correspondente à testada do lote” 

Justificativa: Retiramos o simbolo de *+" do inciso Il, para que seu conteúdo ficasse com mais 

clareza e assim, possa ser entendimento 

s Por extensc errado no artigo 49, parágrafo único, Il e Ill. 

Projeto original. * II - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas 

com indice de 2 a 3,5 (dois a três vírgula cinco); li - Às atividades que apresentam risco 

ambiental baixo são classificadas com indice de 1,0 a 1,5 (um à um virgula cinco)”. 

Projeto Atualizado “ Il - As atividades que apresentam risco ambiental moderado são 

classificadas com indice de 2 a 3,5 (dois inteiros à 3 inteiros e cinco décimos): Ill - Às atividades 

que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com indice de 1,0 a 1,5 (um inteiro à 

um inteiro e cinco décimos); 

Justificativa; Corngimos a nomenciatura por extenso das medidas apresentadas nos incisos fl 

e lil do artigo 49. 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 — Sistema Viário: 

« Texto sem clareza no artigc 5º, inciso XXIV. 

Projeto original, “XXIV - Tráfego médic — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção”: Pá 

Projeto Atualizado: "XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entro 150 a 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veiculos por dia em uma direção; —, 

Justificativa, O tráfego médio é entendidc como um fusão emo 50 a ab veiculga por dia em 
uma direção. 

Y 

* Artigo 10 e 11 — Erro de ordem numérica — divergência vis e ausência do anexo 

citado A / 
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Projeto original: artigo 1º “Todas as vias abertas á circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem cem as dimensões existentes, exceto quando 

definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. Artigo 2º - 

As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as que serão 

pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões minimas: 

Projeto Atualizado: artigo 10º “Todas as vias abertas à circulação de veiculos, com o pavimento 

e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. 

Artigo 11º - As vias à serem implantadas, ou prolongamentos cas já existentes, até as que 

serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões minimas: 

Justificativa; Ordem de numeração corrigida na sequência correta. 

Projeto original. Artigo 11 — todos os Incisos estão com a numeração “I”. 

Projeto Atualizado: Artigo 41 — inciso | - Via expressa; II — Via Arterial; | — Via Coletora; IV — 

Via Local. 

Justificativa: Colocamos todos os incisos do artigo 11 na sequência numérica correta. 

Projeto original: Artigo 11 — incisc | - alinea b) “Pista de rolamento: 10,00m (doze metros);” 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alinea b) “Pista de rolamento: 12 00m (doze metros): 
Justificativa. A metragem por extenso de 12,00m (doze metros) é a correta, a numeração 

10,00m (dez metros) foi digitada erroneamente. 

Projeto original, Artigo 11 — inciso | - alinea d) "Passeio: 4,00m (três metros) de ceda lado: 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | — alinea à) “Passeio; 3,00m (três metros) de cada lado, 

Justificativa: A metragem por extenso de 3,00m (três metros) é a correta, a numeração 4,00m 
(quatro metros) foi digitada emoneamente. " 

Proteto original; Artigo 11 — inciso | — alinea e) “Passeio: 6 de cole metros) do cada lado; 

Projeto Atualizado: Artigo 11 — inciso | - alinea e) “Passeio: 4 /00m (quatro meros) detada tado; 

Justificativa; A metragem por extenso de 4 OA ( qu é a corre «a numeração 6,00m 
(seis metros) foi digitada erroneamente / AA 

h 

| 

Projeto original; Artigo 14 —- os dois i incisos estão com sake" 
Projeto Atualizado: Artigo 14 — inciso | + via regionaf e inciso H - ia Rural, 
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dustificativa: Corrigimos os incisos com numeração igual, sendo que agora estão seguindo a 

sequência de le Il. 

Projeto original: Artigo 16 — os três incisos estão com a numeração "|" 

Projeto Atualizado: Artigo 18 — inciso ! — Classe 1; inciso || — Classe 2, insiso Ill — Classe 3. 

Justificativa: Colocamos em ordem numérica correta. 

Projeto original. Artigo 19 — Os três primeiros incisos estão com a mesma numeração de "e o 

Último está como inciso “II” 

Projeto Atualizado. Artigo 19 — inciso | - Ciclovia: inciso |! — Ciclotaixa. inciso Ill — 

Estacionamentos, inciso IV — Bicicletários 

Justificativa: Colocamos a sequência os incisos informados. 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2021 — Código de Obras: 

“* Erro de ordenação numérica no artigo 20 87º. 

Projeto original: Os parágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 87º, 6 1º, 82º, 83º, 

54º e 95º. 

Projeto Atualizado: Os perágrafos do artigo 20 estão na seguinte sequência: 81º, 52º, 83º, 84º, 
95º e 86º. 

Justificativa. Alteramos a sequência correta dos parágrafos do artigo 20. 

« Erro ordenação numérica no artigo 40, 51º 

Projeto original: 41º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.CB — Auto de Vistoria do Corpo de Bo beiros ou GLCB. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

H - Licença de operação da CEJÉSE, quando for o casa: ca 

HH - Certificado de vistoria dos elevadores, quarido for g Pd 

IV - DO.F. - Documento ge Origem Pora ep utilizada madeira 
na estrutura do telhado) 

VI - Laudo técnico de vistoria da, otra conforme a apéxo IH, 
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Projeto atualizado, 81º, Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistora do Corpo de Bombeiros ou CLC.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

Il - Licença de operação da CETESB, quando for o caso: 

Hi - Certificado de vistoria dos elevadores, quando for o caso. 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Florestel (quando utilizada madeira 

na estrutura do telhado). 

V — Laudo Técnico de Vistoria da obra conforme anexo VIL 

Justificativa: Numeração dos inoisos corrigidas 

e Erro de grafia no artigo 41, parágrafo único: 

Projeto original: Artigo 41, Parágrafo único. “As calçadas deverão acompanhar a declividade 

longitudinal das guias e ter uma inclinação trensversal do no máximo 3% (três) para 

escoamento da água, a superfície deverá desenvolver-se em um plano continuo, não será 

admitido degraus e atender as normas dé acessibilidade conforme NBR 9050 * 

Projeto Atualizado: Artigo 41, Parágrafo Único, “AS calçadas deverão acompanbar a 

declividade longitudinal das guias e terem uma inclinação transversal de no máximo 3% (três 

por cento) para escoamento da água. A superfícia deverá desenvolver-se em um plano 

continuo, não será admitido degraus e deverão atender as normas de acessibilidade conforme 

NBR 9050.” A 

Justificativa. Reformuiamos a grafia do texto para melhor aftencirpria Lembrando que 

apenas alteramos a grafia e não seu conteúdo. 

Í 

e Erro de grafia no artigo 46: | 

Projeto original: "Art. 46, Poderão avançar em balanço sobre o alintiámento predial da calçada 
as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam. árens de piso e cuja projeção em 

plano horizontal não avancem mais de 0,40 em (quarentá centimatrosf sobre o alinhamento do 

logradouro, com aitura livre de 3,00 (três) metros” 
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Projeto Atualizado Ar. 46. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da 

calçada as molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áreas de piso e cuja 

projeção em plano horizontal não avanoem mais de 0,400m (quarenta centimetros) sobre o 

alinhamento do logradouro, com altura livre de 3,00m (três metros). 

Justificativa: Corrigimos os erros de grafia do artigo para melhor entendimento do artigo. 

Lembrando que apenas aiteramos a grafia e não seu conteúdo 

e Erro de grafia no artigo 48: 

Projeto originsl: À sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: | UH, IV e 

VI 

Projeto Atualizado: A sequência dos incisos no artigo 48 estão da seguinte maneira: L l. II IV 

ev 

Justificativa: Alteramos a sequência correta dos incisos. 

* Erro de grafia e não uso das normas de redação no artigo 55, Inciso Vl: 

Projeto original: Os degraus das escadas deverão apresentar espelhc “e” e piso 'p”, que 
satistaçam à relação 0,63m (sessenta e três centimetros) < p + Ze < 0,85 m. (sessenta e 
cinco), admitindo-se: 

x) Quando ce uso privativo: altura máxima 0,18m (dezoito centímetros) 

e larguramínima D,25m (vinte e cinco centimetros): 

B) Quando de uso coletivo: altura máxima 0,18m (dezoito centimetros) 

e largura minima 0,28m (vinte e oito gentimetros), 

A, 

Projeto Atualizado: Os degraus das escadas deverão apresentar espelho * e” e piso “p”, que 
satisfaçam à rolação 0,63m (sessenta e três centimetros) 4 p+2e<0 155 m, (sessenta e cinço 
centimetros), admitindo-se: 

hi | | a 
a) Quando de 8a patio: altura máxima 0:18m (dezoito 

centimetros e rota qrinimo 94 m (vinte e cinco 
centimetros), À / 

b) Quandó de uso coletivês, tura” máxima 0,18m (dezoito 
ni ud & largura minima 6.28m (vinte e olto centimetros). 
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Justificativa: Corrigimos o artigo modificande a grafia e uso das normas de redação. Lembrando 

que não alteramos o conteúdo. 

« Erro de ordenação numérica e de grafia no artigo 56 e 88 1º e 4º. 

Projeto original: Ordem numérica dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 83º, 85º 

e se 

Proteto Atualizado: Ordem numérioa dos parágrafos estão da seguinte maneira: 81º, 82º, 83º, 

54º e &5º 

Justificativa: Foi corrigida a sequência numérica dos parágrafos. 

Projeto original: Artigo 56 41º - “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 

(vinte por cento) parauso de veiculos e de 8,33% (oito virgula trinta e três por cento) para uso 

de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015.º 

Proisto Atualizado: Artigo 56 41º. “As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% 
(vinte por cento) parauso de veiculos e de 8,33% (olto inteiros e trinta e três centésimos) para 

uso de pedestres conforme especificações da NBR 9050/2015." 

Justificativa; Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Não uso das normas de redação no artigo 64: 

Projeto original: “|- Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros e 

cinquenta centímetros) de largura & 5,00 m (cinco metros) de comprimento, Exceto no recuo 

frontal que devera respeitar o comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

I.Os corredores de oirculação deverãs ter as seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulo formaão em relação às vagas; 

a. Em paralelo igual a 3 00m (três) m ros 

B. Ângulo até 30º (trimta' graus) qual a 2.50m (dois-metros e 

cinquentacentimetros), - | I ,- 

x. Ângulo entre SE fina e um | graus)g (quarenta e cinco graus) 

iguala 3,50m(três. metros e depara da 

8. Ângulos entrê 48º (quarénta e sEs graushe e 90º (noventa graus) igual 

“Rua Galicio Dei Nero, 81 Danda = centro - Pirassununga - SP - Fon] (19) 3565 8041 
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a 5 OOmícinco metros). 

Wl Respeitando a largura mínima de 2,30 (dois metros e trinta 

centimetros), em térreo e subsolos de edificios verticalizados. 

I. Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2.50 m (dois metros 

e cinquenta centimetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de 

comprimento. Exceto no recuo frontal que deverá respeitar O 

comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centimetros). 

!. Os cerredores de clrculação deverão ter as seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulc formado em relação às vagas; 

a) Em paralelo igual a 3,00m (três metros). 

b) Ângulo até 30º (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e 

cinquentacentimetros); 

c; Ângulo entre 31º (trinta e um graus) e 45º (quarenta e cinco graus) 

igual a 3,50m (três metros e cinquenta centimetros); 

d) Ângulos entre 46º (quarenta e seis graus) e 90º (noventa graus) igual 

5,00m (cinco metros). 

ll. Respeitando a largura minima de 2,30 m (dois metros e trinta 

centimetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Justificativa: Modificamos a grafia do texto para dar conformidade as normas de grafia. 

* Erro de grafia e ausência de anexo citado nos artigos 81 e 82: 

Projeto original: Artigo 81 — “Além de outras disposições desse Código e das demais leis 

municipais, estaduais e federais que Ines forom aplicáveis—os estabelecimentos de 

hospedagemdeverão obedecer às seguintes exigências” 

Projeto Atualizado: Artigo 81 — “Além de outras disposíçõe desse Código e das demais leis 

municipais, estaduais e federais que lhes a apli veis, o» estabeleómentos de 

hospedagem deverão obedecer às seguintes exigências” a 

Justificativa. A palavra hospedagem / deverãc estavam unidos pi rigdes 

Rd 
Pd 

Projeto original: Artigo 82 — inciso | - “As portas pará” os NUM deverão ter largura 
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minima de 2,0 m (doismetros)”. 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso |- “As portas para os logradouros daverão ter largura 

minima de 2,0 m (dois metros)”. 

Justificativa: A palavre dois / metros estavam unidas e já corrigidas. 

Projeto original; Artigo 82 — inciso |V - À superficie minima dos compartimentos será de 8,0 

2 
m (oito metrosquadradcs) com a dimensão minima de dois metros; 

Projeto Atualizado: Artigo 82 — inciso IV — A superficie mínima dos compartimentos sera de 

8,0rn* (cito metros quadrados) com a dimensão minima de dois metros, 

Justificativa: O simbolo de matros quadrados estava fora de formatação, já conigida. 

* Não uso das normas de redação no artigo 92. 

Art. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol. 

Projeto original: Ant. 92. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou ceracol. 

Projeto atualizado: Art 92. As escadas não poderão se desenvolverom em leque ou caracol. 

Justificativa: Texto corrigido em conformidade com as normas de redação. 

* Não uso das normas de redação no artigo 98: 

Projeto original: Inciso li — “Ter instalações sanitárias para cada sexo, com as seguintes 

proporçõesminimas em relação á lotação máxima: 

a. Para o sexc masculino um vaso sanitário, um lavatório e um mictário 

para cada 100 (cem) lugares ou fração; 

$. Para o sexo feminino um vaso ra um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração .* / 
| À | | 

Projeto Atualizado: Inciso || — “Ter Here tema pára q gada sexo, com as 8 seguintes 

proporções mínimas em relação à lotação máx | . 
pe dá 

a)Para o sexo masculino ur vaso saniáripr a lavatório 8 um mictório 

para caca 100 (cem) lugares eu fração, 

b) Para o sexo feminino um vago sanitáriojo. um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração” 
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Justificativa: Modificamos as letras das alíneas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separamos a palavra proporções/minimas. 

* Não uso das normas de recação no artigo 101: 

Projeto original: Art. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veloulos destinado à frota própria, deverão ser atendidasas 

seguintes determinações: 

|, Possuir O imóvel área superficial minima de 750,00 mi? (setecentos é 

cinquenta matros quadrados) e, frente para & via pública não inferior a 30 

(trinta) metros lineares, 

Il. Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESB; 

Ih. Somente poderão ser construidos com observância dos seguintes 

distanciamentos: 

ct. 300m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde; 

B. 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches, 

x. 300m (trezentos metros) do áreas militares, 

3. 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

£. 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento minimo de 3,00 (três) sretros de qualquer dos 

seus cenfrontantes e divisa em muro de aiverfaria, ou similar, com altura 

minima de2,00 (dois) metros; / I 

V. Os tanques de armazofamento e as bom de abastecimento 

Ceverãoobedecer aos afástamentas minil os ndo seis metros) do 

alinhamento com o passeio e de aupiquer seifé E pb garantindo 

que os veiculos quando forem Aestecer não pe utilizem o passeio 

público como esfacionamontó. ! 

Vi. Quando os serviços de lavagem e ubfcação estiverem localizados 
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a menos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamonto ou das divisas do 

lote, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas 

faces; 

Vil. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites dolote onde não houver muro de vedação: 

vil. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos 

vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem; 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

X. Ter instaiações sanitárias para os usuários distintas para as 

destinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

Xi. A cobertura do estabelecimento deverã ser metálica, com pé-direito 

minimo de5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio; 

XIl.É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 
residuo, Ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção exeoutadas em 

concreto e localizadas abaixodo nível do piso, 

XII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 
minima de 5.000 (cinca mil) litros: 

Xv. Ter o piso do pátio executado em maferial jrbermedvel, com 
caimento adequado para o escoa mento das águas, resid vais e ser dotado 
de grelhas paracaptação. CN 

Xv. Apresentação de projetos getaados dos /equipamentos e 
instalações; | | | ma 

-—AT se 

XVI. Construção em materiais roms 
! 

f 
f 

Xv Aprovação preliminar ar a o aos Srgãos| Vai competentes e 

Corpa de Bombeiro. 
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Parágrafo Único. As edificações para postos de abastecimentos de velculo, 

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis 

Projeto atualizado: Art. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços cu naquelas que 

possuam abastecimento de veiculos destinado à frota própria, deverão ser atendidas às 

seguintes determinações. 

| Possuir o imóvel área superficial minima de 750,00 m? (setecentos 

e cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não 

inferior a 30m (trinta metros) lineares. 

H, Os projetos deverão ser apresentados acompanhados da licença 

prévia de instalação expedida pela CETESEB, 

ll. Somente poderão ser construidos com observância dos seguintes 

distanoiamentos: 

a) 300,00m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde, 

b) 300,00m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches, 

c) 300,00m (trezentos metros) de áraas militares: 

d/100,00m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e) 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

Iv. Garantir afastamento minimo da 3,00m (três metros) de qualquer 

dos seus confrontantes & divisa em muro de alvenaria, ou similar, com 

altura minima de 2,00m (dois metrbs): / 

v. Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento 

deverão obedecer os afastamentos mínimos de sbm (s (seis s metros) do 

alinhamento com o passelo e de qualquer edificação viz Zínha, garantindo 

que os veículos quando forem abastecpr-Não se utilizem do passeio 

público como estacionamento, cá | 

VI. Quando os serviços-dé lavagem e lublifica o estiverem localizados 

a menos de 4,0m (guatro metros) do alinhairíento ou das divisas do lote, 
di = ii 
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deverão os mesmos estarem em recintos cobertos e fechados nestas 

faces, 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites do lote onde não houver muro de vedação; 

VIll. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma 

que, os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingkdos pelos 

vapores, jatos e aspersãc de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem, 

IX, Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

emprogados, 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários distintas para as 

dostinadas aos funcionários, sendo separadas por sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento deverá ser metálica, com pé-direito 

minimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centimetros) e não avançar 

sobre o passeio, 

XII.É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

residuo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo 

para tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em 

concreto e localizadas abaixodo nivel do piso, 

XIll. Serem dotados de reservatórios de àgua potável, com capacidade 

minima de 5.000L (cinco mil litros); 

Xiv. Ter o piso do pátio executado em material impermeável, com 

caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 

de grelhas para captação, e 

XV. Apresentação de projetos /ffetainados dos equipamentos e 
Pie M 

instalações: dá 

XVI, Construção em materiais intombustiveis, 

Xvil. Aprovação preliminar junto gos drgãos mbientais competentes e 

Corpo dé Bombeiro. a À a 
ar 

st 

is 
ar aa 

Parágrafo Único. ÀS edificações para postos. de” abastecimentos de veiculo, 
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deverão ainda cbedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis, 

Justificativa: Modificamos as palavras que estavam unidas no caput, valor por extenso no inciso 

|, corrigimos os incisos Ill go XIV para estarem de acordo com as normas de redação e grafia. 

Somente alterando a formatação do artigo sem a modificação de seu conteúdo. 

« Ausênoia do anexc citado no artigo 113 inciso IV: 

Projeto original; “Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com fácil 

acesso nas seguintes proporções de acordo com o Anexo 17. 

Projeto Atualizado: “Ter instalações sanitânas para uso público, separada por sexo, com fácil 

acesso” 

Justificativa: Após análise do artigo, constatamos que realmente não existe o anexo 

mencionado do artigo 113 inoiso |V dentro do Código de Obras, devendo ser retirado 0 anexo 
11 do texto. 

* Não uso das normas de redação no artigo 115 

Projeto original “Lom assento: 

cc) Altura máxima de 0,45 m (quarenta e cinco centimetros); 

B) Largura mínima de 0,70 m (setenta centimetros). 

Il. Sem assento: ” 

cx) Altura mínima de 0,35 m (tnnta e cincg/centimetros) e altura máxima 

de 45 em(quarenta e cinco ornirgiinçaa 

R) Largura minima de 0,40m (quarenta centimetros) e iargura máxima 

de 50 cmícinguenta centimetros)" | | meme a 

Projeto Atualizado: * | Com assento 

2) Altura máxima de 0,45 m (quarerita 8 cinto fentimetros); 

b) Largura mínima de 0,70 m (setenta centimetros). 
  Rua Galicio Del Nerc, 51 - 2º andar - centro - Piressununga - SP - Fone (19) 3565 8041
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1. Sem assento: 

a) Altura mínima de 0,35 m (trinta e cinco centímetros) e altura máxima 

de 45 cm (quarenta e cinco centimetros); 

b) Largura minima de 0,40 m (quarenta centimetros) e largura máxima 

de 50 om (cinquenta centímetros)" 

Justificativa: Modificamos as letras das alineas a) e b) para estar de acordo com as normas de 

redação e separação entre as medidas no inciso Il alinea a) e b). 

* Ausénoia do valor por extenso no artigo 123: 

Projeto original. Art. 123. As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter um 

afastamento de pelo menos 1,50 m das divisas; 

|-Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão peio menos: 

um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório, tudo na proporção 

de 1 para 40 apartamentos de unidade autônoma. 

Projeto Atualizado: Art. 123 “As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter 

um atastamento de pelo menos 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) das divisas; 

|-Os vestiários e as Instalações sanitárias, conterão pelo menos: 

1 (um) vasc sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, tudo na 

proporção de 1 (um) para 40 (quarenta) apartamentos de unidade 

autônoma. : Edi 

/ 
Justificativa: Inclusão do valor por extenso no artigo/123 e numeração no inciso |. y ç 

  

e Erro de grafia no artigo 135, 81º: OM | 

Projeto original: “Em áreas livres públicas ou pesada tais como praças, páfques, sistemas de 

lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônicos especifito-da'to torre compartilhada e projeto 

urbanístico do entorno da respectiva área de implantação que será objeto de conourso público, 

coordenado peia Secretaria Municipal de Planejamento & Desenvolvimento Econômico, Meio 

Ambiente e Agricultura No caso de praças, deverá naver parecer da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços. 
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Projeto Atualizado: “Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, parques, sistemas 

de lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônico especifico da torre compartilhada 8 projato 

urbanístico do entorno da respectiva área de implantação que será objeto de concurso público, 

coordenado pela Secretaria Murilcipal de Planejamento e Desenvolvimentc Econômico, Meio 

Ambiente e Agricultura. No caso de praças, deverá haver parecer da Secretaria Municipal de 

Obras e Sarviços. 

Justfficativa: Correção do erro de grafia no artigo 136,81. 

e Ausência do valor por extenso no artigo 142: 

Projeto original: * |-O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar 

no mínimo, a 50 metros de distância da divisa do imóvel onde estiver Instalada; 

Il- O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora devera 

estar no mínimo, a 20 metros distância das divisas iatereis do iote e/ou gleba em 

que estiver instalada, 

HI - O eixo geométrico da torre de quaiquer antena transmissora deverá 

estar, no minimo, a 15 metros de distânoia das divisas de frente e fundo 

do lote e/ou glaba em que estiver instalada; 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida é 

de 45 metros determinadas a partir do nivel da rua: 

Y- Às antenas somente poderão ser impiantadas no minimo a 100 (cem) 
metros medidos a partir do centro geométrico da base torre ao iimite mais 
próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

us 

Projeto Atualizago: | - O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar. 
no mínimo. a 50m (cinquenta metros) de distânçia danivisá do imóvel onde estiver instalada; 

Il- O eixo geométrico da torre d qualquer antena transmissora deverá 
estar no minimo, a'20m (vinte metros) de distância-dás divisas laterais 
do lote e/ou aa e em que ara ihsta tajadar” 

estar, no mífimo, BR 15m fauire metros) de aistância das divisas de 
frente e fundo do lote efou glaba em gde estiver instalada: 
IV- Para instalação de antenas sobre edificio, a altura mínima permitida 

o é de 45m (quarenta e cinco metros) determinadas a partir do nível da rua; 
  Rua Galício Del Nero, 51 = 2º andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565 8041 
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V- As antenas somente poderác ser implantadas no mínimo a 100,00m 

(cem metros) medidos a partir do centro geométrico da base torre ao 

limite mais próxime das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Justificativa: Inciusão do número por extenso para dar uso das normas de redação. 

« Erro de ordenação numérica no artigo 166: 

Projeto ongina!: Sequência dos parágrafos no artigo 155: 52º, 84º, 85º 

Projeto Atualizado: Sequência dos parágrafos no artigo 188: 81º, 82º, 83º. 

Justificativa: Alteração ca sequência dos parágrafos do artigo 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2021 — Parcelamento é Uso do Solo: 

e Erro de ordenação numérica no artigo 27 

Projeto original: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 83º 84º, 85º e 87º, 

Proisto Atualizado: Sequência dos parágrafos do artigo 27: 81º, 82º, 63º, 64º, 85º a 66º, 

Justificativa: Corrigida a sequência dos parágrafos no artigo mencionado. 

* Ausência do valor per extenso no artigo 45 

Projeto original: inciso VI: Deverá constar na matricula de caca sítio ou chácara de recreio, as 

ciâusuias que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 

não será permitido o desmembramento do imóvei sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 

5.000 m? 6 seu uso e finalidade serão apenas para sn lazer e moradia. 

Projeto Atualizado: inciso VI: Deverá constar na matrloyiá de gada sítio ou chácara | de.recreio, 

as clausulas que façam pesar sobre 08 proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que 

nãc será permitido o desmembramento do imóvei sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 

5.000m? (cinco mil metros quadradós) € SOU UBO ed fi paité serão apenas para recreação, 
lazer e mcradia. f ad 1 ge ai 

as ar 
| e 

Justificativa; Inclusão do vaicr por extenso. 

A 
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e Divergência de valores no artigo 54 

Projeto origina! “A área minima reservada pare espaços de uso dominiai será de 15% (dez por 

cento), sendo estas, centornagas por vias de comunicação” 

Projeto Atualizado: “A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% 

(quinze por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação” 

Justificativa: O valor mencionado entre parêntases está incorreto, o valor da área minima será 

de 15% (quinze por cento) 

Sendo assim, informamos que todas as solicitações foram corrigidas para dar 

legitimidade ao andamento dos trâmites administrativos e ressaltamcs que todas as alterações 

foram em caráter de correções ortográficas e exemplificativas não alterando, em nenhuma 

hipótese, o conteúdo da texto, não ocorrendo nenhum prejuízo aos processos de aprovação do 

Plano Diretor Municipal! 

Pirassununga, 01 de Dezembro de 2021. 

  

a 

ge 
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MENSAGEM ADITIVA AQ PROJETO DE LEI DO SISTEMA VIÁRIO 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e disciplinar 
a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 
observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 
Municipio no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 

Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 
| Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

li. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 
funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

Il Estabelecer um sistema de vias de ciroulação adeguado ab tráfego e a locomoção 
dos usuários; 

ad 
IV. Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos papoélamentos do 

solo no Município; ; | 
V. Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de jobomoção e lazer, 

Vi Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de oodóstres | e ciclistas, 

Vs
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Vil. Complementar as diretrizes de uso e ocupaçãe do solo no ordenamento funciona! 

e terntorial do Município. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Municipio deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos € relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança, 

Art. 4º. Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes, 

Seção Il 

Das definições 

Art. 5º, Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgovemo retomem a direção 

correta, proporcionar aos velculos acidentados, com defeitos, ou cuios motoristas 

fiquem incapacitados de continuar dirigindo, um lo seguro para serem 

estacionados fora da trajetória cos demais veiculos“ Permitir o embarque e 
desembarque sem interrupção de fluxo ce tráfego; / 

|. Alinhamento - é a linha divisória entre o terreno-e o idgradouro público; 
RL Arruamento — conjunto de ruas públicas destinadas à circulação viária e acesso 

aos lotes; 

IV. Caixa carroçável ou de rolamento — é-a faixa de via destinadá a circulação de 

veículos, excluidos os passeios, os canteiros centrais e  ofacostamento; 
V. Caixa de via — distância, definida em projeto, entro-s dois alinhamentos prediais 

em oposição; É 

ESTADO DE SÃO PAULO dO =) 
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VI. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 

segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 

urbano, sinalização e vegetação; 

Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 

forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veiculos: 

Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 

de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

Canteiro lateral - & c espaço compreendido entre os bordos extemos das pístas 

expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las fisica, 

operacional, psicológica e esteticamente. 

Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamenta do 

tráfego comum; 

Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação) 

Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”: 

Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 

largo, etc.) 

Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concre que separa o passeio 

da faixa de rolamento cu do acostamento; 

E
 Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ia desenvolvimento de 

uma ou mais faixas para o tráfego de veículos: 

passeios, ciclevias e canteiros centrais; 

Seção reduzida da via - largura total minima exigi 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centr 
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XIX. Sistema Viário - conjunto de vias principais de clreulação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinalização Vertical - representada por painéis e placas implantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXIl Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visual adotados 

nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuárics: 

AXil. Tráfege leve — fiuxo inferior a 50 (cinquenta) velculos por dia em uma direção; 

AXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entra 50 a 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veiculos por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocontos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVI. Via de circulação — é o espaço organizado para a circulação de velouios, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de roitamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro contral: 

XXVH. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO ll 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art, 6º. Considera-se sistema viário básico do municipio de Pirassununga o 
conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada comás vias locais, vtabilizam 
a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art 7º. Às vias de oirculação urbana no dunicígio, ponfomte suás funções e 
características físicas, classificam-se em 

|. Via expressa; 

H Via arenal; 

HI. Via coletora: e 

IV. Via local.
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An. 8º. 

Il, 

“HM. 

Art, 9º, 

Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

Via expressa: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos da 

área urbana. Possui a caracteristica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego gerai e 

de transporte de carga. 

Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana —- mobiiiário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 
cidade, também tem como função possibititar o acesso à cidade e fazer a igação 
de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sitio urbano, e desenvolvem tráfego continuo devido ao tipo de uso 
predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas, 

Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir O tráfego iocai e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na maiha 
urbana, e 

Via local: Vias responsáveis por fazer a iigação das coletoras até o seu destino 
final, apresentando tráfego de baixa velocidade é promovendo a distribuição do 
tráfego tocat. 

CAPÍTULO 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS MM 

O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos requisitos 
Rd estabelecidos pelo Município quanto à: pr Pd 

Hi. Definição das dimensões mínimas dos passeios: A 
IV. 

Definição cas dimensões mínimas das caixas de vias; 

Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; A 
E 

Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 

MEUS 45 rr 
sintam o
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Art. 10º. Todas as vias abertas à circulação de veloulos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art 11º. Às vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões minimas: 

| Via expressa. 

a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); 

b) Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); 

o) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centimetros) de cada lado: 

d) Passeio: 3,00m (trés metros) de cada lado: 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros): 

f) Ciclovia ou Cicicfaixa: minimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centimetros), podendo ser implantada no canteiro contral: 

q) Inciinação minima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

H. Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

0) Faixa de estacionamento. 2,50m (dois metios e cinquenta 

centimetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada ladé: — 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); | 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro, A “cinquenta 
centimetros), podendo ser implantada no canteiro centrar ou am uma das 
faixas de estacionamento; 

g) Inclinação minima: 0,5% (meio por cento); 
h) Rampa máxima: 25% (vinte/e cinco por cento).
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ll. Via coletcra: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via: 

G) Passeio: 3,00m (três metros) de cada tado: 

e) Inclinação minima: 0,5% (meio por cento); 

b Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

IV. Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (treze metros), 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via: 

0) Passeio: 3,00m (três metros) de cada tado: 

e) Inclinação minima: 0,5% (meio por cento); 

b Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

$ 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 
especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

a 

5 2º. As rampas máximas serão aceitas em treohos de via a cofhprimento não exceda 
150,00m (cento e cinquenta metros). 

8 3º. As vias classificadas como arteriais e coletarás estão! representadas fio m mapa do 
Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo HF, croqui ll é |y cá fei 

10



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
E ESTADO DE SÃO PAULO J46 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO / 

      

  

    

q 4 E DESENVOL VIMENTO ECONOMICO 

ONA oe SE 

CAPÍTULO Iv 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções e 

características fisicas classificam-se em: 

|. Via regional; e 

W Via rural. 

Art. 13º, Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 

|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

HW. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas, 

Art 14º. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, 

até as que serão pavimentadas devem chedecer às seguintes dimensões mínimas: 

t. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER: 

IH Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: minimo de 9,00m (nove metros); 

c) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de tada lado da via; 
0) Inclinação minima: 0,5% (meio por certo); | 

pu Rampa máxima: 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção e abertura de 
vias na área rural,



j / 
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Art, 15º, Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro — CTB, definido pela Lei Federal nº 

950397, 

CAPÍTULO V 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º, Os projetos de pavimentação das vias de oirculação do Município, 
conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

| Classe 1 — Trafego pesado, compreendendo: 

a) Vias expressa; 

b) Vias arteriais. 

Il, Classe 2 — Tráfego medio, compreendendo: 

a) Vias colatoras. 

Hl. Classe 3 - Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. À sinalização das vias públicas é de responsabilidade do Município, como 
estabeteoe o Código da Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lef Federal nº 9503/97. 

] | 
$1º. Toda e qualquer via pavimentada no Município develá rebeber si lização, de 
trânsito, segundo as exigênoias da legislação pertineie em vigor. | | 

    

   

$2º. A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos) lamentos do solo 
será executada às expensas dos respectivos parcelado R 
previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 
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$3º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

Art 18º. 

CAPÍTULO Vil 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e oiciofaixas, 
bem como da sinalização específica, dos estacionamentos € bicicletários necessários à 

criação de uma infra-estrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art 19º. São as seguintes as definições dos componentes do Sisfema Ciclaviário: 

[ Ciciovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação geral de veiculos, com as seguintes caracteristicas: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidireciona!: 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) para 
pista unkllrecional; 

c) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois porcento) e minima: 1% 

(um por cento); 

e) raio minimo de curvatura; 3,00m (três metros). = 

/ 

I 
W. —Gielofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicle : sepgrada do tráfego 

geral de veiculos, através de sinalização visual com as se uintes eine atas 

a) largura minima: 1,50m (um Ee e cinquerta cent étros) para 
pista unidirecional; / ., A 

/ : 
b) as características de declividade obedecem 2 às tar cteristicas das 
vias onde estiver implantada; sf A 

9) raio minimo de curvatura: doors s, 
13 

  

Yi



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 944, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 4 
E DESENVOLVIMENTO ECONONICO 

      

HI Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas: 

IV. Bicicletários: estacioramentos com aita capacidade de vagas, cercados, 

localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 

públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

focais de transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nós incisos [ ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º, Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que consequentomente 

criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

especifico à sinalização, intérseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art, 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão viabilizadas 
a partir das diretrizes a dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Municlpio 

de Pirassununga. 

CAPÍTULO vil 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

      

Art. 22º. Compete ao Municipio a elaboração dos 

seus municipes, a execução e conservação da a orização e alardinamento dos 

ojetos e, em colabcração com 

logradouros públicos. , N Dad 

/ , 81º. Os passelos das vias, e, lotes resideficiais, mediante licenga-do Município, poderão 
ser arborizados pelos proprietários dês edificaçõ ras, às Suas expensas, 
obedecidas as exigências legais. / 

ON a
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82º. Caberá ao órgão competante do Municipio decidir sobre a espécie vegetal que mais 

convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art, 23º, É atribuição exclusiva da Município, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização pública. 

81º. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitada pelo 

interossado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

relativas ao corte e ao replantio. 

62º. À solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do Municipio. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão 

no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em panto cujo afastamento seja 0 

menor possivel da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável uma 

mula de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidadas fiscais, por árvore, 

conforme q caso e a juize da autoridade municipal competenfe. 

Art. 24º, São proibidas quaisquer obras, serviços ou ividades em logradouros 
públicos que venham a prejudicar a vegatação existente. 

    

    

Art. 25º, Os tapumes e andaimas ano deverão ser providos de 
proteção de arborização sempre que isso fof exigido pelo rgão municipal ente. 

(o A 
Art. 26º, Nas árvores das vias públicas não poderão ser a dos ou fixados fios, 
nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de qu 

N 15
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CAPÍTULO IX 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

|. Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema Viário; 

H. Estabelecer incentivos para tratamento paisagistico nos passeios por 

proprietários; 

||. Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades, e 

V, Criar programas de sinalização urbana, bem come realizar a sua manutenção. 

Art 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal! de Trânsito, além das demais 

- atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

|. Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

JH. Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 €3, 

através de estudo técnico; 

HI. Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e em locais 

onde hajam confiitos, através de estudo técnico 

[V. Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os limites máximos previstos no regulamento do Códigerde Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo téênico; 

V. Fixar áreas de estacionamento de veiculos, : 

VI Determinar restrições de uso das vias gu parte deias, mediante fi ixação-dé locais, 

horário a períodos destinados ao estácionamento, embarque oudesembarque de 

passageiros e de carga e descarga, através de estudo técnico; 

VI. Permilir estacionamentos especiai is, ceia te jusificávai 

ae o”. 
sr a,
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Mill. Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos 

veiculos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX. O estabelecimento de rotas especiais para velculos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veiculos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis, 

X. A criação de terminal para velculos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhenetes, táxis e moto taxis. 

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correiatas às referidas no ceput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros ás vias que constituem o sistema rodeviário Faderal, 

Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via loca! margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 

abertura das vias e implantação das edificações. Fil 

f 

Art. 31º. Às vias deverão acompanhar ás urvas dé nivel do terreno e evitar a 
transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. I 

| | apoie 

ar ”s 

Art 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implntação de obras de 
terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natóral 
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Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas 
em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de 0 
fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Ar, 33º. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 
conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º, O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o conteúdo desta 
Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 
produção e organização do espaço habitado. 

Art 35º. A abertura de quaiquer via ou logradouro público dependerá de aprovação 
prévia da Comissão Permanente de Uso é Ocupação do Solo. 

Art. 36º, Qualquer arruamento a ser impiantado deve articular-se com as vias 
adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Municipio. 

Art 37º. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 
sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 
inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Municipio,” 

Art. 38º, As vias sem saida não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 
comprimento. 

| | 

| | | A 
Art 39º, As modificações que por ventura vierem a ser eitas nó sistema viário 
básico deverão considerar 0 zoneamento de uso 8 ocupação dasoio vigente na área ou 
zona. 

E cá
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Art 40º. Após a aprovação desta Lei, não serã permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art, 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art. 42º. São partes integrantes «e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

| Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano; 

Il Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

ft. Anexo Ill - Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras; 

Art. 43º, Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficiaí, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de CC de20 
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Anexo 1 - Mapa de Hisrarquia do Sistema Viário. 
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Anexo Il - Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

sis Seção | Pistade Faixas de 
das on normalda | rolamento estacionamento 
[OM o fm ] 

Vilas 
Regionais | 

| | | | Vias | . | (E) 3,00 | istudá 15.00 Minimo 8, 00 | % (D) 3,00 , E 0,5 20 

  

  

Faixa de | 
manutenção | Passeio (Mm) | contrai fm) | mínima b(%) (o) 

  

  

  

  

Parâmetros definidos pelo DER 
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Anexo fil - Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Lirbano. 
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Anexo IV — ClagaHicação das Vias Artertals o Coletoras. 

  

Nome da Via 

  

Arteriai 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 

  

Avenida Angelo Brunno 
  

Avenida Antônio Icaquim Mendes 

  

Avenida Marginal 

  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 

  

âvenida Padre Antônio Van Ess 

  

Avenida Painguás 

  

Avenida Prudente de Morais 

  

Rodoanel Anel Viário 

  

Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Bater júnior 

  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 

  

Rua Jasé Bonifácio 

  

Rua Martimiano dos Santos 

  

Rua Seis de Agosto 

  

Rua Siqueira Campos 

  

Rua Luís Tesch 

  

Coletora   
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 

  

Avenida Engenheiro Joslas de Olivelra 

  

Rua Alan Kardec 

  

Avenida Presidente Médice 

  

Rua Lourenço Batei 

  

Rua Lukz Fernando Argirelli 

  

Rua Américo Agio 

  

Rua Antenor Pereira 

  Rua Arcindo Lebeis e A 

  

Rua Anthero Roller de Souza 

  Rua Coronel Franço 

  Rua Quinze de Novembro / 

    Estrada Bom Retiro /     
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Rua Constituição 

  

Avenida Doutor ivo Xavier Ferreira 

a J
e
 

A
S
 

  

Rua Santo António 

  

Rua Francisco Caruso 

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 

  

Rua Vinte e Um 

  

Rus Capitão Vasconl 

    Rua Joaguim Cristóvão 

  

  

Nome da Viz 
  

Coletora 

  
Rua Jose Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 

  

Rua ioaquim Procópio de Araújo 
  

Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  

Avenida José Pozzl 
    Avenida Atallba Penteado 
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

  

    
   

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal e na Lei nº 10.257/2001, participa e convida os munícipes para a 
Audiência Pública que versará sobre as mensagens aditivas aos projetos de lei 
complementar de revisão do Plano Diretor Municipal abaixo descritos, disponíveis para 
consulta em: https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite- 
03.pdf, a realizar-se dia 14 de dezembro de 2021 (terça-feira), às 18h30, no Plenário 
“Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis. A participação presencial do público 
observará a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à 
covid-19, ficando mantidos os canais eletrônicos de acesso através do e-mail 
audienciapublica(dcamarapirassununga.sp.gov.br e a transmissão da audiência pública 
pelo Sistema Câmara Net e pelo Canal do YouTube. 

      

       

    
       
    

  

     

  

     » Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Pirassununga e dá outras providências. 

> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do 
Prefeito, que institui a Lei de Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá 
outras providências. 

+» Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre o Código de Obras do Municipio de Pirassununga e 
dá outras providências. 

> Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do 
Prefeito, que dispõe sobre o parcelamento e uso do solo; revoga a Lei 
Complementar nº 75 e alterações posteriores, de 28 de dezembro de 2006; e dá 
outras providências. 

    

       
    
    
    
    

  

     
    
    

  

    

  

Luciana Batista 

Presidente 
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Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a opor quanto 
seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 10 JAN 2022 

| ij ads do Cutim 
Le Valéria Vadalá Muller 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, “JAN LoL 

   
Silva - “Paulinho do Mercado” Paulo Sér. 

É Relator 

Natal Furlan 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 10 JAN 2022 

Fábia A a 
Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 10 JAN 2022 

    

    

  

aq 
Cícero Jus da Silva , 

Presidente 

e, 
Fábia Cristina Febras Batista 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

   

      

     

Salas das Comissões, 

César Raros dit Cos “Cesinha” 

Fábia C| A mi 

Relator 

Carlos Luiz bio 

Membr: 

“Carlinhos”
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal. que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto humanístico. 

no 
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Salas das Comissões, 40 JAN &U 
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Sandra Valéria Vadalá Muller - 
Presidente 

atal Furlan 
Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, PA 

H) h 
dl ova - 

ni 
César tos É 

2022 
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Carlos Luiz t “Carlinhos” 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 
Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 9 Jal 2022 
I 

aléria Vadalá Muller     
J Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREIT OS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 

Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui a Lei de Sistema 

Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 

seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

0 JAN 2022 
Salas das Comissões, 1 
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      Sala das Sessões, Dido 0) 

  

EMENDA CORRETIVA Nº 01/ 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2021 

Autoria: Prefeito Municipal 

Ementa: “Institui a Lei do Sistema Viário do Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências.” 

Fica corrigida a desconformidade na redação por extenso do número 

15 contido na alínea “a” do inciso IV do artigo 11 da Mensagem Aditiva em epígrafe: 

Onde se lê: Caixa de via: 15,00m (treze metros); leia-se: Caixa de 

via: 15,00 (quinze metros) 

Sala das A janeiro; de 2022.    
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021 

“Institui a Lei de Sistema Viário 

do Município de Pirassununga/SP 

e dá outras providências. ” 

O PODER LEGISLATIVO DE PIRASSUNUNGA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e 

disciplinar a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do Município 

no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção 1 

Dos objetivos 

Art. 2º Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

I - Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a 

população: 

II - Estabelecer condições para que as vias de circulação possam 

desempenhar suas funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

WI - Estabelecer um sistema de vias de circulação adequado ao tráfego 

e a locomoção dos usuários; 

IV - Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos 

parcelamentos do solo no Município; 

V - Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção 

e lazer; 

VI - Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e 

ciclistas; 

VII - Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no 

y 

ordenamento funcional e territorial do Município. 
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Art. 3º Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser 

previamente aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam 

construção de novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, 

deverão elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança. 

Art. 4º Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, 
bem como os traçados pré existentes. 

Seção H 

Das definições 

Art. 5º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes 

definições: 

| - Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, 
objetivando permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 
correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem 
incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da 
trajetória dos demais veículos; permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo 
de tráfego: 

IH - Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno e o logradouro 
público; 

HI - Arruamento — conjunto de ruas públicas destinadas à circulação 
viária e acesso aos lotes; 

IV - Caixa carroçável ou de rolamento — é a faixa de via destinada a 
circulação de veículos, excluídos os passeios, os canteiros centrais e o acostamento: 

V - Caixa de via — distância, definida em projeto, entre os dois 
alinhamentos prediais em oposição: 

VI - Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito 
de pedestres, segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 
urbano, sinalização e vegetação; 

VII - Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre 
e equipada de forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos: 

VIII - Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos 
internos das pistas de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 
esteticamente; 

IX - Canteiro lateral - é o espaço compreendido entre os bordos 
externos das pistas expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 
operacional, psicológica e esteticamente: 
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X - Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada 

fisicamente do tráfego comum; 

XI - Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

XII - Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou 

caixa da via acrescida da área “non aedificandi”: 

XIII - Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada 

ao desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

XIV - Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela 

municipalidade, destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, 

praça, largo, etc.); 

XV - Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concreto que 

separa o passeio da faixa de rolamento ou do acostamento; 

XVI - Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o tráfego de veículos; 

XVII - Seção normal da via — largura total ideal da via incluindo caixa 

de rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

XVIII - Seção reduzida da via — largura total mínima exigida da via 

incluindo caixa de rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

XIX - Sistema Viário — conjunto de vias principais de circulação do 

Município, com hierarquia superior às de tráfego local: 

XX - Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no 

pavimento das vias públicas; 

XXI - Sinalização Vertical — representada por painéis e placas 

implantadas ao longo das vias públicas; 

XXII - Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de 

comunicação visual adotados nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos 

seus usuários; 

XXIII - Tráfego leve — fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia 

em uma direção; 

XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta 

a quatrocentos) veículos por dia em uma direção; 

XXV - Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos 

por dia em uma direção: 

XXVI - Via de circulação — é o espaço organizado para a circulação de 

veículos, motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, o 

passeio, o acostamento e canteiro central: 

XXVII - Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso 

comum, destinada a vias de circulação e espaços livres. 
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CAPÍTULO II 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º Considera-se sistema viário básico do município de 

Pirassununga o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, 

viabilizam a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º As vias de circulação urbana no Município, conforme suas 

funções e características físicas, classificam-se em: 

I - Via estruturante; 

II - Via arterial; 

HI - Via coletora: 

IV - Via local. 

Art. 8º Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

[ - Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação 
entre extremos da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 
conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e de transporte 
de carga: 

IH - Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de 
tratamento da paisagem urbana — mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 
sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da cidade, 
também tem como função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação de seus extremos. 
Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação no sítio urbano, e desenvolvem 
tráfego contínuo devido ao tipo de uso predominantemente comercial e de serviços ao longo 
dos trechos principais das avenidas; 

HI - Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e 
de passagem, fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 
urbana; 

IV - Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o 
seu destino final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 
tráfego local. 

CAPÍTULO HI 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos 
requisitos estabelecidos pelo Município quanto à: 
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II - Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

HI - Definição das dimensões minimas dos passeios; 

IV - Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 

Art. 10. Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o 

pavimento e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, 

exceto quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 11. As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já 

existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

I- Via estruturante: 

a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); 

b) Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centimetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

g) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

II - Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centimetros), podendo ser implantada no canteiro central ou em uma das faixas de 
estacionamento; 

g) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

HI - Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros);
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b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3.00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

[) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

IV - Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

$ 1º Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de 

necessidades especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas 

alterações, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

$ 2º As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo 

comprimento não exceda 150,00m (cento e cinquenta metros). 

$ 3º As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas 

no mapa do Anexo 1 e especificadas na tabela do Anexo II, croqui II e IV desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12. As vias de circulação rural no Município, conforme suas 

funções e características físicas classificam-se em: 

I - Via regional; 

II - Via rural. 

Art. 13. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias 

rurais: 

| - Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma 

expressa, o tráfego com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

II - Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e 

tem a função de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas:
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Art. 14. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já 

existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

| - Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER. 

H - Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros): 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

c) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via: 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 

e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção 

e abertura de vias na área rural. 

Art. 15. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 
determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, definido pela Lei Federal nº 9503/97. 

CAPÍTULO V 

DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do 
Município, conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de 
tráfego em: 

| - Classe 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

Il - Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

HI - Classe 3 — Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17, A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 
Município, como estabelece o Código de Trânsito Brasileiro — CTB, aprovado pela Lei 
Federal nº 9503/97.
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$ 1º Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber 

sinalização de trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

$ 2º A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos 

parcelamentos do solo será executada às expensas dos respectivos parceladores, a partir de 

projeto previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 

$ 3º O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, 

dependendo do volume de tráfego. 

CAPÍTULO VII 
DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e 

ciclofaixas, bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários 

necessários à criação de uma infraestrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19. São as seguintes as definições dos componentes do Sistema 

Cicloviário: 

1 - Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada 
fisicamente da circulação geral de veículos, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional:; 

c) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois por cento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

Il - Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas. 
separada do tráfego geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes 
características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) para 
pista unidirecional; 

b) as características de declividade obedecem às características das vias 
onde estiver implantada; 

c) raio mínimo de curvatura: 3,00 metros. 

HI - Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 
10 bicicletas, por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas; 

IV - Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, 
cercados, localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 
públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, locais de 
transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Ir 
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Parágrafo único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto 

nos incisos 1 ao IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo 

analisar e definir a solução. 

Art. 20. Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que 

consequentemente criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber 

tratamento específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art, 21, As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão 

viabilizadas a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do 

Município de Pirassununga. 

CAPÍTULO VIII 

DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em 

colaboração com seus munícipes, a execução e conservação da arborização e ajardinamento 
dos logradouros públicos. 

$ 1º Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediante licença do 

Município, poderão ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras, às suas 

expensas, obedecidas as exigências legais. 

$ 2º Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie 
vegetal que mais convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23. É atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou 

sacrificar as árvores de arborização pública. 

8 1º Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser 
solicitada pelo interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante O pagamento das 
despesas relativas ao corte e ao replantio. 

$ 2º A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
acompanhada de justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do 
Município. 

$ 3º A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais 
remoções importarão no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo 
afastamento seja o menor possível da antiga posição. 

8 4º Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao 
responsável uma multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, 
por árvore, conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente.
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Art. 24. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em 

logradouros públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25. Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos 

de proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão municipal competente. 

Art. 26. Nas árvores das vias públicas não poderão ser amarrados ou 

fixados fios, nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie. 

CAPÍTULO IX 

DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27, Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema 
Viário: 

I - Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema 

Viário; 

H - Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

HI -Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV - Elaborar programa de obras com definição de propriedades; 

V - Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua 

manutenção. 

Art. 28. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das 

demais atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e 

transportes, caberá: 

| - Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo 

técnico; 

II - Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento 
do tráfego, especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

HI - Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego 
e em locais onde hajam conflitos, através de estudo técnico: 

IV - Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, 
respeitados os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 
CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico: 

V - Fixar áreas de estacionamento de veículos;
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VI - Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante 

fixação de locais, horário e períodos destinados ao estacionamento, embarque ou 
desembarque de passageiros e de carga e descarga, através de estudo técnico: 

VII - Permitir estacionamentos especiais, devidamente justificáveis; 

VIII - Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de 

  

  

circulação dos veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 
outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX - O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de 

produtos perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente 
Justificáveis; 

X - A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de 
pessoas intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans. caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo único. A implantação de atividades afins e correlatas às 
referidas no caput do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso 
e Ocupação do Solo. 

Art. 29. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema 
rodoviário Federal, Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00 m 
(vinte metros), para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais 
do meio físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 
abertura das vias e implantação das edificações. 

Art. 31. As vias deverão acompanhar as curvas de nível do terreno e 
evitar a transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. 

Art. 32. Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implantação de 
obras de terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natural. 

Parágrafo único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições 
topográficas em que ocorre uma concentração de fluxo das á águas pluviais, independentemente 
de o fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias 
projetadas, conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei.
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CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o 
conteúdo desta Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que 
orientam a produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35. A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de 
aprovação prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36. Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as 
vias adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, 
inclusive as do sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento 
e são de inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município. 

Art. 38. As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem 
metros) de comprimento. 

Art. 39, As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema 
viário básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação do solo vigente na área ou 
zona. 

Art. 40. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de 
vias de dimensões inferiores a 15,00 m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados 
pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 
Regulamentos Especiais. 

Art. 42. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes 
anexos: 

I - Anexo 1 — Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano: 
Il - Anexo II — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 
HI - Anexo II — Croguis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário 

Urbano: 

IV - Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras.
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Art. 43. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, 

revogando as demais disposições em contrário. 

Pirassununga, 20 de janeiro de 2022. 

     Presidente
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo Il - Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  

Seção Pista de Faixas de 
ee normai da rolamento estacionamento 

via (m) tm) (m) 

Rampa 
máxima ? 

(%) 

Faixa de i Canteiro Inclinação 

manutenção Passeio (m) | contrai (m) | mínima!” (%) 
              
  

Vias 
É , Parâmetros definidos pelo DER 

Regionais 

  

Vias Es (E) 3.00 . . pieáii 15,00 Mínimo 9,00 d (D) 3,00 0,5 20 

  

. (E) 2.50 (E) 3,00 
Expressa 27.00 12,00 (D) 2.50 (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

ds (E) 2,50 . (E) 3,00 
Arteriais 25.00 10,00 (D) 250 (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

(E) 2.00 . (E) 3,00 E 
Coletoras 15,00 5,00 (D) 2.00 (D) 3.00 0.5 25 

  

(E) 2,00 (E) 3,00 
Local 15.00 5,00 (D) 2,00 (D) 3,00                 
  

    
(1) Da seção transversal tipo. 

(2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros). 

(D) Direita. 

(E) Esquerda. 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo Ill — Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo [HI = Croqui Il - VIA EXPRESSA 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo Hi —- Croqui Ill - VIA ARTERIAL 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo Ill - Croqui IV - VIA COLETORA 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo Ill - Crogqui V — VIA LOCAL 
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A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 183 

Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

  

Categoria Nome da Via 
  

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 
  

Avenida Ângelo Brunno 
  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 
  

Avenida Marginal 
  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 
  

Avenida Newton Prado 
  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 
  

Avenida Painguás 
  

Avenida Prudente de Morais 
  

Rodoanel Anel Viário 
  Arterial 
Rua Antônio de Souza Mourão 
  

Rua Duque de Caxias 
  

Rua Felipe Boler Júnior 
  

Rua Gemano Dix 
  

Rua General Osório 
  

Rua José Bonifácio 
  

Rua Martimiano dos Santos 
  

Rua Seis de Agosto 
  

Rua Siqueira Campos 
  

Rua Luís Tesch 
  

  
Avenida Flores 
  

Rua Santos Dumont 
  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 
  

Rua Alan Kardec 
  

Avenida Presidente Médice 
  

Rua Lourenço Batel 
  

Rua Luiz Fernando Andrielli 
  Coletora Ê - 
Rua Américo Ágio 
  

Rua Antenor Pereira 
  

Rua Arcindo Lebeis 
  

Rua Anthero Boller de Souza 
  

Rua Coronel Franco 
  

Rua Quinze de Novembro 
    Estrada Bom Retiro 
   



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

Rua Constituição 
  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 
  

Rua Santo Antônio 
  

Rua Francisco Caruso 
  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 
  

Rua Vinte e Um 
  

Rua Capitão Vasconi 
  

Rua Joaquim Cristóvão 
  

  

Categoria Nome da Via 
  

  
Rua José Parise 
  

Rua Manoel Leme Franco 
  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 
  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 
  

Rua Bom Jesus 
  

Coletora Rua Sete de Setembro 
  

Rua Visconde do Rio Branco 
  

Rua Amador Bueno 
  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 
  

Avenida José Pozzi 
  

Avenida Ataliba Penteado   
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Of. nº 020/2022-5G 

Pirassununga, 26 de janeiro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência para providências cabíveis, 

os Autógrafos de Leis Complementares nºs 180 e 181, referentes aos Projetos de 

Leis Complementares nºs 04 e 05/2021, e os Autógrafos de Leis nºs 182 

(Emendas nºs: 07, 02, 03 e 04/2022), 183 (Emenda Corretiva nº 01/2022), 184 e 

185, referentes as Mensagens Aditivas aos Projetos de Leis Complementares nº 06, 

07, 08 e 09/2021, respectivamente, anexo, aprovados em 22 discussão na Sessão 

Extraordinária de 17 de janeiro de 2.022. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

  

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de f 

PIRASSUNUNGA — SP Io ” 
te És 

Passa BZ 01 Lanad, 
E “Dent VA Dae”
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demals atos do processo legislativo. 
Ofício nº 014/2022 Plras, 18/02/, pi É 

  

    

Pirassununga, 16 de fevereiro de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Lei Complementares nº 179, 180, 181, 182 e 183, de 16 de fevereiro de 

2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 
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Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 182, de 16 de 

fevereiro de 2022, que “institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga e dá outras providências”, no processo legislativo do Projeto de Lei 

Complementar nº 07/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei Complementar. 

Pirassununga, 21 de fevereiro de 2022. 

Ants O 
Jéssica Peréira Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 — 

  

“Institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga/SP e dá 

outras providências. "..... seus 

O PODER LEGISLATIVO DE PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e 

disciplinar a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do Município no 

que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção I 

Dos objetivos 

Art. 2º Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

1 - Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a 

população; 

Il - Estabelecer condições para que as vias de circulação possam 

desempenhar suas funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego: 

II - Estabelecer um sistema de vias de circulação adequado ao tráfego e 

a locomoção dos usuários; 

Iv - Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos 

parcelamentos do solo no Município; 

V - Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e 

lazer; 

VI - Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e 

ciclistas; 

VII - Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no 

ordenamento funcional e territorial do Município. 

Art. 3º Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de Parcelamento do 

« Solo para fins urbanos. 

is Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam 

construção de novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, 

deverão elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança.
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Art. 4º Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, 

bem como os traçados pré existentes. 

Seção II 

Das definições 

Art. 5º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes 

definições: 

I - Acostamento - é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, 

objetivando permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 

correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem 

incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da trajetória 

dos demais veículos; permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego; 

IH - Alinhamento - é a linha divisória entre o terreno e o logradouro 

público; 

HI - Arruamento - conjunto de ruas públicas destinadas à circulação 

viária e acesso aos lotes; 

IV - Caixa carroçável ou de rolamento — é a faixa de via destinada a 

circulação de veículos, excluídos os passeios, os canteiros centrais e o acostamento; 

V - Caixa de via - distância, definida em projeto, entre os dois 

alinhamentos prediais em oposição; 

VI - Calçada ou passeio - é a parte do logradouro destinada ao trânsito de 

pedestres, segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário urbano, 

sinalização e vegetação; 

VII - Calçadão - é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e 

equipada de forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

VII - Canteiro central - é o espaço compreendido entre os bordos 

internos das pistas de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

IX - Canteiro lateral - é o espaço compreendido entre os bordos externos 

das pistas expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 

operacional, psicológica e esteticamente; 

X - Ciclovia - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada 

fisicamente do tráfego comum; 

XI - Estacionamento - espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

XII - Faixa de domínio de vias - é a área que compreende a largura ou? 

caixa da via acrescida da área “non aedificandi”; Y 

XIII - Faixa de estacionamento - parte da via de circulação destinad: “ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; e /) ” 

g 
/ 

ad ,
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XIV - Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela 

municipalidade, destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, 

praça, largo, etc.); 

XV - Meio-fio - linha composta de blocos de cantaria ou concreto que 

separa o passeio da faixa de rolamento ou do acostamento; 

XVI - Pista de rolamento - parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o tráfego de veículos; 

XVII - Seção normal da via - largura total ideal da via incluindo caixa de 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

XVIII - Seção reduzida da via - largura total mínima exigida da via 

incluindo caixa de rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

XIX - Sistema Viário - conjunto de vias principais de circulação do 

Município, com hierarquia superior às de tráfego local; 

XX - Sinalização Horizontal - constituída por elementos aplicados no 

pavimento das vias públicas; 

XXI - Sinalização Vertical - representada por painéis e placas 

implantadas ao longo das vias públicas; 

XXII - Sinalização de trânsito - conjunto dos elementos de comunicação 

visual adotados nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários; 

XXIII - Tráfego leve - fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em 

uma direção; 

XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 

quatrocentos) veículos por dia em uma direção; 

XXV - Tráfego pesado - fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por 

dia em uma direção; 

XXVI - Via de circulação - é o espaço organizado para a circulação de 

veículos, motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, o 

passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII - Via pública - área de terra, de propriedade pública e uso 

comum, destinada a vias de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO II 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga 

o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam a 

circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º As vias de circulação urbana no Município, góffome suas 

funções e características físicas, classificam- Ê É AA ções e cas físicas, sificam-se em RA. 

I - Via estruturante; Ed / 

N - Via arterial; 

II - Via coletora; Z 
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IV - Via local. 

Art. 8º Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

| - Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre 

extremos da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e de transporte 

de carga; 

II - Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento 

da paisagem urbana - mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, sinalização, em 

função de que concentra as edificações de maior importância da cidade, também tem como 

função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação de seus extremos. Essas vias 

desempenham a função do eixo principal de ligação no sítio urbano, e desenvolvem tráfego 

contínuo devido ao tipo de uso predominantemente comercial e de serviços ao longo dos 

trechos principais das avenidas; 

HI - Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e 

de passagem, fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana: 

IV - Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o 

seu destino final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. 

CAPÍTULO HI 

DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos 

requisitos estabelecidos pelo Município quanto à: 

I - Definição das dimensões mínimas das caixas de vias; 

II - Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

II - Definição das dimensões mínimas dos passeios; 

IV - Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 

Art. 10 Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento 

e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto quando 

definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. 

Art. 11 As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já 

existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

Fá [ - Via estruturante: /, , 
a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); É 4 “o 

b) Pista de rolamento: 12,00m (doze metros); Db 
/ 

E 
R
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c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros) 

de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centimetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

g) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

II - Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) 

de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central ou em uma das faixas de 

estacionamento; 

g) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

HI - Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

IV - Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

$ 1º Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras dé 
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$ 2º As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo 

comprimento não exceda 150,00m (cento e cinquenta metros). 

8 3º As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas 

no mapa do Anexo | e especificadas na tabela do Anexo II, croqui Ill e IV desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS VIAS RURAIS 

Art. 12 As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções 

e características físicas classificam-se em: 

I- Via regional; 

[ - Via rural. 

Art. 13 Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias 

rurais: 

I - Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, 

o tráfego com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

II - Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e 

tem a função de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas; 

Art. 14 As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já 

existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

I- Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de Estradas 

de Rodagem do Estado de São Paulo - DER. 

IH - Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

c) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via; 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção e 

abertura de vias na área rural. 

Art. 15 Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conformes 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, definido pela Lei Federal nº 9503/9727 y
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CAPÍTULO V 

DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16 Os projetos de pavimentação das vias de circulação do 

Município, conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de 

tráfego em: 

| - Classe 1 - Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

II - Classe 2 - Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

HI - Classe 3 - Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 

DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17 A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 

Município, como estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal 

nº 9503/97. 

$ 1º Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber 

sinalização de trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

$ 2º A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos 

parcelamentos do solo será executada às expensas dos respectivos parceladores, a partir de 

projeto previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 

$ 3º O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, 

dependendo do volume de tráfego. 

CAPÍTULO VII 
DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18 O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e 

ciclofaixas, bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários 

necessários à criação de uma infraestrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19 São as seguintes as definições dos componentes do Sistema 
    Cicloviário: 
f 

  

4. . . . Es . .. A 

I - Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada, a 

fisicamente da circulação geral de veículos, com as seguintes características: : A) nd 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; A
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b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para pista 

unidirecional; 

c) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois por cento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

IH - Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, 

separada do tráfego geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes 

características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) para pista 

unidirecional; 

b) as características de declividade obedecem às características das vias 

onde estiver implantada; 

c) raio mínimo de curvatura: 3,00 metros. 

II - Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 

10 bicicletas, por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas: 

IV - Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, 

cercados, localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias públicas, 

supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, locais de transbordo de 

viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto 

nos incisos I ao IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar 

e definir a solução. 

Art. 20 Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que 

consequentemente criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber 

tratamento específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21 As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão 

viabilizadas a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do 

Município de Pirassununga. 

CAPÍTULO VII 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22 Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em 

colaboração com seus munícipes, a execução e conservação da arborização e ajardinamento dos 
logradouros públicos. 

8 1º Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediante licença     Município, poderão ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras. à 
. DAS a : : | 

expensas, obedecidas as exigências legais. & es Pa
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$ 2º Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie 

vegetal que mais convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23 É atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou 

sacrificar as árvores de arborização pública. 

8 1º Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser 

solicitada pelo interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das 

despesas relativas ao corte e ao replantio. 

$ 2º A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

acompanhada de justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do 

Município. 

$ 3º A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais 

remoções importarão no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo 

afastamento seja o menor possível da antiga posição. 

4 4º Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao 

responsável uma multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por 

árvore, conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24 São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em 

logradouros públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25 Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de 

proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão municipal competente. 

Art. 26 Nas árvores das vias públicas não poderão ser amarrados ou 

fixados fios, nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie. 

CAPÍTULO IX 

DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27 Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema 

Viário: 

| - Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema 

Viário; 

II - Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

HI -Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV - Elaborar programa de obras com definição de propriedades; 

V - Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a-$ua 

manutenção. 
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Art. 28 Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das 

demais atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

I- Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

II - Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento 

do tráfego. especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

II - Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e 

em locais onde hajam conflitos, através de estudo técnico; 

IV - Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, 

respeitados os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 

CTB. Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico; 

V - Fixar áreas de estacionamento de veículos: 

VI - Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante 

fixação de locais, horário e períodos destinados ao estacionamento, embarque ou desembarque 

de passageiros e de carga e descarga, através de estudo técnico; 

VII - Permitir estacionamentos especiais, devidamente justificáveis; 

VII - Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de 

circulação dos veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX - O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de 

produtos perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente justificáveis; 

X - A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de 

pessoas intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo único. A implantação de atividades afins e correlatas às 

referidas no caput do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso 

e Ocupação do Solo. 

Art. 29 Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema 

rodoviário Federal, Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00 m 

(vinte metros). para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30 A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do 

meio físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à abertura 

das vias e implantação das edificações. 

“2 

Art. 31 As vias deverão acompanhar as curvas de nível do terrençé 

evitar a transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. 

Ea  
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Art. 32 Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implantação de 

obras de terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natural. 

Parágrafo único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições 

topográficas em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente 

de o fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33 Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias 

projetadas, conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o 

conteúdo desta Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que 

orientam a produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35 A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de 

aprovação prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36 Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as 

vias adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37 A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, 

inclusive as do sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e 

são de inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município. 

Art. 38 As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem 

metros) de comprimento. 

Art. 39 As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema 

viário básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação do solo vigente na área ou 

zona. 

Art. 40 Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias 

de dimensões inferiores a 15,00 m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41 Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados 

pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

anexos: 

er  
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II - Anexo II - Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

HI - Anexo HI - Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário 

Urbano; 

IV - Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

Art. 43 Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, 

revogando as demais disposições em contrário. 

Pirassununga, 16 de fevereiro de 2022. 

   
Prefeito Municipal     

Publicada na Portaria. 

Data supra. 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário. 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  

Pista de Faixas de 
rolamento estacionamento 

via (m) tm) tm) 

Inclinação Moses agi 
minima? (%) (% 

Faixa de 
manutenção 

Canteiro Categorias 
normai da central (m) das vias 

Passeio (m) 

                

Vias 
Regionais Parâmetros definidos peio DER 

  

Vias Vo (E) 3.00 
Rurais 15,00 Minimo 3,00 - (D) 3,00 - - 6,5 20 

  

. (E) 2,50 (E) 3,00 Expressa | 27,00 12,00 (D) 250 (D) 3.00 4,00 0,5 25 
  

: (E) 2,50 (E) 3,00 
Arteriais 25,00 10,00 (D) 2.50 - (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

(E) 2,00 . (E) 3,00 E 
Coletoras 15,00 5,00 (D) 2,00 (D) 3,00 0,5 25 

  

(E) 2,00 
(D) 2,00 

(E) 3,00 
Local 15.00 5,00 (D) 3,00 0,5 25                       

(1) Da seção transversal tipo. 

(2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros). 

(D) Direita. 

(E) Esquerda.
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Anexo HI — Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 

Croqui | — VIAS RURAIS 

    

  

      

  

N AN 

VIAS RURAIS 
SEM ESCALA 
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Anexo Ill = Croqui 1 —- VIA EXPRESSA 

  

Eos              
    

      

    

E 

LEITO CARROÇAVE. FAIXA DE Eua 

| Ee 1180 
É i F ' + 

POTE RT: 
o DE MAMEITENÇÃO LEITO CARROSÁVEL 

e INCL = 08% «4 

Las | 
CANTEIRO 

CENTRAL 

    

   

  

  

  

N, N 

na 

2 vIA EXPRESSA 
SEM ESCALA 

V
a
 

O
A
 

Hey



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo HI - Croqui Il — VIA ARTERIAL 
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f Anexo Ill = Croqui IV = VIA COLETORA 
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Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Ill = Croqui V — VIA LOCAL 
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Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

  

Categoria Nome da Via 
  

Arterial 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 
  

Avenida Ângelo Brunno 
  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 
  

Avenida Marginal 
  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 
  

Avenida Newton Prado 
  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 
  

Avenida Painguás 
  

Avenida Prudente de Morais 
  

Rodoanel Anel Viário 
  

Rua Antônio de Souza Mourão 
  

Rua Duque de Caxias 
  

Rua Felipe Boler Júnior 
  

Rua Gemano Dix 
  

Rua General Osório 
  

Rua José Bonifácio 
  

Rua Martimiano dos Santos 
  

Rua Seis de Agosto 
  

Rua Siqueira Campos 
  

Rua Luis Tesch 
  

Coletora   
Avenida Flores 
  

Rua Santos Dumont 
  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 
  

Rua Alan Kardec 
  

Avenida Presidente Médice 
  

Rua Lourenço Batel 
  

Rua Luiz Fernando Andrielli 
  

Rua Américo Agio 
  

Rua Antenor Pereira 
  

Rua Arcindo Lebeis 
  

Rua Anthero Boller de Souza / 
  

Rua Coronel Franco PN 
  

Rua Quinze de Novembro xr ] Pd 
    Estrada Bom Retiro   
  

Nu
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Rua Constituição 
  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 
  

Rua Santo Antônio 
  

Rua Francisco Caruso 
  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 
  

Rua Vinte e Um 
  

Rua Capitão Vasconi 
    Rua Joaquim Cristóvão   
  

  

Categoria Nome da Via 
  

  
Coletora 

Rua José Parise 
  

Rua Manoel Leme Franco 
  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 
  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 
  

Rua Bom Jesus 
  

Rua Sete de Setembro 
  

Rua Visconde do Rio Branco 
  

Rua Amador Bueno 
  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 
  

Avenida José Pozzi 
    Avenida Ataliba Penteado   
  

   



  

Ofício nº 016/2022 

Senhora Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Estado de São Paulo | sa Jo X : ) 
E, s 

Es 

Tendo em vista a Inexlstência de qualquer justlfica- 
tiva para a substitulçho de documento, oflce-se sollc!- 
tando Informaçhes dos motivos, Inclusive Informando se 
houve alteraçhes, especificandozas. 

Pirassununga, O4 de de 2022. 

uh 

irassununga, 23 de fevereiro de 2022.      

  

   atista - Presidente 

Através do presente, solicitamos a substituição do Anexo HI - 

Croqui V - Via Local e Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras da 

Lei Complementar nº 182, de 16 de fevereiro de 2022, encaminhada nessa insigne Casa, 

em 16 de fevereiro de 2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

  

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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Anexo Hi - Croqui V - VIA LOCAL 
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Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

  

Categoria Nome da Via 
  

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 
  

Avenida Ângelo Brunno 
  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 
  

Avenida Marginal 
  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 
  

Avenida Newton Prado 
  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 
  

Avenida Painguás 
  

Avenida Prudente de Morais 
  

Rodoanel Anel Viário 
  

Arterial 
Rua Antônio de Souza Mourão 
  

Rua Duque de Caxias 
  

Rua Felipe Boler Júnior 
  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 
  

Rua José Bonifácio 
  

Rua Martimiano dos Santos 
  

Rua Seis de Agosto 
  

Rua Siqueira Campos 

Rua Luís Tesch 
  

  

  
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 
  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 
  

Rua Alan Kardec 
  

Avenida Presidente Médice 
  

Rua Lourenço Batel 

  

Rua Luiz Fernando Andrielli 
  

Coletora 
Rua Américo Agio 
  

Rua Antenor Pereira 

Rua Arcindo Lebeis 
  

  

Rua Anthero Boller de Souza 
  

Rua Coronel Franco 

Rua Quinze de Novembro /j 
  

        

Estrada Bom Retiro 4 TÁ - 
7 

, 
4 

/
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Rua Constituição 
  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 
  

Rua Santo Antônio 
  

Rua Francisco Caruso 
  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 
  

Rua Vinte e Um 
  

Rua Capitão Vasconi 
    Rua Joaquim Cristóvão     

  

Categoria Nome da Via 
  

  
Coletora 

Rua José Parise 
  

Rua Manoel Leme Franco 
  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 
  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 
  

Rua Bom Jesus 
  

Rua Sete de Setembro 
  

Rua Visconde do Rio Branco 
  

Rua Amador Bueno 
  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 
  

Avenida José Pozzi 
    Avenida Ataliba Penteado     

 



MARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone: (19) 3561.2811 o X 

Sítio: www. camarapirassununga.sp.gov.br o 
E-mail: legislativo(Ocamarapirassununga.sp.gov.br 

  

Of. nº 179 /2022- SG 
Pirassununga, 04 de março de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ao Ofício nº 016/2022, objeto do protocolado na Secretaria 

da Câmara sob o nº 469, de 23/02/2022 e considerando a inexistência de qualquer justificativa 
para a substituição de documento, solicitamos informar a esta Casa, quais foram os motivos 

para substituição de documento na Lei Complementar nº 182, de 16/02/2022, e quais foram as 

alterações realizadas, especificando-as. 

Certa da atenção ao que o assunto requer, renovo a Vossa Excelência 

os protestos de elevada estima e distinta consideração, 

   
Excelentíssimo Senhor 

DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal de Pirassununga 

Pirassununga - SP
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Tendo em vista as explicações e nho havendo alte- 
raçao substanclal, deflro a juntada no Projeto de Lel. 

Ofício nº 034/2022 Camar 

LUCI 

     Presidente 

Pirassununga, 7 de março de 2022. 

Senhora Presidente, 

Através do presente, e em atenção ao Ofício nº 179/2022 - SG, de 4 

de março de 2022, reiteramos o Ofício nº 016/2022 justificando a substituição do Anexo 

HI - Croqui V - Via Local e Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras 

da Lei Complementar nº 182, de 16 de fevereiro de 2022, encaminhada nessa insigne 

Casa, em 16 de fevereiro de 2022, após constatação dos seguintes erros de formatação, a 

saber: 

1) No Anexo III - Croqui V - Via Local: 

Consta duas vezes “A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR 

Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 e o Anexo IV - Classificação das Vias 

Arteriais e Coletoras. 

2) No Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras, 

constou “A QUE SE REFERE AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

183”, quando o correto é “A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 

16 DE FEVEREIRO DE 2022”. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 103, de 24 de fevereiro de 2022, da Lei 

Complementar nº 182, de 16 de fevereiro de 2022, que “institui a Lei de Sistema 

Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências”, objeto de processo 

legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, a qual por mim foi lida e 

conferida, observado que não consta o cabeçalho do Diário Oficial Eletrônico do 

Município em todo o arquivo publicado. 

Pirassununga, 21 de março de 2022. 

Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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classificado em 7º lugar para q emprego permanente 
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à 
referência inicial 16 e jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, subordinado à Secretaria 
Municipal de Educação, passando por um período de 
experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo com o 
diploma legal acima mencionado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 21 de fevereiro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

PORTARIA Nº 174/2022 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos 
autos do procedimento administrativo nº 715/2006 apenso 
ao 472/2000; e, 
Considerando o disposto na Lei nº 4.545, de 20 de 
fevereiro de 2014, alterada pela Lei nº 4.584, de 11 de 
abril de 2014; 

RESOLVE: 
Constituir o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Pirassununga, designando para 
integrá-lo os cidadãos abaixo, nas respectivas 
representações, exercendo suas funções a título de 
relevância pública, com mandato de 07 de fevereiro de 
2022 a 07 de fevereiro de 2023: 
| - Representantes do Poder Público Municipal 
a) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça 
Deise Armelinda Lozano - titular 
Marli Garcia - suplente 
b) Secretaria Municipal de Promoção Social 
Letícia da Rosa Bavaresco - titular 
Mara Bertolazo Barros Mocelli - suplente 
c) Secretaria Municipal de Educação 
Alexandra Felício Moreira - titular 
Eliana de Souza Lima Sundfeld - suplente 
d) Secretaria Municipal de Saúde 
Deborah Eloy S. de Marco - titular 
Marisa Macedo de Oliveira Amorim - suplente 
e) Secretaria Municipal de Esportes 
Ana Carla Aparecida Ferreira - titular 
Mário Antonio Magalhães dos Santos - suplente 

f) Secretaria Municipal de Planejamento 
Desenvolvimento Econômico 
Rosana de Sousa Barros - titular 
Edson Aquiles Sanches - suplente 
9) Secretaria Municipal de Governo 
Sandra Regina Fadini Carbonaro - titular 
Elienai Milene Denofre dos Santos - suplente 
Il - Representantes da Sociedade Civil 
a) Deficiência Visual/Auditiva 
Denise Glassi Andreotti - titular 
Patrícia Bimonti - suplente 
b) Deficiência Física 
Marineti Aparecida Simão - titular 
Andreza Silveira dos Santos Sanchez - suplente 
c) Deficiência Intelectual 
Fernanda Kátia de Carvalho Iseppe - titular 
Angelita Regina da Silva laderoza - suplente 
d) Organizações de Trabalhadores 
Eder Ricardo Pereira da Cruz - titular 
Odirley Aparecido de Mello Montesino - suplente 
e) Pai/mãe/responsável de pessoa com deficiência 
Karla Luiz de Deus - titular 
Silvana Barbosa - suplente 
f) Instituições de Pesquisa e Ensino Superior 
Ellen Chistine da Silva Lopes - titular 
Yanca Roberta Lozano Drabzinsk - suplente 
Ill - Mesa Diretora 
Presidente: Karla Luiz de Deus 
Vice-presidente: Denise Glassi Andreotti 
1º Secretária: Marineti Aparecida Simão 
2º Secretária: Deise Armelinda Lozano 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 22 de fevereiro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

e 
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- LEE COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 -— 

“Institui a Lei de Sistema Viário do 

Município de Pirassununga'SP e dá 

outras providências.” cce ars esinsmas 

O PODER LEGISLATIVO DE PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º À presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e 
disciplinar a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 
observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do Município no 
que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção I 

Dos objetivos 

Art. 2º Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 
| - Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a 

população; 

IH - Estabelecer condições para que as vias de circulação possam 
desempenhar suas funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego: 

HI - Estabelecer um sistema de vias de circulação adequado ao tráfego e 
a locomoção dos usuários: 

IV - Assegurar a continuidade do arruamento existente nos novos 
parcelamentos do solo no Município: 

V - Implantar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e 
lazer: 

VI - Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e 
ciclistas; 

VII - Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no 
ordenamento funcional e territorial do Município. 

A Art. 3º Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente “44 aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

e Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam 
construção de novos eixos viários. pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, Pra deverão elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental é impacto de vizinhança. 

(=  
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Art. 4º Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei. 
bem como os traçados pré existentes. 

Seção H 

Das definições 

Art. 5º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes 
definições: 

| - Acostamento - é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, 
objetivando permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 
correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem 
incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da trajetória 
dos demais veículos: permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego: 

Il - Alinhamento - é a linha divisória entre o terreno e o logradouro 
público: 

HI - Arruamento - conjunto de ruas públicas destinadas à circulação 
viária e acesso aos lotes; 

IV - Caixa carroçável ou de rolamento - é a faixa de via destinada a 
circulação de veículos, excluídos os passeios, os canteiros centrais e 0 acostamento; 

V - Caixa de via - distância, definida em projeto, entre os dois 
alinhamentos prediais em oposição; 

VI - Calçada ou passeio - é a parte do logradouro destinada ao trânsito de 
pedestres, segregada e em nível diferente à via. dotada quando possivel, de mobiliário urbano. 
sinalização e vegetação: 

VII - Calçadão - é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e 
equipada de forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos: 

VII - Canteiro central - é o espaço compreendido entre os bordos 
internos das pistas de rolamento. objetivando separá-las física, operacional, psicológica € 
esteticamente; 

IX - Canteiro lateral - é o espaço compreendido entre os bordos externos 
das pistas expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 
operacional, psicológica e esteticamente: 

X - Ciclovia - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada 
fisicamente do tráfego comum; 

XI - Estacionamento - espaço público ou privado destinado a guarda ou 
estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

XII - Faixa de domínio de vias - é a área que compreende a largura ou 
caixa da via acrescida da área “non aedificandi” 

XIII - Faixa de estacionamento - parte da via de circulação destinada ao desen volvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

Ú o; EE
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XIV - Logradouro público - É o espaço livre, reconhecido pela 

municipalidade, destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, 
praça, largo, etc.): 

XV - Meio-fio - linha composta de blocos de cantaria ou concreto que 
separa o passeio da faixa de rolamento ou do acostamento: 

XVI - Pista de rolamento - parte da via de circulação destinada ao 
desenvolvimento de uma ou mais faixas para O tráfego de veículos; 

XVII - Seção normal da via - largura total ideal da via incluindo caixa de 
rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais: 

XVIII - Seção reduzida da via - largura total mínima exigida da via 
incluindo caixa de rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais: 

XIX - Sistema Viário - conjunto de vias principais de circulação do 
Município, com hierarquia superior às de tráfego local; 

XX - Sinalização Horizontal - constituída por elementos aplicados no 
pavimento das vias públicas: 

XXI - Sinalização Vertical - representada por painéis e placas 
implantadas ao longo das vias públicas; 

XXII - Sinalização de trânsito - conjunto dos elementos de comunicação 
visual adotados nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários: 

XXIII - Tráfego leve - fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em 
uma direção: 

XXIV - Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a 
quatrocentos) veículos por dia em uma direção; 

XXV - Tráfego pesado - fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por 
dia em uma direção: 

XXVI - Via de circulação - é o espaço organizado para a circulação de 
veículos, motorizados ou não, pedestres e animais. compreendendo a pista de rolamento, o 
passeio, o acostamento e canteiro central: 

XXVII - Via pública - área de terra, de propriedade pública e uso 
comum, destinada a vias de circulação e espaços livres, 

CAPÍTULO H 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga 
o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam a 
circulação de pessoas, veículos € cargas. 

Art. 7º As vias de circulação urbana no Município, conforme suas E ia é da “2 funções e caracteristicas físicas. classificam-se em: Bão 
pa E e so É | - Via estruturante; a se 

[ - Via arterial; Ns E 
Ma. é HI - Via coletora: E aaa
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IV - Via local. 

Art. 8º Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

| - Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre 
extremos da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 
conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e de transporte 
de carga: 

IL - Via arterial; Via que deve receber destaque, em termos de tratamento 
da paisagem urbana - mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, sinalização, em 
função de que concentra as edificações de maior importância da cidade, também tem como 
função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação de seus extremos. Essas vias 
desempenham a função do eixo principal de ligação no sítio urbano, e desenvolvem tráfego 
contínuo devido ao tipo de uso predominantemente comercial e de serviços ao longo dos 
trechos principais das avenidas; 

HI - Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e 
de passagem, fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 
urbana: 

IV - Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o 
seu destino final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 
tráfego local. 

CAPÍTULO HI 

DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos 
requisitos estabelecidos pelo Município quanto à: 

| - Definição das dimensões mínimas das caixas de vias: 

Il - Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

HI - Definição das dimensões mínimas dos passeios; 

IV - Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 

Art. 10 Todas as vias abertas à circulação de veículos. com 0 pavimento 
e passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto quando 
definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração geométrica. 

Art. 11 As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já 
existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

| - Via estruturante: A 
a) Caixa de via: 27,00m (vinte e sete metros); ; 

Ps o é o 
b) Pista de rolamento: 12.00m (doze metros); E DA er an
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c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros € cinquenta centímetros) 

de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

1) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centimetros), podendo ser implantada no canteiro central: 

£) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

IH - Via arterial: 

a) Caixa de via: 25.00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros) 
de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centimetros), podendo ser implantada no canteiro central ou em uma das faixas de 
estacionamento; 

£) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinço por cento). 

HI - Via coletora: 

a) Caixa de via: 15.00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros): 
€) Faixa de estacionamento: 2.00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

1) Rampa máxima; 25% (vinte e cinco por cento). 

IV - Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2.00m (dois metros) de cada lado da via; 
d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado: 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

$ 1º Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de | 
necessidades especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050-€ suás 
alterações, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. o q 

E 
E
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$ 2º As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo 

comprimento não exceda 150.00m (cento e cinquenta metros). 

3 5º As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas 
no mapa do Anexo [ e especificadas na tabela do Anexo II, croqui Il e IV desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS VIAS RURAIS 

Art. 12 As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções 
e características físicas classificam-se em: 

| - Via regional: 

IH - Via rural. 

Art. 13 Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias 
rurais; 

| - Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, 
O tráfego com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

IH - Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural € 
tem a função de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 
urbanas; 

Art. 14 As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já 
existentes, até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

| - Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo - DER. 

IH - Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros): 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9.00m (nove metros): 

€) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via: 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento): 
e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 
"arágrafo único. Fica sob responsabilidade do município a manutenção e 

abertura de vias na área rural, 

Art. 15 Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 
determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, definido pela Lei Federal nº 9503/97. 

F
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CAPÍTULO V 

DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16 Os projetos de pavimentação das vias de circulação do 
Município, conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de 
tráfego em: 

| - Classe | - Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

HI - Classe 2 - Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

HI - Classe 3 - Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 

DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17 A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 
Município, como estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal 
nº 9503/97. 

9 1º Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber 
sinalização de trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

3 2º A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos 
parcelamentos do solo será executada às expensas dos respectivos parceladores, a partir de 
projeto previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 

$ 3º O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, 
dependendo do volume de tráfego. 

CAPÍTULO VII 
DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18 O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e 
ciclofaixas, bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicieletários 
necessários à criação de uma infraestrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19 São as seguintes as definições dos componentes do Sistema 
Cicloviário: 

| - Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada 
fisicamente da circulação geral de veículos, com as seguintes características: e 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista Re Ea 
Ed y Í 

e ma o E 
o: é 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA na 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA [ 3 

Estado de São Paulo E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para pista 
unidirecional; 

c) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois por cento) e mínima: 1% 
(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

IH - Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, 

separada do tráfego geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes 
características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para pista 
unidirecional; 

b) as características de declividade obedecem às características das vias 

onde estiver implantada; 

Cc) raio minimo de curvatura: 3.00 metros, 

HI - Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 
10 bicicletas, por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas; 

IV - Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, 
cercados, localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias públicas, 
supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, locais de transbordo de 
viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto 
nos incisos 1 ao IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar 
e definir a solução. 

Art. 20 Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que 
consequentemente criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber 
tratamento específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 
estacionamentos. 

Art. 21 As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão 
viabilizadas a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do 
Município de Pirassununga. 

CAPÍTULO VHI 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22 Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em 
colaboração com seus munícipes, a execução € conservação da arborização e ajardinamento dos 
logradouros públicos. 

3 1º Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediante licença do. 
Município, poderão ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras, às, suás 
expensas, obedecidas as exigências legais. a
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$ 2º Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie 
vegetal que mais convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23 É atribuição exclusiva do Município. podar, cortar, derrubar ou 

sacrificar as árvores de arborização pública. 

$ 1º Quando se tornar absolutamente imprescindível. poderá ser 
solicitada pelo interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das 

despesas relativas ao corte e ao replantio. 

3 2º A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
acompanhada de justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do 
Município. 

353º A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais 
remoções importarão no imediato plantio da mesma ou de novas árvores. em ponto cujo 
afastamento seja o menor possível da antiga posição. 

9 4º Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao 
responsável uma multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por 
árvore, conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24 São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em 
logradouros públicos que venham a prejudicar a vegetação existente, 

Art. 25 Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de 
proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão municipal competente. 

Art. 26 Nas árvores das vias públicas não poderão ser amarrados ou 
fixados fios, nem colocados anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie. 

CAPÍTULO IX 
DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27 Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema 
Viário: 

| - Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema 
Viário; 

Il - Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 
proprietários; 

HI -Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV - Elaborar programa de obras com definição de propriedades; 

V - Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar sua 
manutenção. ss E 

O t 
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Art. 28 Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das 

demais atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 
caberá: 

| - Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico: 
IE - Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor Fes 

do tráfego, especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 
através de estudo técnico; 

HI - Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e 
em locais onde hajam conflitos, através de estudo técnico: 

IV - Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, 
respeitados os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 
CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico: 

V- Fixar áreas de estacionamento de veículos: 

VI - Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante 
fixação de locais, horário e períodos destinados ao estacionamento. embarque ou desembarque 
de passageiros e de carga e descarga, através de estudo técnico: 

VII - Permitir estacionamentos especiais, devidamente justificáveis: 
VIII - Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de 

circulação dos veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 
outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX - O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de 
produtos perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento. devidamente ; justificáveis; 

X - A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de 
pessoas intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo único. A implantação de atividades afins e correlatas às 
referidas no caput do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso 
e Ocupação do Solo. 

Art. 29 Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema 
rodoviário Federal, Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20.00 m 
(vinte metros), para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30 A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do 
meio físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à abertura 
das vias e implantação das edificações. 

Art. 31 As vias deverão acompanhar as curvas de nível do- térreno e 
evitar a transposição de linhas de drenagem natural ou córrego. É et 
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Art, 32 Deve ser evitada a remoção de vegetação e a implantação de 
obras de terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natural 

Parágrafo único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feiçõe 
topográticas em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente 
de o fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Ar. 33 Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias 
projetadas, conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Le 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 O Poder Executivo divulgará. de forma ampla e didática o 
conteúdo desta Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que 
orientam a produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35 A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá d 
aprovação prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo 

Art. 36 Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as 
vias adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do M unicípio 

Art. 37 A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, 
inclusive as do sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento é 
são de inteira responsabilidade do loteador. sem custos para o Município, 

38 As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem 
metros) de comprimento. 

Art. 39 As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema 
viário básico deverão considerar o zoneamento de uso € e ocupação do solo vigente na área ou 
zona. 

Art. 40 Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias 
de dimensões inferiores a 15.00 m (quinze metros) da caixa de via. 

Art, 41 Os casos omissos na presente Lei. serão estudados e Julgados 
pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. aplicando-se Leis, Decretos e 
Regulamentos Especiais. 

Art. 42 São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes 
anexos: 

i | - Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urtangé XE 
Sá ii Er 

sz.
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H - Anexo Il - Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano: 
HI - Anexo HI - Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário 

Urbano; 

IV - Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

Art. 43 Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, 
revogando as demais disposições em contrário. 

Pirassununga. 16 de fevereiro de 2022, 

  

“AR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
a RFefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

    

   

| “ETTO ARRUDA SANTOS. 
Setretári: [Munich al de Administração. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo | - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário. 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Il - Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano e Rural. 

  

das vias 
| Categorias 

via (m)   

Pista de Faixas de 
* rolamento estacionamento Fade Passeio (m) str 

          
Inclinação 

minima  (%) 
  

Rampa 
máxima 2 

(%) 
  

Vias 

Regionais Parâmetros definidos peio DER 

  

Vias 
Rurais 

15,00 
Re £E)3.00 Mínimo 9,00 - (D) 3.00 0.5 20 

  

Expressa 27,00 (E) 2.50 (E) 3.00 12,00 Ê (D) 2,50 (D) 3.00 nao 
0,5 25 

  

Arteriais (E) 2,50 (E) 3,00 10.00 (0) 250 - (D) 3.00 4,00 0,5 25 

  

Coletoras 15.00 (E) 2,00 ; (E) 3,00 5,00 (D) 200 (D) 3.00 0,5 25 

  

Local     15.00   (E) 2.00 (E) 3.00 5,00 (D) 2.00 : (D) 3.00 ;           0,5   z5     

£D) Direita 

(E) Esquerda. 

ná * (l)Daseção transversal tipo, 

Mi2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta metros) 

y'R 

AS / 
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o A
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Hi — Croquis das Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano. 

Croqui | - VIAS RURAIS 

re RD CER TE ae DA AR 2 E a E Si a eme mea 
E à * Cera das aa da , LEITO CAMA SCÁVEL ! Ri MAMAS i Terra Du povenentado | FAIXA DE AMT 

AOS Tara su grama cm INES 68 a i fera ou ara " y Es 
” pt NO s Ê 

', a É É 

  

  

  

  

      

SEM ESCALA 

VIAS RURAIS Es 
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A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo ill — Croqui ll - VIA EXPRESSA 

      

  RE Bos ia aih oa ha DS Rm 

LETO CASBOCAVEL 
go INCL = 28% «$ 

| i | Í 

trend 

Le 

  

    

VIA EXPRESSA ai R SEM ESCALA 
Ao
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a A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo ti — Croqui ll — VIA ARTERIAL 

  

  

] c ! LEITO CARROÇAVEL í E ça 
Ee MEL E ag | 

  

    

  

VIA ARTERIAL h SEM ESCALA
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Nro á 
e A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Ill - Croqui IV - VIA COLETORA 

  
  
  

    
VIA COLETORA 
SEM ESCALA 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo Hl - Croqui V—- VIA LOCAL 

    
PE E ee 

LEITO CARSOÇAUE 
ds INCA + qm cas 

   
  

  

VIA LOCAL / SEM ESCALA 
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A QUE SE REFERE À LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Anexo IV - Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

A a 
Lp 
Cotep 

y 

É : 
A) 

  Categoria E “Nome da Via 
  

Arterial 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 
  Avenida Ângelo Brunno 
  Avenida Antônio Joaquim Mendes 

  
Avenida Marginal 

  
Avenida Maria José Bruno Trevisan 
  
Avenida Newton Prado 

  
Avenida Padre Antônio Vann Ess 

  
Avenida Painguás 

  Avenida Prudente de Morais 

  
Rodoanel Anel Viário 

  Rua Antônio de Souza Mourão 

  Rua Dugue de Caxias 

  
Rua Felipe Boler Júnior 

  
Rua Gemano Dix 

  
Rua General Osório 

  Rua José Bonifácio 

  
Rua Martimiano dos Santos 

  
Rua Seis de Agosto 

    Rua Siqueira Campos 

  
Rua Luís Tesch 

      Coletora 

Avenida Flores 

  
Rua Santos Dumont 

  Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 
  
Rua Alan Kardec 

  Avenida Presidente Médice 

  
Rua Lourenço Batel 

  Rua Luiz Fernando Andrielli 
  
Rua Américo Agio 

  Rua Antenor Pereira 

  Rua Arcindo Lebeis 

  Rua Anthero Boller de Souza 
  Rua Coronel Franco 

  Rua Quinze de Novembro dr 
    Estrada Bom Retiro     

a A +
 gi 

02” 
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Rua Constituição 
  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 

  
Rua Santo Antônio 

  
Rua Francisco Caruso 

    
Rua Elizabete Aparecida Galeni 
  

Rua Vinte é Um 

  
Rua Capitão Vasconi 
    Rua Joaquim Cristóvão 

  

  Categoria — Nome da Via 
  

  

Rua José Parise 
  

Rua Manoel Leme Franco 
  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 
  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 
  

Rua Bom Jesus 
  

Coletora Rua Sete de Setembro 
  

Rua Visconde do Rio Branco 
  

Rua Amador Bueno 
  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 
  

Avenida José Pozzi 
      Avenida Ataliba Penteado 
  

 


